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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-25

Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

OFICIO m /2023/SEMAD.

Colinas - (Ma), 27 de junho de 2023.

A Sua Excelência a Senhora

Ivan Prudêncio da Sih'a

Assessor de Relações Institucionais e Planejainento.

Nesta

Senhor Secretario

Cumpre- nos comunicar a Vossa. Excelência da contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática
do Município de COLINAS- MA. conforme condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos A presente se justifica para
atender as situações de reparos, manutenção c "upgrades" de equipamentos de informática de
todos os departamentos da Administração Municipal, seja os já possuídos, como os que
venham a ser adquiri- dos posteriormente a esta licitação, não contemplados os que estiverem
cobertos por garantia:

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência, que autorize ao setor competente a
contratação de uma empresa do ramo do objeto acima especificado, conforme planilha de
serviços e termo de referencia cm anexo.

Atenciosamente.

P^eéri^Mm»! i[a Costa
Secretario Municipal de Administração Geral.
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro dc preços para futura c eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços dc inanutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de
COLINAS- MA.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio dc licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item. pelo Sistema de Registro dc Preços - SRP.

1 .3. Órgãos Participantes: Sccreliiria Municipal tie Educação. Secretaria Municipal de Saiide,
Secretaria Municipal de Assistência Social c Secretaria Municipal dc Administração.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Com o objetivo de manter cm perfeito estado de conservação todos A presente se justifica para
atender as situações de reparos, manutenção e "upgrculcs" de equipamentos de informática de todos os
departamentos da Administração Municipal, seja os já possuídos, como os que vcniiam a .ser adquiri- dos
posteriormente a esta licitação, não contemplados os que estiverem cobertos por garantia;

2.2. Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal dc maneira a garantir um
perfeito funcionamento dos equipamentos.

2.3 A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importância para não haver
interrupção da prestação dos serviços de modo a causar transtornos à administração, o que justifica a
contratação:

2.4 A Contratação objetiva, por fim. selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, de forma
que garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos e. contribuindo para com a
diminuição dos gastos governamentais;

2.5 Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco)
equipamentos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação
dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

SEMAG SKMED SEMUS ADM

■Item. EsDecíncacSes Otd. Otd. Otd. Otd. Total Recorrência

1

Visita técnica - ilcslocamcnio ale o local (Secretaria
Municipal dc .Administração. Educação. Saúde e
Assistência Social c demais dcpartamcntüs da
Administração Publica Municipal) no máximo cm até
24 horas depois dc acionado \ ia telefone, celular ou
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor
solução. SC ncccssá- rio reposição dc alguma peça ou
dispositivo, disponibilizar orçamento o maLs
detalhado possível.

40 -IR 24 24 112 12

2 Assistência técnica em micros computadores c demais 51 185 148 19 403 12
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componcnlcs no máximo cm ate 241i dcpoi.s de
acionado via icicronc. celular ou correio eletrônico,

constituído cm correção deiltiitivíL rcposiçilo de
qualquer dis- positivo, software ou periférico que

componha a "estação de trabalho", tais como.
antivírus, mniherboard. fonte de alimentação, cooler.
drive de mídias DVD. CÜ. disquetes, leitores de

cartões, placas de v ídeo. rede. modem interno, modem
externo, hiih. roteadores, monitores, impresso- ras.

unidades de backups. e.stabili/adores. nohreaks.

wcbcam e dentais eompoticnles. Configuração de
dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade.
deixar o local, somente após estar olicialmcnie
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor funcionamento do equipamento
rcpttnido. e terá 24h para encerrar seus trabalhos.
Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz
nos serviços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na tinali/ação do
serviço, deverá ser justificado por e.scrito. para o
servidor público que tenha acionado a empresa
prestadora.
Assistência técnica em copiadoras muilifuncional iio
máximo em ate 24h depois de acionado via telefone,
celular ou correio eletrônico, consliiuido em correção
dennitiva. reposição de qualquer di.spositivo.
conliguração. lubrificação. caso haja a necessidade,

deixar o local, somente após estar olieiaimente
di.spensado do trabalho. .A empresa deverá procurar

sempre o melhor funeionamento do equipamento
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos.

Ca.so o equipamento seja retirado do local, ser eüeaz
nos serviços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na llnali/ação do

serviço, deverá ser justificado por escrito, para o
servidor ptiblico que tenha acioitado a empresa
prestadtv-
ra.

25 30 22 86

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo
com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

4.1.1 Forma tie Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento.

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados pttra
realização dos serviços, onde deverão realizar TODOS os prcíccdimentos contratados, sem cobrança
de qualquer valor adicional à Contratanlo.

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e
tempo de sua e.xectição. além das peças necessárias à manutenção.
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4.1.2.2 Deverá a Conlralada valer-se somcnie de peças novas indicadas pelos fabricantes dos
veículos, não podendo valer-se em hipótese nenluima de itens recondicionados. do mercado
paralelo ou de outra procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada
pelo fiscal de contrato, previamente designado pelo município de COLINAS-MA. sob pena de
refazer os serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias e.xpensas. setn qualquer custo
adicional para a Contratante.

4.1.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição de primeira qualidade, genuínas e
originais adequados e novos.

4.1.2.4. Registrar em l1cha técnica individualizada por equipamentos, todas as ocorrências da
unidade em tnanutençào. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do
veiculo, aos serviços realizados e peças substituídas, com a data do serviço ou troca da peça.
horário de início e término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os ser\'iços. estado da
carroceria do veiculo, indicando os pontos em que houve algum dano, prazo de garantia, valores,
entre outros que possa subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de
COLINAS, por meio de relatórios sintéticos ou analilicos que poderão embasar decisões
administrativas, sendo uma via entregue à Contratante no ato da retirada do veículo e a outra
acompanhando-o quando do seu retorno.

4.1.2.5. Os serviços deverão ser e.xecutados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência,
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Trabalho. ABNT, Inmetro,
além do Código de Defesa do Consumidor.

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos equipamentos retirados ou recebidos para
manutenção, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à
Contratante ou à terceiros a partir do recebimento do veiculo, até a entrega definitiva do serviço.

4.1.3 Prazo de início de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato.

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias
úteis, após o seu inicio. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos ser\'iços. a
entrega poderá ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante.

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo
no pátio dos respectivos órgãos municipais soiicilantes. ou no local onde o mesmo apresente problemas.

4.2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da
Prefeitura dc COLINAS/MA. em casos e.xcepcionais. mediante autorização do Departamento
Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se
proceda à fiscalização dos trabalhos.

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das embalagens e demais periféricos de forma não
agredi o meio ambiente . conforme as normas ambientais vigentes.

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária dc estadia dos
equipamentos.
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4.5. A coníraiada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para manutenção,
obriganclü-se a manter os inesinos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos,
furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de
lotaçilo ou a terceiros, quando seus empregados ou propostos estiverem conduzindo os veículos.

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos e sua devoiueação.
com ou sem conserto para os mesmo sejam dados baixa no sistema de tombamento. togo apos a
CONTRATADA deverá fazer o devido descate conforme as normas ambientais vigente.

4.5.2. O serviços deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia. de segunda a sexta feiras em
caso excepicionais nos finai de semana e feriados.

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de COLINAS/MA.
gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não
superior a 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços
de reparo no motor (montagem e desmontagein). funilaria e pintura, cm que o prazo será de. no máximo.
05 (cinco) dias. devendo conter no orçamento:

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço;

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conforinidade com a tabela temporária informada.

c) Cláusula de garantia dos seiviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. após
a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor.

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do
orçamento pelo Departamento Re.sponsávcl.

4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda:

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 05 (cinco)
equiapementos para manutenção:

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza
exigida para os padrões do fabricante dos veículos.

c) Possuir pessoal treinado para e.xecutar os serviços nos equipamentos de cada marca especifica;

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos:

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos equipamentos com segurança e precisão.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os serviços adjudicados, nos tennos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;
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5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificaçi^es do
Edital:

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços prestados;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso:

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato:

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fl.xando prtizo para a sua correção.

5.8. Emitir a Ordem de Serviço com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especiticações do Edital e em consonância com a proposta de
preços:

6.2. Manter, durante toda a e.xecuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante:

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do contrato:

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações:

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da e.xecuçào do contrato:

6.7. Comunicar â Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

6.8. Não transferir a terceiro.s. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontraiar qualquer das prestações a que está obrigada, c.xceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990),
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7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será leito pela CONTRATAN'í'E a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Tiscal. devidamente atestada peio Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

7.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente:

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver):

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atiiali/tadas) exigidas na licitação:

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n°
8.666/93.

8.1 .1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela Autoridade Competente da CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A Autoridade Competente tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contraio permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e
d) A CON'í'RATADA manifeste expressamente interesso na prorrogação.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização
do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as talhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Ficará impedido de licitar c de contratar com o Município de COLINAS e será
descrcdenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, peio prazo de até 5 (cinco) anos. sem
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prejuízo cia multa de a(c 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominaçòes legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação e.sigida no edital;
c) apresentar documentação falsa:
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a propo.sta;
O falhar na execução do contrato:
g) fraudar a e.xecução do contrato:
li) comportar-se de inodo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ào inidôneo.s atos como os descritos nos arls. 90. 92. 93. 94. 95 e 97 da Lei n"
8.666/93:

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As .sanções descritas no subitcm anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, cm licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justiílcativa ou com Justificativa recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/oii publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oricial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o
caso. aplicação de sanções à Jicitante. em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
COLINAS ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação
apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injuslificadamente. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
dcsistenic às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de COLINAS, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

h) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
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b) ü.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do irigésimo primeiro dia. nSo podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de ine.xecuçáo total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita:

b) Muita de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Ustados e Municípios), pelo pra/o previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de COLINAS
pelo pra^o de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de COLINAS.

10.1 1. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 1.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a Impedir ou dificultara execução dos serviços.

1 1.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,
visando á prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colina- (M A). 27 de junho de 2023.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEI I URA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

FOLHftSt

PROC

Ro (íosta
Secretário Municipal de Administraçüo

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes. APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n® 8.666/93.

.

Ivan Prudêncinda Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Mana a Torresocorro

Secretapa Municipal de Educação

Sr*. Soiiane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal dc Saúde

Jardânia ̂ (Tanaíqe Oliveira Freitas
Secretária Munic^fcal de Assistência Social



Dffsmo

FOLHAS

PISFEiTURAMUNICIPALOECDUNAS -MA

CDMISSÍD PERMANENTE DE UCITAÇAD
PRDPDSTADEPRECDS

zdescricAddddbjetd

Manutenção Preventiva e correliva dos equipamentos de informática

[IDI especihcacOes DUAMTTUTAl
PEMDOdZ]
Masn

VAIUHT TÜTAl

Visita técnica - desbcamento até a local (Secretario Municipá de
Umiristraçéa Educacéo Saúie e Assistência Social e demais
departamentos da Achriislraçéo Publica Muncipall ne méxána em até
24 horss depois de acioisdo via taieliine celular ou 'coneii
ebtrénico" Idaitlicar o problema prepor sok/çéo se necssé- rio
reposição de alguna peça ou dí^osibní. disponiiilirar orçamento a

112 aioa mmi

Assísttaía técnica em micres con^dores e demais ctenpanentes
nc méiimo em até 24h depois de acionado na lelefare caUar ou
□rreio eklrénbi cnnstiluido em coireçéo definitiva reposiçéa de
quakioer dis- positivo, software ou periférico que componha a
'estaçáo de trebaln'. tais coma anlínnjs motfiadxianl fonte de
afrmtaçéa cocder. drivs dc rradcs ÜW. CD. disipEtsa fatores ie
candes placas da ndea rede modem inteira medem oterro fub.
rotradores monitores impreso- res unidades de baclivs
estabilijadoes notirQlis oebcam e demais conwraríes.
ConlipraçéD de depcsitivD Du periférita Case haja a ne- cessidada
deiiar a focai somento epds fstar idiciahente dispensado do
trabah). A empresa deveié preorar ssnpre o raehr funcíonamentD
do epuipamentD reparado e leié 24h para Beaatar seus irabaKis.
r.a«i n Rpjipamnnta seja reliredn lin bnal ur efirsj ms sarviçae
prestados pare evitar nrinoibftii do eqiedieniE Ou^guer demon na
finaliracaa do sereiça deifiré ser juslibcado por esmto pera e
avárpúblics qis tenha acionado a envresa prestadora

403 noa

Assistência técnia em cupiadtres muflifunciom! no matima em ate
24h depois de acoiado via telefone celular ou correio eletrénica
canstitiildo on carcçao dcfitibva rqnsiçéD dc gialgisr depositiva
arfi^nçéo lihhficaçéa caso haja a necesadaife deiiar o local
somente ^>ãs estar oliciabrenie dEpensado do Irabalio A empresa
devo^ pípcuar sempre o mohar luncíonanenla du equipamento
reparada e terá 24h pare en- cenrr sojs tráahis. Caso o
equpamentQ seja retirado do local serefcai nos seremos prestados
{oa evitar niosidade do eq»derte Qualquer demore na finatiração
do serviço ifeveré ser justiliGada por escrita paa o servidor pública
que tsiha ncnado a snpresa preslado-

aaoD

PRISMA TELECOM - Praça Dias Carneiro, 192-A, Centro, Colinas - MA, CEP 55690-000
CNPJ.: 15.263.327/0001-23- Central de Atendimento - 0800-200508 - (099) 3552-0614



Dfísmo

\ FOLHA*'

rpROC.: 39.
n^«.:

liital
B43.BS1QD

yalop Bstímarfo para d LntB: RS: 643.E8D.D0 (saisceiitiis e quarenta b trÉs mií seíscentos e üttenta reais)

Validade da Proposta: BO sessenta dias

Roasok PEREIRA OE ASSUNÇÃO
I  \

PRiSMÀTELECOM

PRISMÀTELECOM - Praça Dias Carneiro, 192-A, Centro, Colinas-MA, CEP 65690-000

CNPJ.: 15.263.327/0001-23- Central de Atendimento - 0800-200508 - (099) 3552-0614



ENERGIA SOIAR E TCCNOIOGIA

47.437.395 GERRY ADRIANO LIMA FERREIRA

CNPJ: 47,437.395/0001-58

INCRIÇÃO ESTADUAL: 127679278
RUA 2 VILA BRANDÃO, 739 - COLINAS - MA

TELEFONE: (99) 984077605

E-MAIL: ledsoItec@gmail.com

folhas-.

PROC.:

AS9,:

PARA:

Municipal de Colinas - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática

PTEM ESPECIFICAÇÕES
QUANT

TOTAL

período (12)

Meses
VALurrr TOTAL

Visita técnica - deslocamento até o locai
(Secretaria Municipal de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social e
demais departamentos da Administração
Publica Municipal) no máximo em até 24
horas depois de acionado via telefone, celular
ou "correio eletrônico". Identificar o
problema, propor solução, se necessá- rio
reposição de alguma peça ou dispositivo,
disponibilizar orçamento o mais detalhado
possível,

112
12 S5,X 73.92a.X

Assistência técnica em micros computadores
e demais componentes no máximo em até
24h depois de acionado via telefone, celular
ou correio eletrônico, constituído em correção
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo,
software ou periférico que componha a
"estação de trabalho", tais como, antivírus,
motherboard, fonte de alimentação, cooler,
drive de mídias DVO, OD, disquetes, leitores
de cartões, placas de vídeo, rede, modem
interno, modem externo, hub, roteadores,
monitores, impresso- ras, unidades de
backups, estabilizadores, nobreaks, webcam
e demais componentes. Configuração de
dispositivo ou periférico. Caso haja a ne
cessidade, deixar o local, somente após estar
oficialmente dispensado do trabalho. A
empresa deverá procurar sempre o melhor
ftjncionamento do equipamento reparado, e
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do locai, ser eficaz
nos serviços prestados, para evitar ociosidade
do expediente. Qualquer demora na
finalização do serviço, deverá ser justificado
por escrito, para o servidor público que tenha
acionado a empresa prestadora.

403 12 110,00 531.960,00



^UEED
»<EReiA SOLAR E TECNOLOGIA

cOLHfts'

.■.3^LJ

47.437.395 GERRY ADRIANO LIMA FERREIRA

CNPJ: 47.437.395/0001-58
INCRIÇÃO ESTADUAL: 127679278

RUA 2 VILA BRANDÃO, 739 - COLINAS - MA
TELEFONE; (99) 984077605

E-MAIL: ledsoltec@gmail,com

Assistência técnica em copiadoras
multifuncional no máximo em até 24h depois
de acionado via telefone, celular ou correio
eletrônico, constituído em correção definitiva,
reposição de qualquer dispositivo,
configuração, lubrificaçâo, caso haja a
necessidade, deixar o local, somente após
estar oficialmente dispensado do trabalho. A
empresa deverá procurar sempre o melhor
funcionamento do equipamento reparado, e
terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso
o equipamento seja retirado do local, ser
eficaz nos serviços prestados, para evitar
ociosidade do expediente. Qualquer demora
na finalização do serviço, deverá ser
Justificado por escrito, para o servidor público
que tenha acionado a empresa prestado
ra.

86 12 lOO.CO 103.200,00

Total
709.080,00

Valor Total RS: 709.080,00 (setecentos e nove mil e oitenta reais).
Validade da Proposta: apenas sessenta dias

GEÍUfYXDRIANO LIMA
LÉD ENERGIA SOLAR E TECNOLÓGICA -

CNPJ:. 47.437.395/0001-58



fOl-HM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA FOXTELECOMUNIÇÕES
CNPJ: 22.555.491/0001-70

RUA SÃO PEDRO, NS 78 - BAIRRO SERRINHA- COLINAS-MA
TELEFONES: 99 981158062 /996446512

E-MAiL: gerrytdb@hotmail.còm

CARTA PROPOSTA
01 - [DENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

CNPJ N°:. 22.555.491/0001-70

ENDEREÇO: Rua São Pedro n° 78 - Bairro Serrinha

Centro CIDADE/UF: Colinas-MA CEP;65690-000

02 • CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme EdKal

03 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

04 - PRAZO PARA EXECUÇÃO - conforme Edital.

05 - PREÇOS; Os preços são os apresentados na planilha orçamentária anexa, o qual
totaliza um valor Global de R$ 724.500,00 (setecentos e vinte quatro mil e quinhentos
reais).

06 - OBJETO: MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QUANT

TOTAL

período (12)
Meses

VAL UNT TOTAL

Visita técnica - deslocamento até o local
(Secretaria Municipal de Administração, Educação,
Saúde e Assistência Social e demais
departamentos da Administração Publica
Municipal) no máximo em até 24 horas depois de
acionado via telefone, celular ou "correio
eletrônico". Identificar o problema, propor solução,
se necessá- rio reposição de alguma peça ou
dispositivo, disponibilizar orçamento o mais
detalhado possível.

112
12 60,00 80.640.00

Assistência técnica em micros computadores e
demais componentes no máximo em até 24h
depois de acionado via telefone, celular ou correio
eletrônico, constituído em correção definitiva,
reposição de qualquer dis- positivo, software ou
periférico que componha a "estação de trabalho",
tais como, antivírus, motherboard, fonte de
alimentação, cooler, drive de mídias OVD, CD,
disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo,
rede, modem Interno, modem externo, hub,
roteadores, monitores, impresso- ras, unidades de
backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e
demais componentes. Configuração de dispositivo
ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o
local, somente após estar oficialmente dispensado
do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o
melhor funcionamento do equipamento reparado, e
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos
serviços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na finalização do
serviço, deverá ser justificado por escrito, para o
servidor público que tenha acionado a empresa
prestadora.

403 12 115,00 556.140,00



FOUHA8: jS!
PROC.l 07-1 / :>oPJ—!
Ass.:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA FOX TELECOMUNIÇÕES
CNPi: 22.555.491/0001-70

RUA SÃO PEDRO, N2 78 - BAIRRO SERRINHA-COLINAS-MA
TELEFONES: 99 981158062 /996446512

E-MAIL: gerrytdb(S)hotmai!.com

Assistência técnica em copiadoras muitifuncionai
no máximo em até 24h depois de acionado via
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído
em correção definitiva, reposição de qualquer
dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a
necessidade, deixar o iocal, somente após estar
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa
deverá procurar sempre O melhor Túftclònamônlò
do equipamento reparado, e terá 24h para en
cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja
retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados,
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer
demora na finalização do serviço, deverá ser
justificado por escrito, para o servidor público que
tenha acionado a empresa prestado
ra.

86 12 85,00 87.720,00

Total
724.500,00

;si?rÊNC(AT^a^A FOXT COIVIUNIÇOE

CNPJ: 22.555.491/0001-70
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PREKEITIIR.V MIMCIPAl. DE COLINAS

Comissão PerniDncnie de Licllaçflo- CPL

MAPA OE APURAÇAO DAS COTAÇOES

ADM EDUC SAÚDE ADM ESTIMATIVA FIRMA 01 FIRMA 02 FIRMA 03

ITEM ESPEOFICAÇÕES
Visita técnica -

deslocamento

até o local

(Secretaria

Municipal de

Administração,
Educação,

Saúde e

Assistência

Social e demais

departamentos
da

Administração
Publica

Municipal) no

máximo em até
24 horas depois

de acionado via

telefone, celular

ou "correio

elptrnnrrn"

QTOE QJDE QTDE QTDE TOTAL

período

(12)

Meses VALUNT TOTAL VALUNT TOTAL VALUNT TOTAl VAIUNT TOTAl

40 48 24 24 112 12 55,00 73.920,00 55,00 73.920,00 50,00 67.200,00 60,00 80.640,00



r

Assistência

técnica em

micros

computadores e
demais

componentes no

máximo em até

24h depois de

acionado via

telefone, celular
ou correio

técnica em

copiadoras

multifuncional

no máximo em

até 24h depois
de acionado via

telefone, celular

ou correio

eletrônico,

constituído em

correção

SI iss 143 19 403 12 108,33 523.883,88 110,00 531.960,00 100,00 483.600,00 115,00 556,140,00

25 30 22 86 12 91,57 94,603,44 100,00 103.200,00 90,00 92,880,00 85,00 87,720,00

Total
592.407,32 709.080,00 643,680,00 724,500,00

arooso Rosa Nato

eyueiro



xo Wíc,

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

•rr

FOLHA3;

PROC,giL-LÍ^
Ass.:Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5^, inciso 11 e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7^ § 2^, inciso llí, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n'-' 8,666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 27 de junho de 2023

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: Drefeitiiramunicipaldecolinasft/gTnail.cotn Site: uA^Av.colinas,ma.gov.br Fon"'
(99)3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

tt

Ao Setor Financeiro,Ao Setor Financeiro,

FOLHAS:

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso 11 e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-, § 2-, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA. 27 de junho de 2023

cMIMaria oi^ocol^'B3i:^Torres
Secretária Municnpal de Educação

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldcculinas':? gmail.rom Site: \vT\-\v.co1inas.ma.gov.br Fone;
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

\o

FOLHAS; J A

PROC.:

Ao Setor Financeiro, A5«.: Q ^

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso 11 e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7", § 2-', inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 27 de junho de 2023

Si^, SOLIANE DA SftLVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06,113.682/0001-25

E-mail: prefeiluramuni(:ina]fk'c:ülinas'i;gmail.coin Site; wM u .colínas.iTia.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

■sii'

FOLHAS

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7", § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 27 de junho de 2023

Jardâmji^Yíana dc Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nrefeituramunici»aldecolinas'"<?gmail.com Site: www.colinas,ina.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



íi«->

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

t*

FOLHAS:

PROC.: /  -:vo3 ̂

Atft.: 2-=
A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7- A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n° 8.666. de 1993. ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2- Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas - MA, 29 de junho de 2023

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: orcrcil.nramnnicioaldecQliniis'':^Krn.iil.com Site: ww^.v.colinas.ma.eov.br Fone:

Í9y) .3552-'ló26



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise c instrução da ])i"esente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n^'. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n". 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n" 123, de 14 do dezembi"o de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para aindíse e Parecer.

Colinas-MA, 29 de junho de 2023

Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prcrciliiramunicioalrU-coiinas^i/amail.com Site: w\v\v,colinas.ma.gov,br Fone:

(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

eXOWz,.

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n"L 10.52Ü de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n-. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federa! n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

FOLHAS:

Ass.:

Colinas - MA. 29 de junho de 2023

Jardânia VianãYde Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: nrcfeituramunicinaldecolinas/ü email-com Site; www.colinas.ma.aov.br Fone:

(99) 3552-1626



£stado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

xo

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

FOLHAS:

PROC.: 3 ̂ f ^ -2-3^—

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federai n". 10.520 do 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n-123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA. 29 de junho de 2023

'jLn/O

Si^. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colínas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: Drcreit.uramunifnDaldecolinas.''<;gTnai].com Site: www.colinas.nia.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
V-

Ao Presidente da Comissão Contrai de Licitação/CCL,

FOLHAS: JJ-
PRoc.:

A%%.:

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^ 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro cie 2006..
e Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA. 29 de junho de 202.3

Mariaa do sCifborro Borna-Torres

Secretária Municipal de Educação

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiiurainunicioaldecolinas'iigmai].<-üiTi Site: u-u-v.'.co]inas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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PORTARIA N° 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E

EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE

LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO IvlARANHÃO, m) uso d.is
atribuições que Ibe são conferidas pelos artigos S'', inciso II c 37. capiit e inciso XXI, C.onstirniçào
Federal, combinado com os nnigos 6", inciso XVI. 38. inciso III, e 51, capm c § 4", da Lei n°
8.666/93, Lei Federal n," 10,520, de 17 de jiilbo de 2(X)2

CONSIDERANDO que a I-ei Federal n.'' 10.520, dc 17 dc julho de 2002, laailta à União, Estados,
Distrito Federal c Municípios a iitílí/.açào de modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns. Decreto iC 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto n" 3.555, de 8
de agosto dc 2000; Decreto n" 3.722, de 9 dc janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078. de 11 de setembro de i990 e Decreto Federal n" 94I2/20I8

CONSIDERANDO que o inciso IV c § I" do artigo 3" da Lei Federal n." 10.520, dc 17 de julho dc
2002, detenniium que a licicaç.ão da niod.alidade pregão deve ser dirigid.a por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua nuioha por servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela autoiidadc
competente;

CONSIDERANDO que a licit.ição d.a niod.ilidadc pregão já encontra-sc rcgulament.ada em âmbito
municipal pelo Decreto n." 48/2013. de 02 de janeiro de 2013; e, por fim;

CONSIDERANDO que a design.içào do pregoeiro c equipe dc .apoio no âmbito da Administraç.io
Municipal direta, deve dar-.sc por meio de Porcaria.

RESOLVE:

Alt I®. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação dc Pregoeiros, membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações — CCL. bem como designar os senadoies que exercerão
estas atribuiçcães.

1- PREGOEIRO

JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N® 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N® 809.657J33-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VAlMIRA MIRANDADA 6# Ayulpce

BABROSO-aSStBSWJ?

2  -91W
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EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELdMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abertura da licitado.

Art 2° - O prcgociro c equipo de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pre^o Presencial e Eletrônico
Art 2". As .sessões públicas na modalidade de Pregão Presencial c Eletrônico serão dirígid.as por um
Prcgoeiro que proccder.í cm todos os atos pertinentes .i realização desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantcs. recebimento, análise e julgamento das propostas e habilitação, condução da fase de l.inces,
rccebnnenio, análise e julgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
em conformidade com o previsto na Lei Pederal n" 10.520/2002 e nos Decretos n" 42.020/2002 c
42.434/2(XXA.

Art 3°. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n" 10.520/2002 será composta, no
minimo, por 2 (dois~! membros e quando for o caso poderá contar com outros servidore.s indicados
pelos Órgãos da Administração Pública Municipal (Secretários^ requisil.antes do procedimento
licirarório que atuaráir como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A p.articipação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração P''blica
Municipal : Secretários 1 rcqiusicanres dos procedimentos licitarórios que atuarão como consultores
técnicos vi.sa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Alt 4*. Quando o objeto da licitação c.xigir conhecimentos técnicos especializados, serão convocado.s
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisiraram o
procedimento liciratório.

Art. 5°. Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocado.s, serão
considerados supleiicos.

Art 6®. Os membros da Equipe dc Apoio do.s outros óigão.s da Administração Pública Municipal .serão
convocados pela Comissão Permanente de Licic.ição, com a antecedência mínima de 72 horas cia
realização d.i sessão pública Je Pregão Presencia! ou Eletrônico.

Art 7®. O.s servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas sessões
dos pregões, no dia c hora apraz.ada.

VALStIRAMIRANUA

DA SILVA 'VIAIIkMUICUMSlvt

8ARROSOJ65705993
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Art. 8® Na faka ou impcJiinenio do Pregoeiro titular, iincdiaianicnii- será indicado um subsiitulo para
dirigir a sessão pública e os aios decorreiues desta.

Art 9°. Na falta ou impodiincnto de um membro da Pquipe de Apoio será chamado imcdiatanicnie
outro para subsrinií-lo.

Art 10. O ii.io coniparecimentü de membro da Equipe de Apoio será devidamente eoniunicndo ao
Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para a.s devidas
providências pela autoridade competente.

Capítulo n

Das D^ignações

Art II. Designa os servidore.s relacionados no Artigo !® item I. desta Portaria, para atuarem como
Pregociros nas modalidades licitatóvias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico:

ArtI2. Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública Municipal,
relacionados no Artigo I® item 2, p.tra .ituarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatóri.as
denominadas Pregão t^iTscncial e l^regão Eletrônico;

Art 13° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Colinas (^.Ma), 02 de janeiro de 202.^.

Registre-se e publique-se.

VAUaiRA MIRANDA DA SILVA '' "■J-L''.""-'! "IMM
eARROSO'36S70SÇ9372

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
PREFEITAMUNiaPAL
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PORTARIA N° 05/2025/GAB

COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
nSCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABE.IDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS
PARA A FiSCAUL^ÇÂO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COUNASIMA), CONFORME DISPOSIITVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO. PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS. Estado do Maranhão.
no uso de sua atrihuiçòes conlericlos pela Lei Orgânica do Município e na lorma do Art. 58.67 e 75 do Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO

O dis)sositivo normativo expresso )5e!o art. 58, inciso III da Lei Federal n" 8,666. de 21 de junho de 1993, ocpia]
estoLoleceodcvor poder de a Administração Pública fiscalirar a execução dos contratos administrativos;

OdtS)»sitivo normativo contido noart, 67 o parágralos da Lei Federal i/8,666, de 21 de junho de 1993, que
determino que o liscaliraçào do ext?cução do contrato administrativo lar-se-á por representantes do
AdministraçãoPública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no ort, 73 O incisos I, alíneas "a c "b , inciso II alíneas "a" e "b" cpaiágrolos 1".
2",3 c 4 da Lei Federal n' 8,666. de 21 do junho de 1993 .quodotorminaqiiccxccutadoocontrato que trata
de serviços ecompras ou locaçãodeequípamentosserãorecebidos provisariamenleedelinitivamente.airavés
de termo circunstanciado no caso de grandexnilto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados elicientes. extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade lotmal ecom a segurança nodispéndiodoerária

RESOLVE

Ari. 1 . - Fica constituída a Coiui.ssâo Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será com posta pelos seguintes Membros-
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPFN" 604.984,073-30
2 - FRANCISCA REILA FEITOSA DA SILVA - CPFFT055,464.653-08

ART. 2" - Os servidores designados para o cxorcicio da íunção de Fiscal dc Contrato serão rcsponsá-vcis pela
liscolização. noque se relereè execução conlraluaL nos lermos do que dispõe oort.67da Lei 8.666.^93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade hscalizatória tem como princijiio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - O descnmprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação â contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativos, as
quais deveràu ser submetidas à deliberação da aiiíoridade superior.
PARÁGRAFO TERCEIRO-As notifícaçõcsdcvorãoser reall-zadas por intermédio de documento escrito, nâosc
admitindo quaisquer tijros de comunicações ou acordos verijais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob jreno de res)XJnsabilidade direta do servidor designado jxrra o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIKA MIRANDA

BARROSO:2657059 SÍÍSí.Tf ".'Ü
9572



Prefeitura

deColinas POtHAS:

PROC.:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,1';3.682/0001-25

(iscai designado deverá desencadear tcxlas as medidas qiie considerar no limile de siia responsabilidade,
incluída.

ART. 3°- A sistemática de acompanliamenlo da execução contratual tem por liualidade dar cumprimento às
disposiçõesdos Arts. ÕÔ, 67e68 do Lei 8.666/93.

ART. 4" -São Atribuições dos Fiscais dc Contrato:
I - Certilicar a realiiaçãodas des))esas )>ara litjsde)>aáamento.(nos lermos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64).
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições:
II - Oliciar o empreso contratada, cfuando boiivcr necessidade dc substituição de noto (iscai/fatura, inlormando
os dados corretos, a constar no documento;
III - Acom)3anliar os serviços do modo que, verificando quaisc(uor alterações no prazo de execução,
descumprtraenfo de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s} serviço(s). deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o lato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acom))anbado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bom como as medidas cabíveis ao caso;
rV - Ao vori(icar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato nolilicar a
contratada, concedendo-ibe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro do ocorrência do serviço, ioda
documentação que jrdgar pertinente ò comprovação das itregularidarles apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos do Fazendo Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório dc acompanhamento ínloco mensal do contrato, de maneira ciara e concisa, anexar
nos autos de (ormo que não pairem dúvidas quanto às iiilormaçòosali registradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no iuci.so III deste artigo, deverá conter;
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Eornecimento;
b) Nome do empreso;
clObjeto coiitrolual:
d) Data de emissão, a.winatura e identilicaçãodn respon.sável )iela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato des-erá ser juntado ao processo
administrativodo contratação, o encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, atóo último dia do mês
de reíeréiicia. para que a mesma tome conliecimento.

PARAGRAFO TERCEIRO - As certíiicoçòes de serviços, de (ornecimentos de bens e matérias e as certilicaçôes
do [Xirceias do serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
iiiirator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Coutas Especial, em
procedimentos a que responderá solidaria mente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamenlo e com reclamações (requentes, tanto do
(orneciraento e dos serviços, quanto dos )rrolissiouais. esses latos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanliaineolo mensal, em documentoqiie deverá sei levado ao conhecimento do preposloda
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6^-0 (iscai do contrato devo se reportar, prelerenciaimeiito, ao encarregado/proposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para (ins de notificações, ou
determinação para execução dc tarefas.

VALMIfUMnWDA

DASIIVA

BAFBO$ftJ657a59»3

/3 -ÍTO



Prefeitura

deCoLinas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOI.HJW

PBOC-: _/
A&».:

ART. 7° - Os casos omissos eas dúvidas cfiie venKam a surgir na aplicação desta Poitaiia seiào eacaininliadosà
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para (ins de deliberação na (erma da
legislação vigente,
ART. 8' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SL

COLINAS (MA). 02 DE JANEIRO DE 2023,

Assinado dc fürn>« digital pur
VALMIRA MIRA VDA DA $1LVA valmIha miranda üa SiLVA

BARROSO:265 70599372
DadOí 2a?3 01 o; u OO ib -03'00*

VALNÜRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL DECOLINAS
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PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALM1R.'\ MIRANDA DA SILVA BARROSO. PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso dc sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do S do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo Z'', incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. 1° - Fica criada a Comi.ssào de Recebimento de Material e Ser\'iços/CRMS, da

Prefeitura Municipiii de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais c declarar o recebimento dos materiais c senáços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações c

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n'' 8.666/93

e suas alterações po.stcriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguinte.s servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N" 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRAKCISCA KEILA FEITOSA DA SII.VA - CPF N*^ 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SAÚDE. FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA. ESPORTE E LAZER).

VALA^IRA MIRANDA ul pvr
O A SILVA vAt«'nAiauao*oajjiva
8AtiflOSO.2«570S993 „
72 -o»w
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Art. 2° • Esta Porcaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposiçõe.ç cm contrário.

Art. 3^'. • Os rvabalho.s desenvolvidos pela Comi.s.sào, em qualquer circun.srâncía,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou dc qiialcpier outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 02 DE JANEIRO DE 2023.

A»>nado (l»forni4 d<q«lâ( prHVAl(.'JRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miuanoa dasiiva

SARHOSO:26S70S99372 fiAFmo5o.?657iiS'.'-j?J
tudos 23J3.ai 02 140927-0300

VALMIRA MIR.\NDA DA SILVA BARROSO

PRLITITA MUNICIPAL
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PRECÍÃO ELETRÔNICO N" **'^*/2023 - CPL/FMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do seu
Pregoeiro. designada peia Portaria n." (l04/2()23-CíAB tic 03 cie janeiro de 2023. levam ao conhecimento dos
interessados que. na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando siibsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Orgâo Solicitantc: Secretaria Municipal de Administração Geral. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS- MA.
Esclarecimentos c Itnpugnaçfies: Até ***/****/2023 ás 231i59min pelo sitio www.comprascolinas.com.br.
Início da Sessão Elelrunica: *•♦/*•*•,'2023 ás I4li00min. horário de Brasília^DF.
Sistema Eletrónieo Utilizado: Portal PMC
Endereço Eletrônico: \v\v\v.coniprascoiinas.com.br
Endereço para retirada do Edital: wwav.comprascolinas.coni.br ou w\vAv.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,
MÁXIMO. DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo

□Referência

0 Orçamento Sigiloso, conforme arl. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio dc lances, conforme an. 15. §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA DO
OBJETO:

□AQUISIÇÃO
SSERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO -
MEI/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - An. 48. 1 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com iten$'grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementar n° 123/06

Licitação de Ampla Participação.
Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jerònimo Cardoso Rosa Neto E-mail: cpicolinas@gmail.com
Autoridade Competente Secretaria Municipal de Administração Geral. Secretaria Municipal de Educação. Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
Endereço: Praça Dias Cameiro - Centro. COLINAS • MA. CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições cm contrário.

PRF.FEir iiRA MLMÍÜPAI. DF (OI.IN.\S-MA | CMM; ()t..llã.fi82/0(l(H-25
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes DeFiniçõcs da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Gerai. Definições da Parte Especifica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO

□ POR ITEM

□ POR GRUPO, oara oísi eruDos:
e POR ITEM. oara os itens: . observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
SGLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
jxj EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e26

EMENOR PREÇO: Intervalo dc RS 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

O Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame Justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
flnanceira. não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA
10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
EABERTO

□ ABERTO E FECHADO
Deverão constar na proposta:

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo dc início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser
iniciada ein até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela
CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA;

Local de prestação dos serviços: Sede das Secretaria Municipais.
□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comerciai ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.
0 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar indicc econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral. Solvência Gera! e Liquidez Corrente: ou
El capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor tola!
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que

PlUTKiniKA MCNICIPAL DE C01,INAS-MA | CMM: 06.113.682/0001-25
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aproscmar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimânio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da coniraiaçüo ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor lotai
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto â comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1. 1. São aquelas prevista no ilem 15 do Termo de Referência (Anexo J) do
editai.

OUTROS

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49
0NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

0NÃO
□ SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

104.1. Anexo 1 - Termo de Referência:
104.2. Anexo li - Modelo de Carta Proposta;
104.3. Anexo ll-A - Modelo de Planilha de Custos;
IÜ4.4. Anexo III - Declaração Consolidada:
104.9. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
104.10. Anexo V - Minuta do Contrato.

PRKKKi n RA MlMC tPAI. DE COLINAS-MA ICNPJ: 06.113.682/0001-25
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E'ARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do
Edital, sendo estas a que os ücltantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO,

o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE,

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parle Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor total
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na ticilaçào para rcgisiro de preços ihid é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°. §2" do Decreto Federal
n° 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 e Decreto Municipal 11° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais. que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio www.comprascolinas.com.br.

5.1. Para ler aces.so ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação c senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

I'UKKF,[Tl RA MlMCtP.AI. DE COI.INASAJA i CNP.I: 06.113,682/0001-25
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5.2. Licitanie responsabiliza-se e.cclusiva e formalmente pelas transações cleliiadas em seu nome. assume
como firmes e verdacieira.s suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complernentares sobre o credcnciamenlo poderão ser obtidas através do sítio;
^vnw.comprascolinas.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as inicroempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488. de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microcmpreendedor individual ■ M1-1. nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de
2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ane.xo(s):

7.3. Estrangeiros que não tenliam representação legal no Brasil com podcres expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente:

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em proce.sso de dissolução ou liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu eonhecimenlo técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. aluando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Editai permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será reprcseniamc das consorciadas perante a Administração:

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas:

1'REFEÍI I R.\ MfMC II>AI. RK COLIN \S-\!A | CNP.I: Ü6.I IS.682/OOOI-2S
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7.8.4. Para fins cie cjualificação cconôinico-flnanceira. cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no editai e quanto ao capita! social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas. na proporção cie sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo:

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subirem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato:

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminliar proposta, concomitanteinente com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital, e.xclusivamenie por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma dellnida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. O licitante/interessado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração
Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de liabilitaçâo que constem do SiCAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123,
de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentada.s. o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão di.sponiveis no sistema eletrônico.

PRKH:m RA Ml \rC II'A1. DK ( OLÍNAS-MA I CNÍM: 06.1l3.6«:/OOOI-25
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9.1. Qualquer elemento que possa ideniitlcar a íiciiante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse l:"diial.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital, salvo disposição em contrário na Farte Específica do Edital.

lO.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licilantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no sítio www.compra.scolinas.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) alem do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações no.s preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase

própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo Justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as iícitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. E obrigação do licitante o retorno ao.s trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão.
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, inoiivadamente. aquelas que não estejain
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
confomiidade das propostas, de que trata o art, 28 do Decreto n.° 10.024/2019. irá perdurar por mais de utn
dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licilantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances,

16. Somente as licitantcs com propostas classificadas participarão da fase de lances.

PREFKirt RA Ml NÍCIPAl. 1)E COl.lVAS-MA | CNP.t: (K>.l l3.682/üfl01-25
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16.1. O Pregoeiro ii3o poderá desclassificar propostas em razão da oTerta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n." 2131/2016
- Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitaiitcs classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, e.xclusivamentc
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de
cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantcs serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de e.xclusiva e lotai
responsabilidade da licitaittc. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos c o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos
(IN n" 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamenie. lance cujo valor seja manifestamente
ine.xequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a descone.xào do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio
HAv\v.comprascolinas.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto",
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com prorrogações.

25.1.2. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que Itoiiver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão piíblica encerrar-se-á
automaticamente.
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25.1.5. Enccrnida a fase competitiva sem cjue haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, juslificadameiite. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance tina! e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, lindo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

25.2.3. F.ncerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco mintitos. o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classitlcado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes. até o máximo de três. na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste
prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, justiflcadamente. admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será dellnido na Parte Específicii.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microcmpresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior ã proposta mais bem classiílcada. proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória. para o e.xercicio do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da i.ei Complementar n." 123/2006;
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27.5. Na hipótese de nSo contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licítiniles.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantcs.

SEÇÃO X - DO .JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante cla.ssiUcada provisoriamente cm primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado
da convocação etétuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de
Compras do Município de Colinas. Não será peniiiiido o encaminhamento por e-mail. exceto se expressamente
determinado pelo Pregoeiro,

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como. "Word". "E-xcer". "Adobe Readcr" ou
"BROffice". podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do
Município de COLINAS poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento,
em prazo a ser eslabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do prõ.ximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro; Comissão
Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro - S/N. bairro Centro. COLINAS/MA. CEP-
65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá .ser apresentada em até 02 (duas)
horas apó.s convocação do Pregoeiro. devendo elaborada em papel timbrado da licitante. em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnica.s de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com
o seguinte contciido. de apresentação obrigatória:

29.4.1. Niímcro do Pregão, razão .social do proponente, número do CNPJ/MF. endereço completo,
telefone, fax c endereço eletrônico (e-inail). este úilinio se houver, para eonlalo. bem como dados bancários
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes neste editai e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento, valor
unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item. em algarismo e total da
proposta, em algarismo e por e.xlenso. em Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixo e irreajustável. já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira dc Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo dc validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do
certame;

PREFEi n R.A MtM( IPAI.I)E( ()I.INAS-MA|CNP,I:Of).IIJ.Wt2/ünOÍ-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N"- J02 - CHN I Rí i - t N° 65.69(Minil

Pàginn 10de46



Processo n° 27 I/2I):;í/PMC

Flh.:__4.í»
1'RKI I.ITl RA MIMdPAI.DK C OLINAS

C omissSo 1'criiiaiu'iile tie í.iciliivSo - C'PL ^0

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA:

29.4.7. Local de prestação dos serviços: Município de COLINAS/MA.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parle Específica deste Edital.

30. A licitantc que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassincada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Conienhum vícios inscinúvcis;

h) Descwnpram espcci/icaçòcs lécnicas conslaiilcs do edilul e seus anexos:

c) Apresemem preços munifeslainenlemexeqtnveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
.Administração:

e) Não tenham sua exequihiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

31.1. Considera-se ine.xequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. solicitará
ao licitante que demonstre a e.xequibilidadc do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo H-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviço.sj,
bem como o delulhamenio de lados os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real): e

h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticifs. comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

3I.I.1.I. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior,

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Reqiiisitanie ou. ainda, de pessoas tísicas ou juridicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da se.ssão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ala;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sisleina. em prazo indicado no Chal. sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante.
formulada antes de lindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, alêm de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio c prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu iillerior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não accitaçáo da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitantc,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
cm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimcnlo das condições de participação,
especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) S/CAF:

h) Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS. mantido pela Conlroladoria-Geral da
Uniào (www.porlaltranspareijcia.fiov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atas dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\v\v\v.cnj.jus.br/lmprohid(ide_adm/consullar_requerido.php).

(I) Lista de Inidôneas e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos peto Tribuna! de ('ontus da União - TCU;

e) Para a consulta de licilanles pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(htlps://certidoesapf.apps.lcu.po\\br/}

32.1. A consulta aos cada.stros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável peia
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
liidircias. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

32.2.3. No caso de inabililação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos aits. 44 e 45 da Lei Coitiplemeniar n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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33. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conlbrine o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03. de 2018
mediante iilili/açào do sistema, deverá atender à;; condições exigidas no cadasiramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas:

33.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante. e.xceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(òes)
váiida(s). conforme an.43. §3Ado Decreto 10.024. de 2019,

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de
inabilítação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza,
comprovadamcntc. forem omitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no ilem 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Hahilitaç.ão .Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador:

37.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.lunta Comercial da respectiva sede:

37.3. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio «Avw.portaldocmprecndcdor.gov.br:

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:
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37.7. No caso dc cooperativa; ata de fundação c estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração dc Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou. ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°. §2° do Decreto n. 7.775. de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especítlco do INSS - CBI. que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica. nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
17a I9e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do 'Fempo dc Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Frabalho. mediante a apresentação

da Cenidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

38.5. Prova dc inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante. se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coin o objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e:

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subítem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma iinica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
- imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Ta.\a de Localização e Funcionamento,
mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
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38.7.3. Quando a prova de regularidade de que irata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e deia não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação íiábil essa condição.

39. Qualinciição Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante. com data não excedente a 60 (se.ssenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou e.xtrajudiciai. o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n.° 1 1.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompaniiados pelos Termos Jc Abertura e Encerrainenio do l.ivro Diário ou
polo próprio l.ivro Diário e Notas Explicativas já oxigívcis e apresentados na forma da lei. que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD. nos termos da IN REB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês
de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (202!) encerrado, após esta data é obrigatória
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado:

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abertura ou Balanço Pairimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço intermediário,
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste editai:

39.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábii-financeira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as
penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaiizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SiCAE ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa .situação Econômica e í-inanceira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Gerai (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = > 1 00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
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_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~ '

Ativo Circulante

n———l—r ̂Passivo Circuumte

a) O índice de Solvência Gerai (ISG) expressa o graii de garaniia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas, üiivolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes.

b) O índice de Liquidez Gerai (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do e.vercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.

d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC). o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que. quanto maior o re-sultado. melhor será a
condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
da licitante. Caso contrária, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da
empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social:

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, naturcza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso. e
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar c apresentar, nos lermos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n" 6.404/1976, ou:

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. e:

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licitante para as
sociedades simples ou:

39.4.4. Na fonna do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal n®
6.022. de 22 de janeiro de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil:

40. Qualifícação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parle Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.
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41.1. A declaração do vencedor aconiecerá no momcnio imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Mlil / ME / EPP oii sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante.
mediante apresentação de Jusiilicativa.

43. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilliação do
licitante. sem prejuízo das sanções previsia,s neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classitlcação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade cie analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "cliat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP. em havendo inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos do habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das
sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(cs) valor(es). cuja retirada(s) 3eja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

48. Constatado o atcndimenlo às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de atnostra será aquela discriminada na Parle Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica de.ste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá .ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições c peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso

52.1. A falta de maiiiléstação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.
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52.2. O l^rdgüciro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente. rejeitando-a. em campo
próprio do sistema.

52.3. A licitantc que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo
próprio do sistema/portal dc compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantcs. desde
logo. intimadas a apresentar contrarrazòes, também via sistema ou via e-mail. em igual prazo, que começará
a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para eleito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993. llca à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade
competente.

55. O acolliimenlo do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contraio, não retirar o insiruinento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43. §r da LC n° 123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail. ou. ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licilalório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-sc-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA AD.IUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVll - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Regi.stro de Preços.

62. Os órgãos c entidades que não paniciparum do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
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62.1. As aquisições ou coniraiaçõos adicionais decorrenics da adesão à Ala de Regisiro de Preços não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ala de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quintupío do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do ntimero de órgãos não participantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, e.xcepcional e juslitlcadamente. a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneílciário da Ata de Regisiro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes c futuras decorrentes da Ata. assumida.s com o órgão gerenciador e órgãos paiticipantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitantc mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação.

63.1. O prazo para que a llcllanie mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma linica vez. por igual período, desde que ocorra motivo Justificado c aceito pela Comissão Permanente de
Licitação - CPI..

63.2. E facultado a CPL. quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
nos tcmios do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiarianienle a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ala de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuítando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ala. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da l.el n.° 8.666/1993 ou
no art. T da Lei n° 10.520. de 2002,

67.1. Nessa hiptitcse. a Administração, por razão de interesse piiblico. poderá optar por cancelar a Ala e
iniciar outro processo licilatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. 0.S fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordein de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor nSo puder cumprir o
compromisso, o órgüo gerenciador poderá:

69.1. I.iberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder â
revogação da Ala de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção previ.sia nos incisos III ou IV do capiit do an. 87 da Lei n.° 8.666. de 1993.

72. O canceiamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1. 71.2 e 71.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortiiito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão dc Interesse piiblico; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido aposlilainento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/iotcs.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro dc Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para. no prazo dc 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 81 da Lei n" 8.666/9.1 e neste
edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justillcado e aceito pela Administração;
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77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licilante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a e.Aeciição do Contrato,
toda documcntaçáo de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o desciimprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o ás penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contraio, veriílcar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licilante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referencia - Ane.xo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data lixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada e.xcíusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

86. Acolhida a imptignaçào contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonmilaçào das propostas.

87. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Prcgoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abeilura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-I)F.

88. Para a resposta dos esclarecimentos c o juigamcnlo das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

89.1. A concessão de efeito suspensivo à inipugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação,

90. As respostas tios pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município
de COLINAS c no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e dc fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Teniio dc Referência. Anexo I. do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência. Anexo I. do presente Edital.
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SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

94. A Autoridade Competente compete anular osle Preg3o por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o cename por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de falo supervenienie.
mediante ato escrito e fundamentado.

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

94.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para Uns de classificação e habilitação.

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de ciassificaçào e habilitação,

96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de proce.sso de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos lermos da Medida Provisória n.° 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos c presumidos
verdadeiros cm relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do arl. 34 da Lei n.° 11.488. de 15 de junho de 2007.
todas as disposições relativas às microemprcsas e empresas de pequeno porte.

99. Nos caso.s de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Editai, prevalecerá, no
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. sem
prejuízo do disposto no art. 4. inciso V. da Lei n." H).520/2002.

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wwAv.comprascolinas.com.hr on
www.colina.s.ma.gov.hr , no link "Licitações c Coiilriitos".

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"ww«.comptiiscolinas.cum.br c www.colimis.ma.guv.br.

101.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e .lulgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
w ww.comprascoliiias.com.br ou www.colinas.nta.gov.br.

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV. correspondente aos
procedimentos licitatórios. indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legai.

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP;
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103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cola reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada c a cola principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cola
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, juslificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Ane.\os, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

105. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas ejulgadas no l-oro da Comarca de COLINAS, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que .seja.

Colinas(MA) 13de julho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva Maria do Socorro Borba Torres

Assessor de Relações Inslitucionais e Planejamento. Secretária Municipal de Educação

Sr'. Soliane da Silva Monteiro Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Saúde Secretária Municipal dc Assistência Social
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRA I IVO N" ***/2»23 - PMC

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PI»-: ^

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS- MA.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço por Item. pelo Sistema de Registro de Preços - SRI>.

1.3. Órgãos Participantes: .Secretaria Miinicipa! de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria
Municipal de .Assistência .Social c Secretaria Municipal de .Administração.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Com o objetivo de manter cm perfeito estado de conservação todos A presente se justifica para atender as
situações de reparos, manutenção c "iipf^raclcs" de equipamentos de intbrmática de todos os departamentos da
Ad- minislraçàü Municipal, seja os Já po.ssuídos. como os que venham a ser adquiri- dos posteriormente a esta
licitação, não contemplados o.s que estiverem cober- tos por garantia:

2.2. Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal de maneira a garantir um
perfeito funcionamento dos equipamentos.

2.3 A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importância para não haver interrupção
da prestação dos serviços de modo a causar Irans- tornos à administração, o que justifica a contratação:

2.4 A Contratação objetiva, por fim. selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, de forma que
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos c. contribuindo para com a diminuição dos
gastos governamen- tais:

2.5 Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) eqtiipamcnios
para manutenção, a mesma Justillca-sc pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo
cm vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

SEMAG .SFMFI) SEMLiS AD.M

Item EsneciricacOes Otd. Otd. Otd. Otd. Total Recorrência

Visiia lécnica - deslcicanienlii aié u Iwal (Secroiaria

Municipal de Adminisiravàíi. lídaca^do. Saúde c

Assistência Social e demais dopanamenios da

Administração l'iililica Muiiicipiih no iiiáNÍmo em ale
24 horas depois dc acionado via telefone, celular ou
■'correio eletrônico". Identilicar o problema, propor
-Solução, se necessá- rio reposição de alguma peça ou
dispositivo, dispoiiibili/ar orçamenio o mais
detalhado possívei.

•to 48 24 24 1)2 12

2

Assistência técnica crn micros computadores e demais
componentes no máximo em até 24h depois de
acionado via telefone, celular ou correio cleirónieo.
constituído em correção dellniliva. reposição dc
qualquer dis- positivo, software ou periférico que

51 185 148 19 403 12
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componha a "oslüçilo dc irabaiho", lais como.
antivírus, molhcrboard. Tontc dc aliiiionlavilo, coolcr.
drivc do mídias DVD, CIX disi|iicies, leitores do
cartOcs. placas dc vídeo. rede. modem interno, modem
externo, hub. roteadores, monitores, impresso- ras.
unidades de baektips. e.stabiii/adores. nobreaks.
webcam e demais eomponenies. C'onllptirai;ão de

dispositivo ou perilerleo. Caso haja a ne- eessidade.
deixar o local, somente após estar ollelalnicnte
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor luneionarnemo do eqtilpaniento

repanido. e terá 24h para encerrar seus trabalhos.
Caso o efiuipamcnlo seja retirado do local, ser ellcu/
nos senit;os preslaiius. ptirti evitar ociosidade do

expediente. Oualquer demora na tinali/avào do
seniço. deverá ser jiisliUcado por escrito, para o
senador público que lenha acioiiailo a empresa
prestadora.

Assistência técnica em copiadoras multiruneional no
máximo em até 24h depois dc acionado via telefone,
celular ou correio eletrtmico. constituído cm corrcfào

definitiva, reposição de qualquer dispositivo,
configuração, iubrificaçilo. caso hiiju a necessidade,
deixar o local, sotnente após estar oiiciaimentc
dispensado do irabtilho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor rtiiieionamenio do equipamento
reparado, e teni 24h partt en- cerrar seus trabalhos.
Caso o equipamento seja retirado do local, ser clica/
nos serviços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na linali/ação do
serviço, deverá ser Justiticado por escrito, pata o
servidor público que lenha acionado a empresa
prestado

ra.

25 30 22 86 12

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVtÇOS

4.1. A prestação dos serviços, com tbníecimcnto de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades c conveniências da CONTRA TANTE:

4.1.1 Forma de Execução: A c.xecuçào dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme
necessidade da Coniralame. por inlcrniédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento.

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para realização
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor
adicional à Coniratante.

4.1.2. l Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção.

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos,
não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens recondicionados. do mercado paralelo ou de outra
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato,
previamente designado pelo município de COLINAS-MA. sob pena de refazer os serviços sem
alteração de prazo, c sob suas próprias expensas. sem qualquer custo adicional para a Contratante.

4.1.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição de primeira qualidade, genuínas e originais
adequados e novos.

4.1.2.4. Registrar em llcha lécnica individualizada por equipamentos, todas as ocorrências da unidade
em mamitençào. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do veículo, aos
serviços realizados e peças substituídas, com a data do seiA'iço ou troca da peça. horário de início e
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo,
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indicando os pontos em que houve algum dano. piazo dc garantiu, valores, entre outros que possa
subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de COLINAS, por meio de
relatórios sintéticos ou analíticos que poderSo einbasur decisões administrativas, sendo uma via
entregue à Contratante no ato da retirada dn veiculo c a outra acompanhando-o quando do seu retomo.

4.1.2.5. Os serviços deverão ser e.vecutados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência,
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Trabalho. ABNT. Inmeiro. além do
Código de Defesa do Consumidor.

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos equipamentos retirados ou recebidos para manutenção,
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou à
terceiros a partir do recebimento do veiculo, até a entrega definitiva do serviço.

4.1.3 Prazo de início de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco)
dias úteis contados da assinatura do contrato.

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias Citeis,
após o seu início. Na ocorrência de fatos Justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá
ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante.

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo no
pátio dos respectivos órgãos municipais solicilanies. ou no local onde o mesmo apresente problemas.

4.2.1. Os serviço.? serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura de
COLINAS/MA. em casos excepcionais, mediante autorização do Departamento Responsável, devendo a
mesma permitir livre acesso de representdnies do Municipio. para que se proceda à fiscalização dos
trabalhos.

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descailc das embalagens c demais periféricos de forma não agredi
o meio ambiente . conforme as normas ambientais vigentes.

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço dc diagnóstico, de orçamento ou diária de estadia dos
equipamentos.

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos c equipamentos entregues para manutenção, obrigando-se a
manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo
total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando
seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos.

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos e sua devolucaçào. com ou
sem conserto para os mesmo sejam dados baixa no sistema de loinbamcnio. logo apos a CONTRATADA
deverá fazer o devido descate conforme as normas ambienlai.s vigente.

4.5.2. O serviços deve estar disponível 24 (vinte o quatro) horas por dia. de segunda a se.xta feiras em caso
e.xcepicionais nos final de semana e feriados.

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de COLINAS/MA.
gratuitamente, previamente â execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02
(dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veiculo, com exceção dos serviços de reparo no motor
(montagem e desinoniagem). funilaria e pintura, em que o prazo será dc. no máximo. 05 (cinco) dias. devendo
conter no orçamento:

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço;

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela temporária informada.

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. após a
entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor.
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4.7. Em nenhuma liipólese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento

pelo Departamento Responsável.

4.8. A Contratada deve possuir olicina bem estruturada, ainda;

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 05 (cinco)
equiapementos para manutenção;

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza
exigida para os padrões do fabricante dos veículos.

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos equipamentos de cada marca específica:

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos equipamentos com segurança e precisão.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Edital;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital;

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços prestados;

5.5. Fiscalizar a e.xecução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso:

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detemiinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato;

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada. ocorrCmcia de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção.

5.8. Emitir a Ordem de Serviço com pcio menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a e.xecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências c/ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do contrato:

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito
de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato:

fRKKKITl RA Ml'MCri'Al. DK ( OI.INAS-MA | (M' t; ll(..M3.(iN2/0(Mll-2S
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6.7. Comunicar à Adininistraçilo. no prazo máximo de 24 ivinte e quatro) horas que antecede a data da entrega
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, e.xceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta dc contrato.

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação dc garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na e.xecuçào do contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27.
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

7.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver);

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

7.2. As Notas Fiscais deverão ser cinilidas em moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do inontanie a pagar á CONTR.ATADA. os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua as.sinaCura. que poderá ler sua vigência
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso 11 da Lei n° 8.666/93.

8.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela Autoridade Competente da CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente:
b) A Autoridade Compciente lenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE: e
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Ficará impedido dc licitar e de contratar com o Município de COLINAS e será descredcnciado do
Cadastro dc Fornecedores do Município, pelo prazo dc até 5 (cinco) anos. sem prejuízo da multa dc até
30% (tritiía por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) ntlo assinar o contrato ou a ata de registro de preços:
b) n3o entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documeniação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta:

O falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h. 1) Reputar-se-ào inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92. 93. 94.95 e 97 da Lei n" 8.666/93;
1) declarar informações falsas; c

j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas nosiiliitcm anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro dc Preços - SRP que. convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem juslincativa ou com jusliUcaliva recusada pela Administração Municipal.

10.3. As sanções serão registradas c/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficiai c no Sistema dc Cadastramento Unificado dc Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso.
aplicação de sanções à licitante. em decorrência dc conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço dc correio eletrônico ("e-mail") apresentada na
documentação da empresa c cadastrada no Portal de Compras do Município dc COI-INAS ou Cadastro dc
Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mair" constante na documeniação apresentada pela licitante.

10.4. Sc a licitante vencedora, injustillcadamente. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Impedimento de Licitar c Contratar com a Município de COLINAS, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Muita de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações
legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três cenlcsimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de ine.xecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita:

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato:
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c) Declaração de inidoneidade para pariicipar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados c Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação:

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de COLINAS pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades prevista.s. mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas quejiistiflquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconforinidade com o especificado e aceito:

b) não substituir, no prazo e.stipulado. o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de COLINAS.

10.1 1. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

II. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dillcullar a execução dos serviços.

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). de Je 2023.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Admini,straçào

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às nomias vigentes. APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização
do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n°
8.666/93.

Ivan Prudcncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais c Planejamento.

Maria do Socorro Uorba Torres

Secretária Municipal de lidticação

PRKFFI l l l{.\ \Ji:\K II'.\I. I)K COI.INAS-M.V 1 CNP.I; (K>.1 lJ.f,82/0Üfll-25
PltA(. a dias CAKNhlUo. N^J02 -ClM IU)-CI-PN°65.6yO-000

Piiüinii 3(1 Jc4(í



ProcoMi) li" 2':]/2023/I'M(;

n»,:,

HHKKKII í K V Ml MCIPAI. 1)1 (OI INA.S

CuniíssS» l'i-rinHiii'iilo <lc Licíiiiviln - < Hi. Iluli,;

Aâ.

Sr". So]iane (Jii Silva Monteiro.

Secretária Municipal de Saúde

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secrelária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N." * **/2023-CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ***/2023 - PMC

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

Ao

Pregociro dii Prefeitura Municipal tlc COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." ***/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADM1N1STR.ATIV0 N° ****/2023 - PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de mamiiençào preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS-
MA,

Prezado Senlior.

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n" XXXXXXXX vem.
pelo seu represeniantc legal infra-assinado. portador(a) da cédula de identidade n" XXXXX e do CPF N°
XXXXXX. vem apresentar proposta comercial relati\a à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX.XX (XXXXXXXXX). para a prestação dos serviços do objeto desta licitação.

LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência)
Item Especificacacs Qtil. Unidade Recorrência P. Unit P. Total

Vlsiiii (ccnieii - deslocamemo aié d local (Secretaria

Miinlcipiil de Administração, l.ducação. Saúde c
Assistência Social e demais departamentos da
Administração Pública Municipal) no m;i\lmo cm até 24

horas depois de acionado via icleibnc. celular ou
"correio eletrônico"'. Idenliücar o problema, propor
solução, se necessário reposição de alguma peça ou

dispositivo, disponibilizar orçamento o mais detalhado
possível.

It2 tiiiidadc 12

Assistência técnica em micros computadores e demais
compoiienles no mivimo em até 24h depois de acionado

via tclelone. celular ou correio eletrônico, eonsiiliiido

em correção delmitiviu rcposiçíto de qualquer
disposiii\o. soltware ou periférico que componha a
"estação de trabalho", tais como. antivírus, moiherboard.

fonte dc alimentação, cooler. dri\e de mídias DVD. CD.
disquetes, leiiore.s de cartões, placas de tideo. rede.
modem interno, modem exlenio. hub. roteadores,

monitores. impressoras. imidtules de backups.
estabiii/adores. nobrcaks, uebeam e detriais

componentes. Conliguraçào de dispositivo ou periférico.
Caso haja a necessidade, deixar o local, somente após
estar nllcialmenie dispensado do trabalho. .-\ empresa
deverá procurar sempre o melhor funeionamemo do
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, .ser
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. (Qualquer demora na llnali/ação do serviço,
deverá ser juslillcado por escrito, para o servidor público
que lenha acionado a empresa prestadora.

403 Unidade 12

Assistciieia técnica em copiadoras inuilifuncional no 86 Unidade
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máximo cm ate 24h depois dc acionado via (cicronc.
celiiiar ou correio cielrõnico. constituido em correrão
dcimiliva. rcposiçDo dc qualquer disposiii\o.
connguraçào. lubrificaçáo. caso haja a necessidade,
deixar o iocal. sonienie aptts estar oficialmeiue
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor rimeioiiamenio do equipamenio
reparado, c terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do locai, ser cHca/. nos

servidos prasiados. para e\ iiar ociosidade do e.xpediente.
Qualquer demora na linali/avtlo do serxico. Je\crá ser
Justillcado por escrito, para o ser\ idor píiblico que tenha

acionado a empresa prestadora.

*Nota: O Preço Total do Item será obtido pela multiplicação do "P, Unit."\ pela "Qtd." e pela "Recorrência". Para
fins de cadastramemo da proposta no Portal dc Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total
do Item" obtida em sua proposta pela "Qtd". esse resultado deverá ser informado no campo "Valor Unitário"
constante no Portal de Compras. No momento da realização da fase de lances, a disputa será pelo MENOR
PREÇO TOTAL LOTE.

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone. fa.\ e endereço eletrônico (e-niaii);

Prazo dc validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame;

Prazo dc inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias a
partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA;

Locai de prestação dos serv iços: Sede das Sccrciarias Municipais.

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto de.sta Licitação Eletrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa c do seu representanie legal, com assinatura
e a devida identificação e qualilicação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada c apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***/2023 - PMC

ANEXO Il-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Ruti.:

Item EspccíflcaçSes
Preço de Custo

(R$)
Impostos Federais

(RS)

Impostos Estaduais

(RS)

Preço de Venda

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

2

3

4

5

Razao Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime iributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Cu.sto.s Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELIÍTRÔNÍCO N." -• ̂ '*/2ü23 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***/2023 - PMC

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Prcgoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de COLINAS - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n" ****/2023 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° *****/2023 - PMC

A empresa (razão social do licitantc) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem. pelo sen representante legal infra-assinado. por(ador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

I  jsimple.s Nacional;

[  jLiicro Real;
•  N

I  iLucro Presumido;

Outro; .

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:

Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitantc/cmprcsa é Enquadrada como:

i  ;Microempreendedor Individual - MEI;

1  jMicroempresa - ME;

í  I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

■Normal.
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> DECLARO que estou ciente e concordo com as condivões contidas no editai e seus anexos, bem

como de que cumpre plenatnenie os requisitos de liabilitai;ào definidos no edital:

> DECLARO sob as penas da lei. que ate a presente data inexisiem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores:

'r DECLARO para Uns do disposto no inciso V do an. 27 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993.
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos. salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) ano.s. na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII. do art.
T da Constituição Federal:

y DECLARO que a propo.sta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro
de 2009 daSLTI/MP:

y DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.l° e no inciso III do art.5°
da Constituição Federal:

'r DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei iC 8.213. de 24 de julho de 1991. estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao niimero de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação:

Declaramos, ainda, e.star ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na bipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com a.ssinalura
e a devida identificação e qualificação),

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N." *"**/2ü23 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***/2023 - PMC

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023/CPL/PMC (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°27I/2023 • PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° "***/2ü23 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois. a PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS^ inscrita sob o CNPJ n° 06.II3.682/OOOI-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS -
Maranhão. Cep. n° 65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2023.
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal
n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada na prestação de serv iços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática do Município de COLINAS- MA, para atctider a demanda do(s) Órgào(s) Participante(s).
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2023 — CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação c proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n" 48/2073 - PMC.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A pre.setitc Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo^^ Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICffAÇÀO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e reprcscnlante(s) legal(is) das empresas(s). encontram-se elencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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Piinigrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os maieriais/prcsiar os serviços nos endereços
comidos na ""Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota do Empenho" emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordein de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detcntora(s)/consignalária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a tlrmar contratações de fornecimento c/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados inanter-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ala. admitida a revisão no
ca.so de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumcnlo.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente conslanie da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedorfes), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame lieitatório. mediante anuência do ÓRG.ÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ala de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
.sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo .Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro dc preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimenlo decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ala de registro de prcço.s para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
e.vceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ala de registro dc preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, indepetulenie do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável:
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c) Não aceitar reduzir o seu prc^o regisliiniu. na Itipólese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do art. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelofs) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpevenienie, decorrente de caso
forliiilo ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ào)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da deci.sâo, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou rescniia da presente Ata no Diário
Oficial, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que sc fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavralura de Termo Aditivo ou Apostilamenio. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os ca-sos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666. de 21 de Junho de 1993.
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Parles reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Parles e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via fisica original, nos lermos da Lei n° 13.874.'2019 e do Decreto n° ! 0.278/2020. e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, do forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos lermos ao art. 10. § 2°. da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de conuim acordo entre as partes, por meio do
Assinador SF-RI'RO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COI.INAS. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

COLINAS (MA). XX de XXXXXX de 2023.
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xxxxxxxxxxxxx

Presidenle da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Represenlante Legal da empresa XXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome:

RC n°

Nome:

RG n"

1'RF.FEITl RA .MlMCieAI. IIK C OI.INAS-MA I C:>P.): O6.H3.682/0ÜOI-2S
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PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***/2023 - PMC

ANEXO ÚNICO DA ARP

Prows».) n° 27I/2023/PMC

(■if- .
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° *""*11020 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Regislro dc prei;os para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de niamiienção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS-
MA.

Este documento integra a Ata dc Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMÇ. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo conto partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA Empresa beneficiária

EMPRESA:
CNP.I: Telefone:

Endereço: E-muil:

Representante Legal:
RG:
CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Otd. P. Unit. P. Total
XXXXXXXX

COLINAS (MA). XX de XXXXX de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CPL

Òriiào Gerenciador do SRP

Fulano dc Tal
Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETROMCO N." ***"/2023 - CPL/FMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***/2023 - PMC

ANEXOV

>HM I A DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 271/2023 - l'MC

PRFX.ÀO ELETRÔNICO N ' 018/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEI3RAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrmi no CNP.I ii" 06.113.682/0001-25. com
sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senlior{a)
Secretário(a) Municipal. XXXXXXXXXX. RO n° XXXXXXXXXXXX e CPI- n" XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n.'' XXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXXXX. doravante

denominada CONTRATADA, ne.ste ato representada por seu representante legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G.
n." XXXXXXXXX. CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX. tém. entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do
Pregão Eletrônico n" 18/2023 - CPL/PMC. formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 48/2023 -
PMC. submetendo-se às cláusulas e condições abai.vo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de
17 dc julho dc 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n° 8.538,
de 06 dc outubro dc 2015. da Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras norma.s
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.i. Ü presente Contrato tem por objeto a Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS-
MA, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de Referência
e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n" ****/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°***/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência:

d) A Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
LOCAL DE ENTREGA.
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3.1.0 valor global deste Contrato é de RÜ XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir:

Item Especíricações Unid. Qtd. Valor Uníl. Tolai

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3. í.l. Os preços permanecerão irreajiistáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A e.\eciiçào dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco)
dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE! e recebida pela CONTRATADA:

3.3. Local de prestação dos serviços: Sede das Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA ílca obrigada a aceitar, nas mesma.s condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se tlzerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contraio, de acordo com
o constante no art. 65. inc. 11. § 2°. da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,
caso seiam preenchidos os requisitos abai.NO enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo
ÓRGÀO CONTRATANTE:

e) Os serviços tenham sido prestados regularmente:
O O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interc.sse na continuidade dos serviços:
g) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração:
d) A CONTRATADA manifeste e.\pressaniente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.vo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.I. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

fUKKCÍ Ml NtC If.M. I>E COI.INAS-MA | CNP.I: ll(.,r l3.682/t)(lllí.25
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 ,1. São aquelas prevista no Termo de Referência --Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada c Hscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia litil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente licitação ou.
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do iiltimo reajuste ocorrido,
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.
acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusào do direito.

16.3. Também ocorrerá a preciusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

16.8. O reajuste será realizado por apostilamcmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIKRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

1'RKFLITI RA MlMCIPAl. I)K ( ()I.IN VS-\IA 11 NH.I: (líi.l l3.r.82/tlOI)I-25
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17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio econôniico-llnancciro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas resiringe-se à nculrali/ação dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo an. 65. 11. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a Justa remuneração da obra. serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio cconômico-financeiro iniciai do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos iniprcvisivcis. ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, reiardadores ou impeditivos da e.xecuçào do ajustado, ou.
ainda, em caso de força maior, caso fortiiiio ou falo do príncipe, coníigurando álea econômica extraordinária e
cxtraconiratiial.

17.4. Os pedidos de rcequilíbrio econômico-flnanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem a
ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

17.5. Os pedido.s <le rcequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, e.xpedicio pelo setor competente, por meio do qual é certificado
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contraio;

17.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-llnanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz!'de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam
a e.xecuçào do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via lisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emiliilo pela ICP-Brasil. nos termos ao arl. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as parles, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca dc COLINAS/MA. com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias dc igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (MA). XX de XXXX de 2023,

xxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXX
CONTRAIVXNTE

XXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PREKKITI RA Ml NIt ifAl. DE C OI tNAS-MA | C.MM: Of..I lJ.<>«2/tHHI1.25
ENDEREÇ O: PR.AÇ A OfAS CARNf-TRO, 402 - C!-N I Rli - l T.I' N" f.5.6"(i.OOO
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Anexamos minuta do editai do" Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas-MA, 10 dojulhiic 2023
7

Jeronimo Câní^o Rosa Neto

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06,113.682/0001-25

E-mail: nrefeituramuniciDaldrcoíinasttemail.com Site; colinas.ma,gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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1'REFIvri liRA MliMCIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA M iRÍDICA - ASSEJUR

I'R()CI:SS() ADMINISTRATIVO N" 27l/2()23/SEMAD.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administravilo Cieral. Secrelaria Municipal de Educação. Secretaria
Munici])al de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Reçistro de preços para futura e eveniiial contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva c corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS- MA.

PARECER .ItIRÍPiCO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipantentos de informática do
Municipio de COLINAS- MA. conforme as quantidades. cspecilTcações e demais condições e.\pressas neste Termo de
Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade c verificação
das formalidades da minuta do edital e seus ane.vos na modalidade "Pregão" etn sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instliuida no âmbito da União. Estados. Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

Lei Federal n" [0..s20.de 17 dc julho de 2002;
r  Decreto Federal n" 10.024. de 20 de setetnbro de 2019:

Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro dc 2013;
Decreto Municipal n" 06'202l(Regulanienla o SRP no âmbito da Administração Pública

Municipal);
r' - Decreto Federal ri° 8..s38. de 06 de outubro de 20)5:

r  Lei Complementar n''' 123. dc 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
r  Lei Federal 8.666. de 21 de Junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem de.staque os seguintes documentos:

Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Administração Geral. Secretaria
Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Satidc e Secrelaria Municipal de Assistência
Social.

Autorização realizada pela Secrelaria Municipal de Administração Gerai. Secretaria Municipal
de Educação. Secretaria Municipal de Saiide e Secretaria Municipal de Assistência Social.,
determinado a realização de procedimento iicitatório;

Dotação Orçamentária;

^ Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

v' Minuta de Edital e Anexos:

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminliados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38. parágrafo único da Lei n 8.666 93.

Página 1 de 10
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E o sucinto rcliilório. Piissn-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento licilatório - considerações gerais

Prcilminarinente. cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos Ibrmais
das mimilas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38. parágrafo linico. da Lei n° 8.666'93. estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas adniirii,strativas de
conveniências e opominidades. assim como os de caráter técnico, econômico e. ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Asscssoria Jurídica.

De acordo com o an. 38 da Lei n° 8,666/93. o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade compeieiite.

Ressaiie-se. ainda, que a análise em comento tonta por base os documentos e infortnaçôos constantes dos
autos concernentes ao processo licitatório. haja vista a presunção de veracidade e legilitnidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes piibiicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jiirisprudencial. ê ato de natureza meramente opinativa não vinciilante. cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e''ou convenienie.

2. Da fase preparatória

Itlicialineiitc. cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
c infraconslilucional (an. 2°. da Lei n'^ 8.666.93). c regra para a Administração Pilblica. que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições dc igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo. a Administração Pitbiica ao necessitai' adquirir produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de qiic necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse piibiico
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3" da Lei n" 10..s20. dc 17 de julho de 2002. que institui, no âmbito da União.
Estados. Disiriii) Federal e Municipios. nos termos do art. 37. XXI. da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar;

An. i" .-(fasL-priípuraliirío doprefiiio oh.';en-iirà o sef^uinte:
[ - a auiorUlodí.' coiiípclcnW Jiisijiairã ci necessidade de caniruHição e definirá o
objeto do certame, as e.v/gtVjc/av de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemenío e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos parafornecimento:
II - a definição do objeto deverá ser precisa, sujicienle c clara, vedadas
e.Kpecificaçòes que. por excessivas, irrelevantes ou desneca.ssárias. limitem a
competição;

fli - dos autos do procedimento constarão ajustificativa das definições referidas na
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiadas, bem como o orçamento, elaborado pela ór}iãu ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a .serem licitados: e

/!'- a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuia atribuição

Página 2 de 10
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indui. cleinre oiurus. o nwhiiimiilo Ja.s propostas e lances, a anàli.se de sua
aceilahilidade e sua da.ssi/icaçwi, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do cciianie ao licilante vencedor.

Com rclaçílo á adequação da modalidade licilalória. o Presidente da CPL através de '■Des)3aelu)". optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item. para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especiücados
no Termo de Relerênela são considerados bens e serviços eonums. nos lermos do arl. 1". da Lei 10.520/2002:

.■In. I" Para (K/uisiçào de bens e semços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de prefiãa. tpie será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e sendços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, atpwles cujos padrões de desempenho e ipialidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCÜ converge com a lei. senão veiamos:

. {córdào 2 1 72/2008 Plenário

.'I utilização da modalidade pregão ê possível, nos termos da Lei n" 10.520/2002.
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua comple.sidade.

.'icárdõo 6349/2009 Segunda Cântara
De acorda com a Lei n" I0.52()'20ü2. bens ou ser\'iços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
editai por meio de especificações usuais no mercado.

L de bom alvitre ressaltar que. o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica c lecnicainenie viável, cabendo a Administração. Justificadamenie. demonstrar a
vaniajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Siiniula n" 247 TCU:
li obrigatória a admissão da adjndictiçilo por item e não por preço glohai, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisivcl. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vi.sía o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
e.vecução. fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fdzè-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divi.sibilidade. (grijeit

Des-sa forma, o enquadramento legai realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo
com o previsto no art. 1". da Lei n" 10..5202012 e em conformidade com o entendimento do Tribuna! de Contas da
União.

3. Termo dc Referência

Consoante o art. 3". XI. do Decreto n" 10.024. de 20 de setembro de 2019. que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens. serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

.Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
<...)
.\7 - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
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(I) lis cicnwnlas <fiií' oihusam ti iiytilkit,w) do ciislo pela (idininislraçâo pí/hlicci. a punir
diii padrões de desempenho e i/uaiidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes in/drmações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame:
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado: e
3. o cronograma fisico-financeiro. .vf necessário:

bi o critério de aceitação do objeto:
et os devere.\ do contratado e do coniralanie:

dl a relaçtio dos documetttos essenciais à verificação da qualificação técnica e económicn-
financeira. se necessária:

el os jirocedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços:

f) o prazo para e.reciição do contrato: e
g) as sanções previstas deforma objetiva, stificiente e clara.
\i I" .-i cla.ssificação de bens e .seis-iços como comuns depende de exame
predominantementefàtico e de natureza técnica.
\j 2" Os bens e .seixiços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de
natureza intelectual, cientifica e técnica, ca.so possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso II do caput. .verão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na inodaliclade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
de%'e dispor sobre as condições gerais de CNCcução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a e.xemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de cotnpra,s. e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas caracteristicas. descrescndo os itens: objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida'(iuantidade. critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as iniórmaçòes necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) ê fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles e.xecutados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal ê garantir que o Poder Público identillque o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário c global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar: b) verificar a e.xistência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública: c) dellnir a modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta: e) identillcar sobrepreços em itens de planilhas de custos; t) identificar jogos de planilhas: g)
idcntillcar proposta inexcquívei: h) impedir a contratação acima do preço de mercado: i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração: j) auxili.ir o gestor a identillcar a necessidade de negociação com os fornecedores.
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sobre os preços regisliados cm ala. cm viriudc da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O atl. 40. X. da Lei Federal n'' S.ófió/W deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso. permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, e.xatamcnte. com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

E cotn essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 itnpòe o "orçamento estimado etn planilhas de
quantitativos e preços unitários", cotiio anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade dc sc fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso. deve se usar "cesta dc preços aceitáveis",
conformejurisprudência abaixo transcrita;

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário.

I.7.2. fuça o urçanii^iiio da ohjelo a ser licilado com base em 'eesia de preços
ucedáveis' oriunda, por exemplo, de pescpiisas junlo a colação específica com
fornecedores, pescpdsa em calálogos de fornecedores, pe.icpiisa em bases de
sisiemas de compras, avaliação de coniralos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em alas de
SRP e analogia com compras'conlraiações realizadas por corporações privadas,
desde cpie. com relação a í/iialíjuer das fontes utilizadas, .sejam expurgados os
valores ipie. manifesiamenle. não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6". inc. I.W alínea '/'. da Lei n" H.666/93 (nessa Unha. itens 32 a 39 do voto do
.Acórdão n"2.l-0/20(l7.P)i

O Decreto Federal n" 7.892'20I3. que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5" que cabe ao órgão gerenciador a realização dc pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

É a pesquisa dc preços que fundamenta o julganieniti da licitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem divcrsa.s finalidades: suporte ao processo orçamentário da despesa: definir a
modalidade de licitação conforme a Lei n" 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666./9.1. em
seu anigo 15. § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pe.scjuisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes. conforme dispõe os arts. 1°. ̂ 2°. M. 15. >;!°. 40. §2°. 11. 43. IV e V. todos da Lei n"^
8.666./93.

Percebe-se. assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços otlciente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos peta Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SICILOSO. para a contratação do objeto.
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5. Previsão de cxistcnciii de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a evislência de crédito que a comporte ou quando imputada á
dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da UniSo. senão vejamos:

Acórdão 30!'2005 Plenário

Realize procci/imenro Itcinnório somenie quando houver (.Hsponibilidade
orçamentária para cobrir a de.spe.sa a .ter conlralada. indicando no re.tpecliva edital
Cl dotação orçamentária cpie cobrira a.t mencionadas despesas, nus termos do caput
do ari. 3liLeino,S.666'IW.

Má que se observar, a título c.xplicativo. que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tai fato não se constitui em vicio, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666 95 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abertura da licitação.

A matéria Já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é e.vigivcl apenas antes da assinatura do contrato""), quando, cm
Janeiro de 2013. o parágrafo 2" do artigo 7° do Decreto n" 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que. no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçatncnlária. porquanto
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrutnento hábil.

No tncsmo sentido dispõe o Decreto Municipal n'' l)<)6''2021. senão vajamos:

. t/7. licitação paru repistro de preços .será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" '13 e alterações
noMcnorcs. ou na modalidade de prefiào. nos termos da Lei n" !t).52li Ii2. e será
precedida de ampla pesquisa de mereado.
(...)

>'•" 2". .\a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será e.xl^ida para ii formalização do contrato on outro
instrumento hábil Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório. devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contraio ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema dc Registro dc Preços

O Sisletiia dc Registro de Preços é o conjunto dc procedimentos para registro formal dc preços relativos à
prestação de serviços e aquisição dc bens. para contratações futuras. O SRP não é uma nova tnodalidade dc licitação.
Após efetuar os procedimentos do SRP. é assinada .Ata de Registro de Preços - ARP. documento de compromisso para
contratação futura, em que sc registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a seretn praticadas.

Segundo Mely Lopes Mcirelíes.

"re.íiisiro de preços ê o sistema de compras pelo qual os itneressadas em Jorneeer
materiais, equipamentos ou .vt7'i7V'w ao poder piihlico concordam em manter os
valores reaistrados no óry.ão competente, corrigidos ou não. por um determinado
periodn e fornecer as quantidades solieitadiis pela Administração no prazo
previamente esiahelecido. \o entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não ê obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. E.ssa é uma
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ívracierísiica peculiar ilo SRP (MEIKPl.LfiS, llely Lopes. Licitação e Contrato
.Administrativo. Suo Paulo.' Mallieiros. 2l/06i.

Para Jacoby Fernandes (2008). a delniição a respeito do SRP e a seguinte:

"Sistema de Reyisiro de Preços c' um procedimento especial de licitação cpw se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão stii yeneris. selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomiu. para eventual
e futura contratação pela .Administração" tl-ERNASDES. .lorfte Ulisses Jacohv.
Sistema de registro de preço e preyào presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórum. 2I)0S. p. 31)

Í1 importante ressaltar que o Sistema de Registro dc Preços • SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n- 8.666 1093 e no art. 1" da Lei n*^ 10.520/02. E uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP. a Administração Pública não
lica obrigada a contratar.

O Sistema dc Registro de Preços está disciplinado no artigo 15. inciso II e SS i" a 6" da Lei n" 8.666.'93.
constando no art. I! da Lei n" 10.520. 02 que "As compras e contratações de bens e serviços conuins. no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Miinicipios. quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art. 15 da Lei n'' 8.666. de 21 de Junlto de 199,^. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
especillco."

Visto que as previsões até então c.visteiiies não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n". 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n° 7,892.''20I3 estabelece em seu art. T que a licitação para regi.stro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666'I993. ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n" I0.520''2002. e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto ()6. dc 25 dc março de 2021. que regulamenta as
contratações dc serviços e a aquisição de bens. quando efetuadas pelo Sistema dc Registro dc Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município dc Colinas.

Portanto, não há díividas de que a mencionada aquisição do objeto, confurnte descrições no Termo dc
Referência podem ter seu processo de contratação realizado tia modalidade Pregão, titediatite SRP.

7. Analise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contraio, ora em exame, denota-se que o edital c uma minuta-padrão
elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n°
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n® 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório. o caput do art. 40 da Lei n" 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do certame.
Dc fato. na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n" 8.666 93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) .\u Edita! consta o niimero de ordem em série anual (Lei n." S.66Ô/93. art. 40.
eapiil):
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h) .\'i> Eílihil cdiiMii li iílciui/icaçâo ihi Seviviarui soliciicinie da realiz<ii;ào da
/vocedinieiiio liciliilória (Lei n." 8.666 V3. ari. 4(1. capiil):
Cl No EdilaI caiis/a a iiiodulidade de licilação iililizada (Pregão) (Lei n." H.
íirl. 40. capiiO:

di Em caso de licilação do lipo menor preço está claro .se o Jidgamenio será feilo
por iiem ou pelo menor preço global (Lei n." 8.666/93. ari. 40. cupul. c'c o ari. 40.
ril):

el Há no preâmbulo do Edital menção i/iie a licitação será regida pela Lei n"
8.666'93 e legi.slaçào correlata (Lei n. "8.666. 93. art. 40. caput):
j) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lein."8.666 93. art. 40. caput):
gl O Edita! dejine o local, o dia e a hora para o Inicio da abertura dos envelopes
iLei ti."8.666'93. art. 40. caput):
h) O EdIlaI deftniit o objeta da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o i/tie a . Idmini.slração deseja contratar (Lei n." 8.666/93. art. 40. I):
i) O Edita! estabeleceu o Jarneclmenlo de materiais com pres isão de ciuantidades
lLein."8.666 93. art. j4j:
Jl O Edita! dejine condições para a participação na licitação (habilitação) e a
forma de apresentação das propostas (Lei n." N.666'93. art. 40. 17;;
kl .\ão foi .solicitada documentação ipie extrapola ac/uela relativa à habilitação
/tiridica. (lualijicação técnica. </uali/icação econõmico-financeira e regularidade
fiscal (Lei n."8.666'93. art. 2''. I. II. 111. 11'e \'):

h O Edital define o critério p>ara o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n."8.666/93. art. 40. Ijl):
ml O Edita! fixou as condições de pagamento. (Lei n. "8.666/93. art. 40. .\'l\ j.

Razao pela qual eiiieiide que o edital de pregilo preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°.
incisos I e IV. da Lei n" 10..S2Ü 02 c c o art. 40. e respectivos incisos da Lei n" 8.666/Ó3.

8. Da Habilitação

Ressalla-sc quanto á habilitação, o artigo 27. da Lei 8.666'93, nomeada como Lei de Licitaçóes. dispõe
para tlns de habilitação, evigir-se-á. exclusivamente, documentação relativa á habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-llnanccira. regularidade fiscal e trabalhista c cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ail.
7" da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal tiumerus claiisu.s) de toda a
documentação que pode ser exigida para Uns de comprovação da habilitação juridica (art. 28). qtialificação técnica (art.
30). qualificação cconômico-fltianccira (art. 31) e regularidade llscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666 93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Piiblica inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei. em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos ailigos 28 a 31. no presente caso.
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei dc Licitações, não deve ser exigido para fins dc habilitação em licilação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da Lfnião em diversos julgados abaixo colacionados:

-Acórdão TCl ii" 1203/2011 Plenário

".4bsienha-.se de incluir, nos editais de licitação ou eredenciatnento. exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçam preferências ou distinções cm
relação aos inicre.s.sados c/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade.
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ihi coiiípcliiividailc. Ja proporciíina/iJcuk' c da razaabilidade. contrariando as
disposições das arts. J". ̂ 1". inc. I. e 30. ̂'i". da Lei 8.666/1993."

- ACÓRD. XO TCV X'2H64/2(m Plenária
"São inclua iui.\ editais de licitação exigências não previ.sla.s em lei ou irrelevantes
paru a verificação da ipialificação técnica das Hcitantes em obediência ao art. 3".
I". I. da Lei n" 8.666 1993." ao e.xigir Certidão .Segativa de condenação em
proce.\so discipiinar expedido pela ().4B.

As csigciicias iiào podem ultrapassar os limites da razoabilidade c estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem rcslringir-sc apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o principio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim,
ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

Da análise dn minuta do contraio

Quanto á minuta do coiilrato jiinio ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n" 8.6ft6'03.
visluinbra-se que a niimiia de contraio contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer
considerações.

10. Da pHrticipaçilo de MEI / ME / F.PP

Por Um. cumpre ressaltar que verilica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n°
123'2006. com as alterações da Lei Complementar n." t47'20l4. as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das inicroempresas e empresas de pequeno porte.

A l1m de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. I23''2006. que institui o Estatuto
Nacional da Microemprcsa c da Empresa de Pequeno !'orie. previu:

.■irt. 4~. Sus contraiações públicas da administração direta e indireta, aulánpiica e
fundacioaal. federai, estadual c municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresus e empresas de pmpieno porte
objetivando a promoção do desenvoiviniento econômico e social no àiiihita
municipal e regional, a ampliação da e/iciência das poUticas públicas e o incentivo
Cl inovação tecnnlcigica.

Parágrafo único. So (/iie diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais
Javorchxd à microemprcsa e empresa de peqtteiw porte, aplica-se a legislação
federai.

.-irt. -18. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exelusivameiUe à participação de
microentpresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até RS 80.IHIi).llt) loitenta mil reais): (Redação dada pela Lei Complementar
n" l4-.de2lll4)

A LC n" 1232006 estabeleceu prioridade na eoiitiatação de inicroempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem RS 80.000.00. A regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exeniplo de pequenos produtores de liortifnilis. minimercados. diminutas lojas cie
materiais de construção e papelarias.

As especificídades decorrentes da Lei Complementar n". 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n" 147/2014. são observadas pela mimila tio edital, criando assim os privilégios para as empresas de
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pequeno porte e micioenipresijs, posto se tratar de coniproiuisso do legislador constituinte deste país. de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconslilucional.

III-CONCLU.SÃO

Assim, entende-se que as e.vigéncias dos dispositivos legais peninentes foram atendidas, em especial, ao
que dispOe o Inciso III do art. 4" da Lei n''. 10.520. de 17/07/2002. que instituiu o Pregão, c/c Ari. 40 da Lei n",
8.666/P3. bem como. o Decrett) Municipal n" 062021.

Frente ú análise dos documentos até o momento constantes nos autos riâo se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o díscíplínamerito consignado em lei. referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório. raz<ão pela qual esta Asscssoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e. possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oponuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos tis documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, c todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cunipriinento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei tf
10,520/2002 e Lei if 8.666.'%. bem como. a inclusão no SACOP dos elementos do ílscalizaçâo. em respeito a Instrução
Nonnaiiva TCL''MA n" 34.2014. alterada pela IN TClv'MA n" 362015.

Impõe por lim. deivar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto juridico-tbrmai. sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinalivo. não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica. que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou dc natureza
negociai, como a viabilidade ou não. em concreto, da reali/ação das obrigações assumidas pelo Município no prazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seti exame em sede de parecer jurídico, pois
constituem questões léenieo-politicas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para deniais
providências.

1; o parecer, s.m.j. 1 /

Colinas (MA). 10 de Julho de 2025'.

TAMIRF.S

OAIVPI

.-^1
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do seu
Pregoeiro. designada pela Portaria n." Ü04/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023. levam ao conheciniemo dos
interessados que. na forma da Lei Federai n" 10.520, de 17 de Julho de 2002. do Deereto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e soas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e dc outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solieitante: Secretaria Municipal de Administração Geral. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal dc Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Registro de preços para futura c eventual cüntr,iiaçâo de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e conetiva dos equipiiinentos de infonnática do Municipio de COLINAS- MA.
Esclarecimentos c Impugnaçòes: Até 36 07 2023 ás 23h59min pelo sitio www.comprascolinas.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: 31 ()7-2023 às [4h0()min. horário de BrasíliaOF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: \vwvv.comprascolinas-com.br
Endereço para retirada do Edital: vvvv\v.comprascolina5.eom.br ou wvvw.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO.

MÁXIMO. DE
REFERÊNCIA OU
SICILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo

□Referência

0 Orçamento Sigiloso, confomie art. 15 do Decreto n" 10.024/2019. O valor estimado ou o
v.ilor máximo acciiúvcl para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15. §2" do mesmo Decreto.

NATUREZA DO
OBJETO:

□AQUISIÇÃO
0SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. I da Lei Complementar n" 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /EPP- An. 48. III da
Lei Complementar n" 123/06
0 Licitação dc Ampla Pailicipação.

Prazo para envio da proposta/documciniição: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jerõnimo Cardoso Rosa Neto E-mail: cplcoiinas(S:gmail.com
Autoridade Competente Secretaria Municipal de Administração Geral. Secretaria Municipal de Educação. Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
Endereço: Praça Dias Carneiro - Centro. COIJNAS - MA. CEP: 65.690-000

Referencia de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver exnedienie na data lixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário,

PREtEITl KA MIMClfAL DE COl.INAS-MA | (MM: 116.113.682/0(101-23
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PARTE ESPECIFICA

As seguinles Definições da Parte Específica deverão complemenlar, suplemenlar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
orevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO

□ POR ITEM
n POR GRUPO, nara oísl aruDOs:

í> POR ITFM nara os ilens: . observadas as
condições definidas neste Edital e ane.xos.
0 GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
0 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e 26

0MENOR PREÇO: Intervalo de RS 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitcii.s da Parte Geral deste Edital.

0 Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seia a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
ccilame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um niimero amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exiaido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comerciai terá validade minima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
0ABERTO

□ABERTO E FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta:

Prazo de Validade da prnposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser
iniciada cm até ."i (cinco) dias a pailir da emissão da Ordem Serviços pela
CONTRA FANTE e recebida pela CONTRATADA:

Local de prestação dos serviços: Sede das Secretaria Municipais.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cnnório competente, conforme o caso. do:

0 patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da coniraiaçâo ou do item/lote pertinente, caso a licitanie
que apre.sentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente: ou
0 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que

FREFKI IT RA MIMC IP.VI. I)E C01.IN,\S-M,\ | C >P.I: 06.Í l3.682/(HMH-25
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apreseiuar iiidice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Gerai. Solvência Geral e Liquidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10°/o (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido miniino.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1.
40.1.1. São aquelas prevista no item 15 do Termo de Referência (Anexo 1) do
edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

0NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra; XX (XXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

0NÂO
□ SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1.. na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104

Intearam este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste editai, os seguintes documentos:

104.1. Anexo 1 - Termo de Referencia:
104.2. Anexo II - Modelo de Cana Proposta;
104.3. Anexo li-A - Modelo de Planilha de Custos;
104.4. Anexo III - Declaração Consolidada:
104.9. Anexo IV - Minuta da Ata dc Registro de Preços:
104.10. Anexo V - Minuta do Conirato.

PRKKKÍII lU MIMCIP.VI. [)K <{)I.IN.\S-\Í A | ( NP.I: ()6.II3,<.S2/(K»0I-2S
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SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência.

l.I. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do
Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica detenninará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
facuita-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculla-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO,
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica detcrniinarã o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também detenninará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital c no Ane.xo 1 - Termo de Referência - constam o valor total
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Níi licilüção paru registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para aformalização do contrato ou otilro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do Decreto Federal
tf 7.892 de 2S dejaneiro de 2013 e Decreto Municipal tf 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente
c compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio wvvw.comprascolínas.com.br

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de idenlificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

{'RKFKm RA >U'MC II»,\1.1)K < OI .IN \S-M V ] C NP.I: Oíi.11 J.<>S:/HnHI-2.S
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5.2. Liciianic responsabiliza-se exclusiva e tbnnalmenle pcias transações efetuatJas em seu nome. assume
como tlrmes o verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excliiida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
w>vw.comprasculinas.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. para o agricultor (amiliar. o produtor rural
pessoa fisica c para o microempreendcdor individual - MEl. nos ütnites previstos da Lei Complementar n° 123. dc
2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitaçcies e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

7.2. Otie não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previslas no art. 9® da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "panicipação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco iinportando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenhatn diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Piiblico - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n®
746/20t4-'rCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso piiblico ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas:

PREKKI11 KA \IIM( IP\I. DK ( ()1.IN.\S-\IA | ( MM: (16.1 l3.68:/(HHH-25
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7.8.4. Para Uns de qualificação econôniico-financeira. cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas. na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou Igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente:

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamenie responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação c durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1:

7.8.9. Antes da celebração do contraio, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemenie com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital, exclusivamente por meio do sistema cietrônico. até a data e horário marcados para abertura da sessão
piiblica. quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

8.1. A licilante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos iodos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. O liciianic/intcressado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração
Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES presiacla.s pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do
Código Penai, sujeilando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os liciiantes poderão deixar de apreseniar os documenlos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja aluuma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1" da LC n° 123.
de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta,

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pijblico após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
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9.1. Qualquer elcmenio que possü identificar a licilante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sançi5es previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a iicitante poderá retirar ou subsliltiir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos dc habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprascoliiias.coni.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados c aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.

12.3. .Após a abertura da sessão piiblica virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo Justo,
decorrente de falo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O Iicitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão piiblica. a comtinicaçào entre o Pregoeiro e as llcitantcs ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, cm campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licilante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou dc sua desconexão.

14.1. É obrigação do licilante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão.
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a iodos através do Chai e quando possível
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO Ví - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não estejam
em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o an. 28 do Decreto n." 10.024/2019. irá perdurar por mais de um
dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances.

U). Somente as licitantes com propostas classificadas paniciparão da fase de lances.
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16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n." 2131/2016
- Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitanles ciassillcadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de
cada lance.

17.1. Caso o licitanle não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

18. A licitnntc somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantcs serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identillcaçào do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualqtier alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos
(INn° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir. Justificadamenie. lance cujo valor seja manifestamente
inexeqiiivel.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantcs, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio
www.comprascolinas.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto",
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando lioiiver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
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25.1.5. lincerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. Justiticadíimente, admitir o reinicio da sessão piiblica dc
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e l-echado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado. ímdo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

25.2.3. Kncerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o má.ximo de três. oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos praz.os estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crc,scenle dc valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado tia forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes. até o má-ximo de três. na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerratnento deste
prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. Justificadamente. admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

26.0 intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, sc a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem c!as.sificada. proceder-se-á da seguinte lorma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Prcgslo;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na tomia da
subcondiçào anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classitlcatória. para o e.xercicio do mesttio direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas inicroempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminliamcnto da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;
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27.5. Na liipòtesc de iiào comraiação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com a.s demais licitantcs.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregociro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério dc julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitanfes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOIM

29. A licitante classincada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo inclicatio no tópico '"DADOS DO CERTAME", contado
da convocação efetuada pelo Pregociro por meio da opção "Enviar Documentação no sistema Portal de
Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail. exceto se expressamente
determinado peto Pregociro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preíerencialmente. em programas de informática comuns, tais como. "Word . "E.xcel . "Adobe Reader ou
"BROrncc". podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação ' do sistema Portal de Compras do
Município de COLINAS poderão ser solicitados cm original ou por cópia autenticada a qualquer momento,
em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso «çjam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo dc 3 (três) dias iiteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comisssio
Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro — S/N. bairro Centro. COLINAS/MA. CEP.
65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços rcadequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas)
horas após convocação do Pregociro. devendo elaborada em papel timbrado da licitante. em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com
o seguinte conteúdo, dc .apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNIM/MF. endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato, bem como dados bancários
tais como: nome e número cio Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade dc fornecimento, valor
unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e lotai de cada item. em algarismo e total da
proposta, em algarismo c por extenso, em Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixo c irreajustável. já incluídos os lucros c todas as despesas incidentes, essenciais para
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão:

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa:

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do
certame;
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29.4.6. Prazo de Início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da omissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA:

29.4.7. Local de prestação do.s serviços: Mimicipio de COLINAS/MA.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seçdo. será
desclassitlcada e stijeilar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Preaociro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassitlcada as propostas que:

a) Contenham vidos insanáveis:

h) Descinnpram espedficaçòes técnicas constantes ih eclilai e seus anexos:

c) Apresentem preços manifestumenteinexequiveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, .se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

31.1. Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
vaior zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

31.1.1.0 Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos.

aj Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos {federais, estaduais e municipais incidente .sobre a prestação dos serviço.s).
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empreso com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real): e

b) Documentos fiscais on instrumentos contratuais de objetos iiiênticos, comercialhados pela futura
conlríilada. emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.I.1.I. O licitante terá o prazo 2 (duas) hor.as após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitcm anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas oujuridicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com. no mínimo, vinte e quatro lioras de antecedência, c a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Proiiociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat. sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação Justilicada do licitante.
formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive fTnanciamenlos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitantc.
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao e.xame da documentação de habilitação do liciiante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

aj SICAF:

b) Cadasn-o Naciomil de Empresas liiidôneas e Suspensas - CEIS. maniida pela Controladoria-Geral da
União (www.portaltriiiispareiicia.gov.hr/siincoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacionalde.hisliça lwwiv.cnj.jus.hr/improhidade_adm/coitsullar_reiiuerido.php).

d) Lista de Inidóneos e o Cadastro Inteí-rado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - Ti. 'U:

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "h ,
-c- e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf'.upps. tcti.go r. br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitanie e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majorilário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a exi.stência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto. prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida pura aceitação da proposta subsequente.
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33. Caso atendidas as condições de participação, a iiabilitação dos liciianies será verificada por meio do SICAF.
nos documentos por ele abrangidos, em relação a habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03.de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03. de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia litil anterior à data prevista para recebimento das propostas:

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante. exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ões)
válida(s). conforme art. 43. §3°. do Decreto 10.024. de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação eomplementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em
formato digitai, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de
inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante tbr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza,
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitanies deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.lunta Comercial da respectiva sede:

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio wuAv.portaldocmprcendedor.gov.br:

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Cotnercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanbada de prova da indicação dos seus administradores:
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37.7. No caso de cooperativa: ata cie fundaçãc. e eí,ialulu social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovoti. devidaiTteiue arqiiivadc) na .lunla Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

37.8. No caso de agricultor lamiliar; Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou. ainda,
otiiros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°. §2° do Decreto n. 7.775. de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI. que comprove a
qualillcaçâo como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009 (arts.
17a 19e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País; decreto de autorização:

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo ibrgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:

38.2. Prova dc reuuíaridade llscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federa! do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

38.4. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitantc. se houver, peilinenlc ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto desta licitação:

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio oii sede da licitante. mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa dc Débitos Fiscais, e:

38.6.2. Certidão Negativa dc Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

38.6.3. Quando a prova dc regularidade de que trata o subiteni 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única ccHidão. e dela não coiisltir expressamente essa informação, deverá a licitante
dcmonsirar com documcniação hábil essa condição:

38.7. Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. relativa ao ISSQN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Ta.\a de Localização e Funcionamento,
mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa dc Débitos Municipais:

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;
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38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o sultitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar cotii documentação hábil essa condição.

39. Qualificíição Econômico-Financeini:

39.1. Certidão negativa dc falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante. com data não excedente a 61) (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação dc habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi homologado judicialmente, na fonna do art. 58.
da Lei n." 11.101. de 09 de fevereiro dc 2005. sob pena de inabilitaçào. devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, uconipanluidos pelos l ermos de Abertura c l-ncerrainento do (.ivro Diário ou
pelo próprio l.ivro Diário e Notas [Aplicativas já exigiseis e apresentados na forma da lei. que comprovem a
boa situação Unanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando etícerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demotistrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD. nos lermos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês
de maio. as Demonstrações Contábeis do penúllinio exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória
á apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD terão que apresentar, ate 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do pcnúltitno
exercício (2021) encerrado, após esta data c obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2022) encerrado,

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contsíbeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço Inlenncdiário.
observado as formas previstas no subilcm 39.4 deste editai:

39.2.4. É admissivei o balanço intermediário, se decorrer de lei ou coniralo/eslatuto social.

39.2.5. Coso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-llnanceira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as
penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão tiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

39.3,1. índices de Liquidez Gerai (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a I (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente «ssinado
por um Prollssiona! da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas dos índices tios índices de Liquidez Geral (l-G). Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, cia seguinte forma:

Ativo Total
içn — > 1,00

Passivo Circulante + Exigívei a Longo Prazo
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ^ 1-00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = :: ; > 1.00

Passivo CirculaJite

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total dc suas dívidas. ÍZnvolve além dos recursos líquidos, também os
perinancntes-

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para láz-cr face ao total de suas dívidas de curto prazo.

d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC). o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que. quanto maior o resultado, melhor será a
condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
da licitante. Caso contrário, o desaiendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da
empresa, colocando em risco a execuçsio do contraio.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser '■apresentadas na forma da Lei . nas seguintes situações e
condições, dc acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar c apresentar, nos termos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oilcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n" 6.404/1976. ou:
39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. e:

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
socicilatics simples ou:

39.4.4. Na fonna do Sistema de Escrituração Piiblica Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal n°
6.022. de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federai
do Brasil:

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitanles serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parle Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos
cm lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEl / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais e.xigências do
edital.
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41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação,

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEl / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrocado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitanle.
mediante apresentação de justificativa.

43. A nâo-regülarizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçüo do
licitanle. sem prejuízo das sançOes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitanles
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitanle que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEl / ME / EPP. em havendo inabililaçüo. haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate tlcto. previsto nos artigos 44 e 45 da l.C n° 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto ê. somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, o assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào. além da aplicação das
sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào recairá sobre o(s)
itcni(ns) de menortes) valor(eb). cuja retirada(s) seja(m) suficicmc(s) para a habilitação da licitanle nos
remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A cxiuência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII ■ DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante cm que
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições c peculiaridades inerentes á natureza do trabalho, assumindo lotai
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV ■ DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.
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52.2. O Prcgoeíro examinará a intenção de recurso, aceiiando-a ou. molivadamcnle. rejeitando-a. em campo
próprio do sistema.

52.3. A licitanie que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do rcctirso cm campo
próprio do sistema/portal de compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, licando as demai.s iicitantcs. desde
logo. intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema ou via c-mail. em igual prazo, que começará
a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993. fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade
competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chaf). e-mail. ou. ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-maii ou fac-símile dar-sc-á de acordo com os dados contidos no SICAI-. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a .Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO xvn - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para recistro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
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62.1. As aquisições ou coiilralaçòes adicio1"lai^ dceonenles da adesão á Ata de Registro de Preços não podeião
exceder, por órgão ou entidade, a ecin por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. 0 quantitativo docoiTentc das adesões â Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quintijplü do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, e.xcepcionai e justincadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ala. quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao ibrnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as ̂ condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão gerenciador c órgãos participantes.

63. Monioloíiado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classillcada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classitlcada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez. por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPi.. quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as íicilames reinanescenles. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
nos lermos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamemc a Lei 8.666/93.

64. Publicada na imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fomeclmenio nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ala de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e inciuido o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas liipótcses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 ou
no art. 7" da Lei n° 10.520. de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo iiciiaiório.

68. Quando o preço registrado se lornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso as.sumido. sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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69. Quando o preço de mercado se lornar superior aos preços registrados e o fornecedor nüo puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder ã
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando;

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justilicativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se lornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput dó art. 87 da Lei n.° 8.666. de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Siibcondiçòcs 71.1. 71.2 e 71.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata do Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro dc Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVin - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para. no^^prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n'' 8.666/93 e neste
edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será e.xigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;
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77.3. O conlralo deverá ser assinado pur repaseniante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor c/ou prestador de servidos í\m vier u ser contratado ticará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa iniustlficada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação a.ssumida. sujeitando-
0 às penalidades legalmente estabelecidas neste F^dital:

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no "fermo de Referência - Anexo 1 deste edital,

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impuunar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

86. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a lormuíaçào das propostas.

87. Os pedidos de esclarecimetuos devem ser enviados ao Prcgoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, excíiisivameiite para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", ate as 23h59min. no horário oficiai de Brasília-DF.

88. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

89. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

90. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portai de Compras do Município
de COLINAS e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXin ■ DAS OBRIGAÇÕES

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I. do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo cie Referência. Anexo 1. do presente Edital.
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SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

94. A Autoridade Competente compele anular esle l'reg3o por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

94.2. As licitantes não terão direito à indenização cm decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para tins de classillcação c liabilitação.

96. No julgamento das propostas e na fase de liabilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou fallias que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado etn ata e acessível a Iodos, atribuindo-ibes validade e oOcacia para lins de classilicaçüo e habilitação.

96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamenlo deste Pregão.

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certitlcaçãc disponibilizada pela iCP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.2U0-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 1 1.488. de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do fcrnio de Relerência e o texto do Edital, prevalecerá, no
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. sem
prejuízo do disposto no art. 4. inciso V. da Lei n." 10.520/2002.

101. Este Editai será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.coinprascoliiias.com.br ou
Mivw.colina.s.niii.goi.bi'. no liiilv "LieilavoeN e ( oiilnitos .

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"\vwi\.compra,scolinas.cuin.br c i\«i\.co[in:is.nia.go\.hr.

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
Miviv.conipra.scolinas.coni.br mi ivivvv.coiiiuis.ma.goi .br.

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2Q13 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV. correspondente aos
procedimentos licilatórios. indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição dc bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME. / lr,PP:
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103.1. Na hipótese de não liaver vencedor para a cola reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada c a cota principal, a contrataçáo das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada paru atender as quantidades ou as condições do pedido, Justitlcadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

104. Integram este lidital. e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Especifica deste Edital.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

105. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas adininistralivamenie.
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de COLINAS. Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA) 13 de julho de 2023.

Ivan Prudcncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Maria So Socorro Borba Torres
Secretária Municipal de Educação

IH/O

Sr". Solianc da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde

Jardânia Víaiili dc Oliveira Freitas
Secretária/Municipal de Assistência Social
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PRF.ÍÍÂO ELETRÔNICO N." 018/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

Fl>.:

rtiil.,:

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para 1'utiira c eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS- MA.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço por liem. pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.3. Órgãos Participantes: Seereinria Municipal de Ediieaçã». .Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria
Municipal de Assistt-ncia .St)cial c Secretaria Municipal de Administraçã».

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Com o objetivo de manter em peifeito estado de consei-vação todos A presente se justitica para atender as
situações de reparos, manutenção c "upfiradijs" de equipamentos de inlormálica de todos os depanamcntos da
Ad- tninistração Municipal, seja os já possuídos, como os que venham a ser adquiri- dos posteriormente a esta
licitação, não contemplados os que estiverem eober- tos por garantia;

2.2. Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal de maneira a garantir um
perfeito funcionamento dos equipamentos.

2.3 A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importância para não haver interrupção
da prestação dos serviços de modo a causar trans- tornos â administração, o que justifica a contratação;

2.4 A Contratação objetiva, por fim. selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, de forma que
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos e. contribuindo para com a diminuição dos
gastos governamen- tais;

2.5 Quanto à exiuència de capacidade para receber, simuítaneamenle. no mínimo 05 (cinco) equipamentos
para manutcnçâo.^a mesma jusiifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo
em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

SEMAG SEMED SEMliS AüM

Item Esoccifícacões Otd. Otd. Otd. Otd. Total Recorrência

1

Visita léciiica - dcqncainenlo aió o lucal (Seerelaria
Municipal Je AdtiiiiiisiraçiV». Educação. Saúde c
Asslsiciicia Social c demais depanameinos da
Adminisiraçüo Publica Mimicipal) no mávimo em ale
24 horas depois de acionado via lelelone. celular ou
•'correio eletrônico". Ideniilleai o proltlema. propor
soluçAo. SC nceessá- rio reposiçilo de alguma peça ou
dispositivo, disponibiü/iir oiçamenio o mais
detalhado possível.

40 48 24 24 112 12

T

Assistência técnica eni micros computadores e demais
componentes no másimo em até 24h depois de
acionado via teictbnc. celular ou correio eletrônico,

constituído em eorreçúo delluiliva. reposição de
qualquer dis- posiiito. soílware ou periterieo que

51 185 148 19 403 12
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compoiilin íi "t'.sUii;flo dc imbalho"". lais i;oiiu>.
antivírus, moilicvboard. Ibníc do alimonlaçâo. cookr.
drivo dü mídias DVO. CD. disquetes, leitores de
cartões, placas de vídeo. rede. modem interno, modem
externo. Inib. roteadores, monitores, impresso- ras.
unidades de baekups. estabiii/adores. nobreaks.
webeam e demais eornponentes. Conllguravõo de
dispositivo ou periíbrieo. Caso haja a ne- eessidade.
deixar o local, somente após estar oficialmente
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor funeionamento do equipamento
a-parado. e terá 2-lh para encerrar seus trahallios.
Caso o equipameiilo seja retirado do local, ser eficaz
nos serxivos pre.stados. para evitar ociosidade do
expediente, t^ualquer demora na finali/avào do
servivo. deverá ser iusiilleado por escrito, para o
servidor pfihlieo que tenha acionado a empresa
prestadora.

.Assi.stência técnica em copiadoras muliiluneional no
máximo em até 24li depois de acionado via telefone.
ecltiUir oti correio eletrônico, consliluiüo cm corret;áo

definitiva, reposiváo de qualquer dispositivo.
eonfigtirai;õo. Iiibnfieaçáo. caso haja a necessidade,
deixar o local, somente após estar olleialmenle
dispensado do trabalho. A empre.sa deverá procurar
sempre o melhor fimcionamento do equipamento
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos.
Caso o equipamento .seja retirado do local, ser eficaz
nos servivos prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na finali/avào do
serviço, deverá ser justificado por escrito, para o
servidor público que tenha acionado a empresa
prcslaiio-
ra.
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4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A prestaçiío dos serviço.s. com fofnccimenlo cie peça.s. proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRA fANTE:

4.1.1 Forma dc Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento.

4.1.2 Da Realização dos Seiriços: Deverão ser disponibilizados protlssionais capacitados para realização
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor
adicional à Contratante.

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo
de sua e.xecução. além das peças necessárias á nianiilcnção.

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos,
não podendo valer-se cm hipótese nenhuma de itens recondicionados. do mercado paralelo ou de outra
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo ílsca! de contrato,
previamente designado pelo município de COLINAS-MA. sob pena de refazer os serviço.s sem
alteração de prazo, e sob suas próprias expensas. sem qualquer custo adicional para a Contratante.

4.1.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição dc primeira qualidade, genuínas e originais
adequados e novos.

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por equipamentos, todas as ocorrências da unidade
em maiuilençào. Deverá comer no niinimo as informações quanto a identificação do veiculo, aos
serviços realizados e peças substituídas, com a data do serviço ou troca da peça. horário dv inicio e
término dos seixiços. nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo.
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indicando os pontos em que tiouve akum dano. prazo de garantia, valores, entre outros que possa
subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de COLINAS, por meio de
relatórios sintéticos ou analíticos que poderão embasar decisões administrativas, sendo uma via
entregue à Contratante no ato da retirada do veículo e a outra acompanhando-o quando do seu retorno.

4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência,
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Irabalho. ABNT. Inmetro. além do
Código de Defc.sa do Consumidor.

4.1.2.6 A Contratada responsabilizai-se-á pelos equipamentos retirados ou recebidos para manutenção,
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados a Contratante ou à
terceiros a partir do recebimento do veículo, até a entrega delinitiva do serviço.

4.1.3 Prazo de início dc execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco)
dias úteis contados da assinatura do contrato.

4.1.4 Prazo de entrega dos sendços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias úteis,
após o seu inicio. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá
ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante.

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veiculo no
pátio dos respectivos órgãos municipais solicilantes. ou no local onde o mesmo apresente problemas.

4.2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura dc
COLINAS/MA. cm casos excepcionais, mediante autorização do Departamento Responsável, devendo a
mesma permitir livre üce.sso de representantes do Município, para que se proceda à tlscalÍ7.ação dos
trabalhos.

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das embalagens e demais periféricos de forma não agredi
o meio ambiente . conforme a.s normas ambientais vigentes.

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de estadia dos
equipamentos.

4.5. A contratada rcsponsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para manutenção, obrigando-se a
manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo
total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando
seus empregados ou propostos estiverem conduzindo os veículos.

4.5. i. A Contratada deverá responsabiiizar-se pelo transporte dos equipamentos e sua dcvoiucaçào. com ou
sem conserto para os mesmo sejam dados baixa no sistema de tombamento. logo apos a CONTRATADA
deverá fazer o devido dcscate conforme as normas ambientais vigente.

4.5.2. O serviços deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia. de segunda a sexta feiras em caso
e.xcepicionais nos final de semana e feriados.

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de COLINAS/MA,
gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02
(dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços de reparo no motor
(montagem e desrnontagein). funilaria e pintura, em que o prazo scra de. no máximo. 05 (cinco) dias. devendo
conter no orçamento:

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço:

b) Tempo a ser gasto na prestação do soia íçü. de conformidade com a tabela temporária informada.

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. após a
entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor.
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4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento
pelo Departamento Responsável.

4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda:

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 05 (cinco)
cquiapementos para manutenção;

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza
e.xigida para os padrões do fabricante dos veículos.

c) Possuir pessoal treinado para e.xecutar os serviços nos equipamentos de cada marca especifica;

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos:

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos equipamentos com segurança e precisão.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA:

5.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade c condições estabelecidas no
Edital:

5.3. Rejeitar, no lodo ou cm parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital;

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços prestados:

5.5. Fiscalizar a e.xecução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso:

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato:

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fi.xando prazo para a sua correção.

5.8. Emitir a Ordem de Serviço com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência:

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o obielo licitado, conforme especificações do Editai e em consonância com a proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante:

6.4. Arcar com eventuais prejuizos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do contrato:

6.5. Apresentar a Conlraiante. o nome do Banco. Agência c o número da conta bancária, para efeito de crédito
de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato:
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6.7. Comunicar à Adininislraçào. no prazo máximo de 24 (vmte e quatro) lioras que antecede a data da entrega
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer fomia. nem mesmo parcialmente, as obrigações a.ssumidas. nem
subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalbistas. previdenciários. fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocainento de pessoal, prestação de garantia c quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na e.xecução do contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27.
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito:

7. i .2. Cópia do Contrato. Ordem de l'ornccimenlo/Serviços ou outro instrumento equivalente;

7. l .3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Ser\'Íços (se houver);

7.1.4. Certidões dc Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação:

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os principies do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou donnitivamente. do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por cia.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

8.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela Autoridade Competente da CONTRATAN FE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A Autoridade Competente tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE: e
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o
acompanhamento da prestação cios serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a tlscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas c
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas
corretivas por parle da niesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRIll Kiri K\ Ml Nt( ICAI- l)K COI.INAS-MA | ( MM: 0Í..1 tJ.fJ12/t)OOI-25
KNDI;KI;(, O; IMAC, DI ASc AKNÍiIRO. N- 40: - CI N IK< >-( ICN- íi5.6'>n.W0

l-ágiiKi 2K (!c 46



Procrs».. 1." 2:i/2(l23/PM(:

SlèUÍ
PRKFKIH K \ MI MCIPAI. IJK COI INAS

("niiiissau PiTiiianenii' dc l.ifitaça»- CPI- R.iii • Á.
y

lO.l. ricará inipeilitlo de licitar e de contratar com o Município dc COLINAS e será dcscrcdcnciado do
Cadastro dc Fornecedores do Município, pelo prazo dc ale S (cinco) anos. sem prejuízo da nnilla de alé
30% (irinla por ceiilo) do valor anual estimado para a conlratação e demais cominaçòes legais, nos seguiiUe.s
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitantc que. convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital:
c) apresentar dociimeniaçào falsa;
d) causar o atraso na e.xeciiçào do objeto:
e) não mantiver a proposta;

O falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
li) comportar-se de modo inidôneo;

h. 1) Reputar-sc-ào inidôneos atos corno os descritos nos arls. 90. 92. 93. 94. 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
1) declarar informações falsas; e
j) cotneter fraude llscal.

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema dc Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/oti publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficiai c no Sistema de Cadastraniento Unincado dc Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo admini.stralivo destinado a apuração de fatos e. se for o caso.
aplicação dc sanções à lícitante. em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na
doctimciilação da empresa e cadastrada no Portal dc Compras do Município de COLINAS ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura ou por ■■e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

10.4. Sc a licitante vencedora, injustificadamente. rccusar-sc a assinar a Ata de Registro de Preços, a retiiar a
Nota dc Fmpcnho ou a assinar o Instrumento Conivalual. a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeilando-se o proponente desisiente <\s seguintes
penalidades;

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de COLINAS, pelo prazo de alé 05 (cinco)
anos;

b) Muita de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominaçòes
legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0.66% (sessenta c seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato;

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;
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c) Declaniçao de inidoneidade para participar de licilaçüo e assinar coniraios com a Administração
Pública (União, Pslados c Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condiçòes de reabilitação:

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de COLINAS pelo
prazo de até ().'i (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

10.8. Caberá ao í-iscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará stijcita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em descoiitormidade com o especificado e aceito,

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recotliidas no prazo de l.s (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prcfcilurj Municipal de COLINAS.

10.1 1. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de dcscunbecimcnlo de fatos, no lodo ou em parte, que
venbam a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

1 1 .2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (VIA). 27 de juiiiio de

Rogério
Secretário Municipiil dc Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância ás normas vigentes. APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização
do procedimento licilatório com fulcro no art. 38 da Lei n°
8.666/93.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor dc Relações InstitucioiKiiMj Planejamento.
//

Maria do Stíèorro Borba Torres

Secretária Municipal de i^ducaçào
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.Sr°. Soliunc da Silva Monteiro.

Secretária Municipal de Saúde

Jardânia Viafm dc Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 018/2023 - CPL/PMC

SISTEMA I>E REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - FMC

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

Ao

Pregoeiro do Prefeitura Municipal dc COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 18/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e evcmual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS-
MA.

Prezado Senhor.

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem.
pelo seu representante legal infra-assinado. porfador(a) da cédula dc identidade n" XXXXX e do CPF N°
XXXXXX. vem apresentar proposta comercial relativa â licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX). para a prestação dos serviços do objeto desta licitação.

Item

LOTE ÚNICO (Amula Concorrência)

EspecificaçBes

Visita técnica - ilcstocamcnio até u local (Secretaria
Municipal de .Administração, bducação. Saúde e
Assistência Social e demais depiirtamenios da
A\dniinlstraçài) i'úhlica Municipal) no má.simo em até 24
horas depois dc acionado \ ia teiclbnc. celular ou
"correio eletrônico". Idcnilticar o problema, propor
solução, se tieeessário reposição de alguma peça ou
dispositivo, disponihlli/ar orçamento o mais detalhado
possível.

Assistência lécnicu cm micros computadores c demais
componentes no máximo cm até 24h depois dc acionado
via ickronc. celular ou correio eletrônico, constituído

cm corrcç-ão dclhiitiva. reposição dc qualquer
dispositivo, software ou perilérico que componlin a
"estação de trabalho", tais como. antiv irus. motherlioard.
fonte de alimentação, cooler. drive de mídias DVU. CD.
disquetes, leitores dc cartões, placas de video. rede.
modem interno, modem externo. Iiuh. roteadores,

monitores, impressoras, unidades dc baekups.
estabilizadores. nobrealis. webeam c demais

componentes. Coniiguraç.ão dc dispositivo ou perilcrico.
Caso haja a necessidade, deixar o local, somente após
estar ofieialmentc dispensado do irabaiiio. A empresa
deverá procurar sempre o melhor luncionamento do
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na llnalização do scrviço.
deverá ser justiricado por escrito, para o serv idor público
que lenha acionado a empresa prestadora.

Qtd.

112

Unidade

Unidade

Assistência técnica cm copiadoras miillifuncional no

403

86

Unidade

Recorrência

12

P. Unit. P. Xotai

12

Unidade 12

PREFEITl R.A Mt NK IP.VI. I)F Í OLIN.VS-.M.V 1 (MM: 116.114.682,-0001-25
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máximo em iilc 24h depois dc acionado viu leleldnc.
celular ou correio eleirònico. consiituido em eorrevão
deliniiiva. reposiváo de qualquer dispositivo,
configura^ato. Iiibrilleação. caso haja a necessidade,
deixar o local, somente após estar olieialmenle
dispensado do inihalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor riincionamenlo do equipameiito
reparadí). e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do local, ser ellca/ nos
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente.
Qualquer demora na llnall/ação do serviço, deserá ser
justificado por escrito, paru o servidor púhlieo que tenha
acionado a empresa prestadora.

*Nota: O Preço Total do Item será obtido pela multiplicação dc "P. Unit.". pela "Qtd." e pela ■"Recorrência . Para
fins de cadastramento da proposta no Portal de Compras as licitantes Interessadas deverão dividir o "Preço Total
do Item" obtida em sua proposta pela "Qtd". esse resultado deverá ser informado no campo -'Valor Unitário"
constante no Portai tic Compras. No inoinento da realização da fase de lances, a disputa será pelo MENOR
PREÇO TOTAL LOTE.

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPP e
Carteira de Identidade c cargo na empresa:

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência ii° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax o endereço eletrônico (e-inaií):

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame;

Prazo dc inicio da execução dos serviços: A c.xecução dos .serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias a
partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CON fRATADA;

Local de prestação dos serviços; Sede das Secretarias Municipais.

Condições dc pagamento: Conforme edital e seus aiie.xos.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados c inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seeuros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
c a devida identificação e qualillcaçâo)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.

l'RKH;ilt RA Ml Mí ll'\l DKCOLI.NAS-M.VK NP.hm; IIJ.òSl/WOI-Z.S
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PREGÃO FXETRÔNICO N" ailá/202i - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXO 11-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Proctw. 11° 271/2II23/HMC

Kls.: JO Q

Iíul..;_

Item Especificações
Preço de Custo

(R$)
impostos Federais

(RS)

Impostos Estaduais
(RS)

Preço de Venda

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem

de

Lucro

(%>

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ; XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PRK1 KI I l ltA Ml MC:iPAI. DE < OI.IA VS-MA [ ( AP.I: IKi.l Id.íiKZAMMIt-JS
EM)í;RI'X O: PKACA t)IAS CARNEIÍU). N° -102 - Cl í P.() - CPI' N° (o Ostll-uOl)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 271/2023 - PMC

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de COLINAS - MA

Ref.: Pregão Elelrônico n° 018/2023 - CPL/PMC

Processo Adminislralivo n® 271/2023 - PMC

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) in-scrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem. pelo seu representante legai infra-assinado. portador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX e do CPF N® XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

jsimpies Nacional:

^  jLucro Real:
[  ] Lucro Presumido;

Outro:
1

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) u(:>) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n® XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:

Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a iícitanic/cmpresa é Enquadrada como:

j  jMicroempreendedor Individual - MEl;

jMicroempresa - ME:

I  J Empresa de Pequeno Porte - EPP;
'  \

|Normal.
j

PREFEITl RA Ml'MC I1'.\L DE COLIN.AS-MA | rNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: !'RA(,'A DIAS CARNEIRO, N° 402 - CEN I RO - CEP N° 65.690-OÜO
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^ DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.
acrescido pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos. salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos lermos do inciso XXXIII. do art.
7" da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro
de 2009 daSLTl/MP:

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.)" e no inciso III do art.5°
da Constituição Federal:

> DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de Julho de ]99]. estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação:

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
c a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITI RA MtMCIPAL DE f OI.INAS-MA [ (MM: 1)6.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO. N' 402 - CENTRO - C EP N= 65.690-000

Página 36 de 46



Process» n" 27 t/2(l23/PMC

Fl».: /
PRKI-EITI RA \ÍIMCII'AI, RK (:OI,I^AS

Comissão Pcrmancnic dc l.icitaçilD-CPI. 1{ 1 • O

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023/CPL/PMC (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°27I/2023 - PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil c vinte e dois. a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS^ inscrita sob o CNP.Í n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (ÓrgiSü Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS -
Maranhão. Cep. n° 65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2023.
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-.se as partes às detenninações da Lei Federal
n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariameiUe a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações o de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - A presenlc Ala tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática do Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s) Órcào(s) Participantc(s)
especincados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação c proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n° 48/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paragrafo Único - A presenle Ata terá validade de 12 (doze) rne.ses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo^ Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2023.

Paragrafo Segundo - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Paragrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresnsís). encontrain-se elencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PREFI-rn R.\ VttMCIP.Al. UEC()l.lN,\S-\tA | CMM: 06.113.682/0001-25
EMtERECO: PRAÇA DIAS CARNiíIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 6.5.6Va.()UÜ
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços
comidos na "Ordem de rornecimemo" ou "Ordem de Serviço" ou "Nela de Empenho" emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "'Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Noia de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) einpresa(s) detemora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/oii prestação de serviços, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no edital c legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-sc-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço.s. durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
cename iicilatório. mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este anigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ala dc registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pelo
ORGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem Justificativa aceitável;

PREKEtTV R.A MlMCtPAI. DE (()1.1N,\S-.\IA t CNP.I: II6.I IJ.6«2/l)0n|.I5
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul doarJ. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pe!o(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato siirpevenlenie. decorrente de caso
fortuilo ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(üo)
comunieado(s) fonnalmenie. através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço regi.strado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita polo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC e
seus ane.xos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso cm que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993,
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020. e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Parles convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por ceilillcado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10. § 2°. da Medica
Provisória n® 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assínsidor SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do Maranhão, com renúncia e.xpressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

COLINAS (MA), XX de XXXXXX de 2023.

PREFEin RA MIMCIPAL Dt C:<)1.I\AS-MA | CNPJ; 06.1 [3.682/0001-15
RNDKRKÇO: PKAÇ.V DIAS CARNLIKO, N° J()2 - CLNTRO -CT:!' ft.-i/.OiMluO
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PKKI KiniKA MliM( IPAL DE COLINAS

f '<ll1lissfll> l'l'l l1IHtll'lltl' tic l.iciliU-ao- CPI. Rui),:

xxxxxxxxxxxxx

Presidente da CPI.

Óriiào Gerenciador do SRP

Fulano dc Tal

Repre.sentante Legal da empresa XXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RG n°

PREFEin RA MI VK IPAI. DE COLINA.S-MA | C SP.I: Ofi.l 13.682/0001-25
ENDEREÇO: PUACA DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENI RO • CEP N' 65.690-üOU
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Prooeaso n° 271/2023/PMC
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I'KK1KI I I K \ .MlMCII'Al l)i: COLINAS

CiMni>sa() Permanente de LicitaçAo- C'1'l,

PREGÃO ELETRÔNICO N." 018/2023 - CFL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXO ÚNICO DAARP

REF.: ATA DE RECÍISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 271/2023 - PMC

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro cie preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de COLINAS-
MA.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SEÇRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNFJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especincações Otd. P. Unit. P. Total

XXXXXXXX

COLINAS (MA). XX de XXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

1'KEFEITl R.\ MlMCir.M. DE t OLrNAS-M.\ | CMM: 06.1 l3.682rtK)0l-25
ENDEREÇO: Í'RAÇ.\ Í)IAS C ARNEIRO. N° 4ü2 - Cl-.N I RO - CEPN' 6,s.690-l)00

Pág;ina4í dc46



Prore».o ii° :7i/:n:3/PMC

FU.: ^3^
PRKKFIH H.V \U M( ll'AI I)i; ( Ol.CNAS

ComissSo IVriiiaiii-nie ili- l.iciWçSo- C'l'l. pyj,. ff

PREGÃO ELETRÔNICO N. " 018/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXO V

MINI TA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N " 018/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRiíSA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.i 13.682/0001-25. com
sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
Secretário(a) Municipal. XXXXXXXXXX. RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n® XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n,° XXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXXXX. doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por se» representante legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G.
n.° XXXXXXXXX. CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX. têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do
Pregão Eletrônico n" 18/2023 - CPL/PMC. fomíalizado nos autos do Processo Administrativo n" 48/2023 -
PMC. submetendo-se às cláusulas e condições abai.xo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, dc 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892,
de 23 dc Janeiro dc 2013. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n° 8.538,
de 06 dc outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, dc 14 dc dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 dc junho dc 1993 e suas alterações c dc outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tein por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dc serviços
de manutenção preventiva c corretiva dos equipamentos dc informática do Município dc COI.INAS-
MA, conforme as especificações, quantidades c condições contidas neste CONTRATO. Termo de Referência
e Proposta dc Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n" 018/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho.

PAILA.GRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°18/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência:

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
LOCAL DE ENTREGA.

11 K V Mt MCIf.M. I)K t OI.INAS-MA | CNP-I: 06.H3.r.H2/(HHlI-25
ENDEftl-:CO: l'KA(. A DIAS CAKNIilRÜ. N''4I)2 - CI:N I Kt.) - C'i:i' N" (i.VWIMIÜO
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3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3.1.I. Os preços permanecerão irreajusláveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo dc início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco)
dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA;

3.3. Local dc prestação dos ser\'iços: Sede das Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com
o constante no art. 65. inc. II. § 2°. da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1.0 contrato terá vigência dc 12 (dose) meses, a partir data de sua a.ssína(ura. que poderá ter sua vigência
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n'' 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,
caso sejam preenchidos os requisitos abai.xo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo
ÓRGÃO CONTRATANTE:

e) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
f) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
g) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

d) A CON TRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência -Ane.xo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8. l. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo I do edital.

PREFEr ri ft.A Ml NjflP.Vl. DECOl.INAS-MAfíMM: ()fi.llJ.f>S2/(KI01-25
ENDKRKÇO: i>RA(. A DIAS C ARNEIRO. N" 402 CI N IRO-Cf l'N- ()5,6%-ÜOa
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do cdilal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela

designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contado da data iimite para apresentação da proposta de preços pela licitantc na presente licitação ou,
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos íinanceiros do último reajuste ocorrido,
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Naeiuniil de Preços ao Consumidor — INPC.
acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusâo do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de e.Minto o
contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o Índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado porapostilamenio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

fRtTKn l lU MIMCIP.\L DF. COLIN.\S-,MA [ (MM: Ofi.l IJ.f,82/0(101-25
RM)KRi;CO: 1'KAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CEN I RO - CI-.P N" (o.ftOlMHKl
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17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-nnanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65. II. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra. serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financciro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirein fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou.
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
exlracontratual.

17.4. Os pedidos de reequilíbrio cconômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem a
ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

17.5. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

17.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econôtnico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato .superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n® 10.278/2020. e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas tesiemuniias. de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil. nos tennos ao art. 10. tj 2®. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPROou
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Lstadual da Comarca de COLINAS/MA. com remíncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que .seja. para dirimir quaisquer dítvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (MA). XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXX

CONTRA I AN fE

XXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PRKFKm RA MIMCIPAL l)E COI-INAS-MA j CNP.I; 06.!I3.6«2/nn0l-:S
KNDKRKfO: PRAÇA D'AS CARNIiIRO. N" .102 - CTNTRO - CtiP N° 65A"(W)0l)
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Nome: Nome:

CPF: CPF:

PRF.FEITI RA Ml NtCIPAl. DF COl.INAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
i;M)KRK<, <): 1'RAÇA DfAS CARNEIRO, N" J(l2 - CENTRO - CRI' N° 65.(S>)(J-(lOÜ

Páaína 46 de 46



tii PREFEiri^A MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

-fy.

n

AVISO DF. LIClTAÇAO-

PREGÃO ELE I RÔNICO N° 18/2023 - CPL/PMC - SRP

PROC.: BC-X^

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestaçfio de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática.

DATA DA ABERTURA: 31/07/202.> às 14h00min. horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal PMC - www.compraseolinasma.coni.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasnia.com.br.

Colinas (M.A). 13 de iulho de 2023.

Jcronimo Car

Pr]

Rosa Neto-

PREEEITURA MUNICIPAL DE COLINA.S-MA 1 CNPJ: 06.113.682^(101-25

ENDEREÇO: PRAÇA 1HAS CARM IRO. N' 4(12 - CI N I RO - CEP\" (.5.600-0(10
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MORAIS COMÉRCIO 5 SERVIÇOS
CfdPJ: Z7.38!.27A/DDD!-2/i

330
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PREGÃO ELETROMCO N." 018/2023-CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

Ao

Pregoeiro da ft-efeitura Municipal de COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 18/2023-CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 ■ PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e coiretiva dos equipamentos de informática do Município de
COLINAS- MA.

Prezado Senhor,

A empresa; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA com endereço na TRAVESSA
ALEGRIA S/N, BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS - MA, CEP: 65.590-000 inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 27.381.274/0001-24 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da
cédula de identidade n° 0000244742944 e do CPF N° 238.758.013-34, vem apresentar proposta
comerciai relativa á licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS 706.027,20 (Setecenfos e seis mil e viote e centavos), para a prestação
dos serviços do objeto desta licitação.

LOTE UNICO ÍAmula Concorrência)

Item anecl^cftw Otd. üujdade Rccorrftnda p.Dnit. P. Total

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria
Municipal dc Administração. Educação. Saúde c
Assistência Social c demais dcpaitamcnlos da
Administração Pública Municipal) no máximo cm até 24
horas depois dc acionado via idcfonc, celular ou
"correio eletrônico". Idcnliücar o problema, propor
solução, se necessário reposição dc alguma peça ou
dispositivo, dísponibili/ar orçamento o mais detalhado
possível.

112 Unidade )2
57,(X) 76.608,00

2

Assistência técnica cm micros computadores c demais
componentes no máximo cm até 24h depois dc acionado
via telefone, celular ou correio cictrôntco. conslituido
cm correção dcfiniliva, reposição dc qualquer
dispositivo, software ou periférico que componha a
"estação de tr abalho". Cais como. aniívítus. mothcrboard.
fonte de alimwilaçâo, cooler, drive de midias DVD, CD,
disquetes, leitores dc cartões, placas dc vídeo, rede,
modmn interno, modem externo, hub, roteadores,

monitores, impressoras, unidades dc backups,
estabilizadores, nobrcaks, ucbcam c demais
componentes. Confíguraçâo de dispositivo ou periférico.

403 Unidade 12
110,20 532.927,20

1

MORAIS f OMERCIO K. SFRMCOS F.IRKI.I - F.PP

TRV. DA ALEGRIA S/N BAIRRO CEBOLA, BARREÍRINHAS/MA - CEP 65.590-000



■VIMIMG
CS

RAIS COMÉRCIOS SERVIÇOS
C^PJ:27.38l.27A/ÜOO!-24

Caso haja a necessidade, deixar o local, somente após
estar oncialnicnic dispensado do trabalho. A empresa
dc\ crá procurar sempre o melhor funcionamrato do
equipajnciito reparado, c terá 24h para encerrar seus
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser
cfica/ nos scn iços prestados, para evitar ociosidade do
cxpediciile. Qualquer demora na fínalíraçào do scn'iço.
des crá ser justificado por escrito, para o servidor público
que lenha acionado a empresa prestadora.
Assistência técnica cm copiadoras multifuncional no
máximo cm ate 24h depois de acionado via telefone,
celular ou correio eletrônico, constituído cm correção
definitiva, reposição üu qualquo* dispositivo,
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade,
deixar o local, somente após estar oficialmente
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor funcionamento do equipamento
reparado, c terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja rcúirado do local, sc? eficaz nos
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente.
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser
justificado por escrito, para o servidor público que ttmba
acionado a empresa prestadora.

FOLHAS;

PROC.: I
A».-; £_

■7^

86 Unidade 12
93.50 96.492,00

Dados Bancários da Empresa: Banco Bradesco, Agência n" 2293-4 e Conta Corrente n® 19714-9.

Contatos: telefone: (98) 8836-0851 (e-mail): moraiscscrv@gmail.com;

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de início da execução dós serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

Local de prestação dos serviços: Sede das Secretarias Municipais.

Condições de pagamento; Conforme edital e seus anexos.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias
e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto desta Licitação Eletrônica.

^ Barreirinhas, Ma 31 de Julho de 2023.

MORAÍs CdMEktáÓ ^ÉRVIÇOS EIRELI
CNPJ N" 27.3B1.274/Ü001-24

Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG n2 0000244742944 SSP/MA CPF N» 238.758

MOR.MS COMÉRC 10 K .SLRN KOS tlRLLI - KPP
TRV. DA ALEGRIA S/N BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS/MA - CEP 65.590-000
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"morais comércios serviços
Cf^PJ: 27.381.274/0a0!-2A

folhas:

/PROC.:

Ass.:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADiMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXOm

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de COLINAS - MA

Ref: Pregão Eletrônicon^0I8/2023-CPL/PMC

Processo Administrativo n° 271/2023 - PMC

A empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA com endereço na TRAVESSA
ALEGRIA S/N, BAIRRO ÇEBOLA, BARREIRINHAS - MA, CEP: 65.590-000 inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 27.381.274/0001-24 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da
cédula de identidade n° 0000244742944 e do CPF N° 238.758.013-34:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

|^<^|simples Nacional;
I  jLucro Real;

I  j Lucro Presumido;
I  j Outro:

> DECLARO que a licitante MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA possui
como Sócio Majoritário o Sr Silvio Henrique de Morais Mendonça, inscrito sob o CPF
n" 238.758.013-34,

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO: TRAVESSA ALEGRIA S/N, CEBOLA
CIDADE/ESTADO: BARREIRINHAS - MA

C.E.P.: 65.590-000

E-MAIL moraiscserv(%gmail.com
TELEFONE: (98) 8836-0851

> DECLARO que a licitaiite/empresa é Enquadrada como:

.MORAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- EPP
TRV. DA ALEGRIA S/N BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS/MA - CEP 65.590-000



MCS
MORAIS COMÉRCIO S SERVIÇOS
CNPJ: QBI.27A/DDDI-24

Microempreendedor Individual - MEI;

I  jMicroefnpresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIll, do art. 7® da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N® 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incise» lll e IV do art. 1® e no
inciso 111 do art.5° da Constituição Federal;

>• DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 dejulho de 1991,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo ̂ ital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Barreirinhas, Ma 31 de Julho de 2023,

MORAIS CÓMjBÍlCIO ílj^ÉRVlÇOS EIRELI
CNP) N® 27.381.274/0001-24

Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG nS 0000244742944 SSP/MA CPF 238.758

MOR.MS (O.MÉRt IO L SLRS KOS EIRELI • EPP

TRV. DA ALEGRIA S/N BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS/MA - CEP 65.590-000
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA EMPRESA

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor fonna de direito SILVIO HENRIQUE
DE MORAIS MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Viana/MA,
nascido em 25.05.1965 residente e domiciliado à Rua Antônio Serafim, 608. andar 1, sala

I, Barreirinha nesta cidade de Viana - MA, CEP 65.215-000, portador do RG n"
000024474294-4 SSP-MA e CPF n° 238,758.013-34 único sócio da empresa denominada
MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, com sede Travessa Alegria S/N, Cebola.
CEP. 65.590-000 - Barreirinhas - MA, devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21600050901, com data de arquivamento em
24/03/2017. inscrita no Ministcrio da Fazenda sob o n° 27,381.274/0001 -24, vem alterar seu

ato constitutivo de acordo com condição e cláusulas a seguir:

ri MlSfíI A PRIMEIRA A empresa tem por objeto social:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominánciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.1J-0-99- Impressão de material para outros usos
18.21-1-00- Serviços de pré-inipressão
33.14_7.|7 . Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagem,

pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e aimáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras dc acabamento em gesso e estuquetemporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.95^1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constiução em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipameutos e suprimentos de
informática
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47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipainentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Wolhasí
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçãode fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamento.^ para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de pas.sageiros - locação de automóveiscom motorista
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outrosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainfoimação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
hospedagem na Internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçãona intemet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.1 l-O-OO - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00- Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadminislrativo
não especificados anterionnente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas dc festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades compleincntares não especificadas
anterionnente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias etricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e asconfeccionadas
sob medida

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigiene pessoal
14.13-4^02 - Confecção, sob medida, dc roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico.cirúrgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços dc pintura de edifícios em geral

Passa a partir desta data ter os seguintes objetos:

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias era geral, com predominánciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
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18.21-1-00 - Serviços de pré-itnpressào
33.14-7-17 - Manufenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Construção de rodovias c ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43.13-4-00- Obras de teiraplenagein
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado.de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e ami^osembutidosde qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícuiosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservaçâo domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comercio varejista dc bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicaçâo
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista dc móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47,61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçãode fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitàrios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Seiviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.Í1-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outrosprodutos grállcos
59.11-1-02 - Produção de filmes paia publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
hospedagem na intemct
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçàona inteniet
71.12-0-00- Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
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81.22-2-00- Imunização e controle cie pragas urb^as
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriormente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anterionnente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Repaiação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em nialharias e tricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais pain uso médico.cinirgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de oitopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica
74.90-1-05 - Ageiiciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria parlamentar)

À vista as alterações ora ajustadas, firma a seguir consolidação do ato constitutivo:

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Viana/MA, nascido em 25.05.1965 residente e domiciliado à Rua Antônio
Serallm, 608, andar I, sala 1, Barreirinha nesta cidade de Viana - MA, CEP 65.215-000,
portador do RG n" 000024474294-4 SSP-MA e CPF n° 238.758.013-34 único sócio da
empresa denominada MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, com sede Travessa
Alegria S/N, Cebola. CEP. 65.590-000Barreírinlias - MA, devidamente registrado na Junta
Comerciai do Estado do Maranhão sob o NIRE n" 21600050901, com data de ̂ quivamento
em 24/03/2017, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n" 27,38! .274/0001-24, vem alterar
e consolidar o Conti ato Social, conforme as cláusulas contratuais a seguir:

Cláu.ijula Primeira - A empresa gira sob o nome MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
LTDA,

riáiisiilfl .Setninda - A empresa tem sua sede na Travessa Alegria S/N, Cebola.CEP:
65.590-000 Barreirinhas - MA.

rtán<;iila Tprrpira. - Q capital scrá de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em
300000 quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, formado por 300,000,00
(trezentos mil) em moeda corrente no pais.
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma;

NòiUé dòs Sócios Qid. Quotas Valor em R$ %

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
MENDONÇA

.300000 300.000,00 100,00

TOTAL 300000 300.000,00 100,00

riáusula Quarta. - O objeto social é de:

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em ger^, com predominânciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00- Serviços de pré-impressào
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagcm,
pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - luas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43.13-4-üü - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e amiàriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gcsso e cstuquctemporárias
43,99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais dc construção em geral
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde informática
47.52-1-ÜO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-ül - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.6l-0=-01 - Comércio varejista de livros
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47,61-0-03 - Comércio varejista de ailigos de papelaria
47,63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem m^ipulaçãode fónmUas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Seiviço de transporte de passageiros - locação de automóveiscom motorista
56,11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56,20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, li.stas e de outrosprodutns gráficos
59,11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62,09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e ouüos serviços em tecnologia dainfoimaçao
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
hospedagem na inteniet
63,19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçàona intemet
71.12-0-00- Serviços de engenharia
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriormente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias eUicolagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuái-io, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida.

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadi.sta de instrumentos e materiai-s para uso médico,cirúrgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica
74.90-1-05 - agenciamento de profissionais paia atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria parlamentar)

riáiiMila Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 24/03/2017 e o seu prazo de
sua duração é por tempo indeterminado.
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riáusula Se\ta - A data de eiicenainenlo do exercício empresarial será em
31 de dezembro de cada ano, nesse periodo, o administrador procedendo a elaboração do
inventario, do balanço palrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os
lucros ou perdas apurados

Cláusula Sétima - O socio poderá fixai- uma retirada mensal, a titulo de pró-labore para
o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

riáiisiila Oitava - A administração da empresa será exercida isoladamente porseu sócio
SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, que ficará iiicumbidode exercer
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem
como, de representá-la judicial eextrajudicialmente, ativa epassivamente perante todasas
repartições e instituições tinanceiras. vedado, noentanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Nona - O administrador declaia, sob as penas de lei, que não está impedido por
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba
de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima - Fica eleito o foro de Barreirinhas - MA para oexercicio e o
cumpnmento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

Baireirinhas (MA), 03 de abril de 2023

W
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Página 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CBtTIPICO O REOISTRO SK 18/91/1633 O81SS SOB R* JDlJfllSlfll#.

PROTQCOIiO: 330183018 DB 18/08/3033.

CÓDIGO DB VBRIBICAçXOi 1239S128B1S. CHBJ DA SBDBi 37381374000134.
NIRBi 31800050801. COM BBEITOS DO REGISTRO EKi 03/04/3033,

JUCEMA MORAIS COMERCIO 6 ô££VIÇOâ LTHA

CARLOS AHDRâ DB M0RAB6 PBE^IRA

sbcrexArzo-cbral

www.ei^ratfBfacil .VA. gav.br

A  rtcí^iwnto, bp lapreann. flea sujeito i coteptovxçüo de mia autenticidade no§ reepectJVDí portki»,
Intomarufe aeue respectivos cõdlgos de vertflcsçSo.
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RMidtado da Concufta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 27.3HV27a/0UO1-2A Inscrição Ealadué: 12.520Ü99-4

Razão Social: MORAIS COMERCIO S SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Ugradouro; TRV ALEGRIA

Número: S N Complemento:

Bairro: CEBOLA

Munieiple: B.ARREIRINHAS UF: MA

CEP; 6SS90000 DDD: Tetefone: BB360BS4

INFORMAÇÕES COfriPLEMENTARES

CNAE PrIndpJ: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTJ^ILIOADE

CNAEa Secundãrioa

CódlBo

A27Z7Ç1

Dascriçia CNAE

CQNSTnJÇAO DL FEDES M ASASTECMEHTQ DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

A31MI3 OBRAS DE TERRAPLENASEW

432IS03 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS «NTRAIS DE AflCONOIdONADa OE VENTIAÇÃOE43223D7 REFRIGERAÇÃO

4329101

4330402

INSTALAÇÃO DE FAINEIS RUDLICITÃRIOS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, OlVISÚRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACADAUENTO EM GESSO E ESTUOUE

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE BJIFICIOS EU GERAL

4399103 OaAASOE ALVENARIA

4399I0S PERFURAÇÃOE CONSTRUÇÃODE POÇOS DE ACUA

asneoo reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4S30703 COMEBOO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSOmOS NOVOS PARA VEíOXOS AUTOMOTMLES

463S401 COMERCIO ATACADISTA OEÃGUA MINERAL

COMEROO atacadista K instrumentos E materiais para uso MEOtCa CUaiflGKOl
IICSPITAIAR £ DE lAflORATÔRlCS464S1 m

4645102 COMtRdO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS OEORTDPEMA

46394DÍ COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE MBJENE.LIMPEZA E CONSEBVAÇÃODONBOIÍAR

46737D0 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

^ COMERCIO VAREJISTA DE MERCADOflAS EM GERAL COM PREDOMINÃHaAM «DOUTOS4/141130 AUMafTÍCIOS-MINIMEíeAOOS,M£BCEARIASEAfiMAZENS

47237DO COMÉRCIOVAREJISTADEBEBIDAS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRPO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EU GERAL4744099

1422300
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 00 VESTUÃRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTÃGENS EXCETO
MEIAS

4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOtWÃTlCA

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPÉCIAIIZADO DEEOUIPAWENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

«7S39C0 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ÉLETRODOMÊSTICOSEEQUIPAWENTOS DE AUDMEVfOEO

4754701 COMÉRCIOVAREJISTADEMOVEIS

4755501 COUfRanVAHE-RSTADfTFCinOS

47SS903 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMÃ MESÃE BANHO

47S1M1 COMÉRdOVAREJISTADEUVROS

4761003 COUÉRCIOVAREJISTADEARTISOSOEPAPELARIA

4763602 COMf RCtO VAREJISTA DF ARTigr» FSPORTIVOS

47717C1 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIFAILAÇÃO DE FÓRMULAS

1S13O01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCJTARK)

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS.PftODLJTOS DE POIFIMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

47B900S COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAHTES DOMISSANTTARIOS

47B9O07 COMÉRCIOVAREJISTADEEQUIPAMENTOSFÃftAESCRnÚRIO

4923002 SERVICQ DÉ TRUNSPORTÉ DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTWilâVElS l»M MOTOIBSTA

4924500 TRANSPORTE ESCOLAR

5611204 BARES E OUTROS ESTAKLECIMÊNTOS ESPECIALIZADOS EM StRVR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÚES - BUFÊ



CNAEt SeeundíríoB

Código Discrição CNA£

5e2»00 £D«çAO IMTEGRASA À IMPRESSiO X CADASTROS.lISTAS E CKJTROS PRODUTOS SRAFKOS

5911102 PROWJÇAODEnuUESPAftAPUBLICIOAOE

6209100 SUPORTE TtCNICO.MANUTENÇiO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOIOGIA DAINFDRMAÇia

1613D99 IMPRESSÃO DE MATERIAL. PARAOumOSuSDS

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM63119Q0 nAINTERNET

6319200 PORTAIS. PBOVfôOPES DE CQNTEUDD E OUTROS SERVIÇOS DE IHFORMAÇiO HA INTERNET

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTOWATf OIICArCJOAOO jsptciMCA

711JOOO SERVIÇOS DE ENGDIHARIA

7490106 ACENCIAMENIU OC PROFISSIONAIS PARA Al IV1DADESESPWIIVAS.CUL1UHAISEAHTÍSDCAS

t OA na OUTRASATIVIOABíSPROFlSSIONAIS.aENTIFlCASETECNIGASNAOESPeCIflCADAS7490199 AfíTEBioRMENTE

7711000 LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

6122200 tMUNIZAçAOECOHTROLEOEPRAGASURaANAS

PREPARAÇAo de documentos E serviços ESPECIAUZAOOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
BZ19999 fspfciFICADOS ANTERIORMENTE

g230U02 CAEAS DE FESTAS E EVENTOS

1821100 SERVIÇOSOEPRE-UPRESSAO

9001906 ATIVIOAOESD£SONORlZAÇAOEOtU.U«AlNAÇAO

•w.Au ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATMOAOES COMPLEMENTARÍS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

CONFECÇÃO DE PEÇAS 00 VESTUARIQ EX«TO ROUPAS (NTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB
M1760I

1413402 CONf ICCAO. SOB MEDIDA, OE ROUPAS PROFISSIONAIS

MANUTENÇAO£RePAfiAÇAOOEMAQJINASEEQUlP«>lENrOSDETERHAPL£NACEM.PAVIMENTACAO
3314717 ecoNSTRUçAoEXCETOTRATORES

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFEMOVIAS

4213800 OBRAS DE URBANCAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

F01><A8

SRuação Cadastral Vigente: HASIIITADO

Datadeata Situação Cadastrai: 06/06/2022

OBRIGAÇÕES
Ol/O4/2O1O-(46494O0),Q1/B7/2O1O-(46451O!-102T1OO-5829aOD-1813O99-

U ir 467370IW63540T-1412601),01/10/2010-(14134OZ-46451O2-14223OO-18130OT),delCNAEs): o,/j2/20TO-;63n9D0-6319400). 12/07/2017-(Devido emissão valuntária),

EOF aperllrde

CTE a tiartif de'

Observação: Os dados acima estão baseados em Informeções fornecidas pelo orÓDrIo contribuinte
cadastrado, Não valem como certidão de suo efetiva existência de falo e de direito, não são
oponlvclEã Fazenda e nem excluem a lesponsabllldade tributária derivada de operações com ele
afustadas

Data da Consulta: 02/06/2023

Número da Consuha:

T  1

O
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

' 11. - - ■ GCFVSRftO DO
pACn.

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Coniricamos que as inlcrmações aUaiio constam dos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na datada sua expedição.

Certificamos que MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA Protocolo: MAC23028(>5S9t

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21600050901
Situação
ATIVA

CNPJ 27.381J74W)01-24 Statuc

SEM STATUS

Endereço Completo ALEGRIA, N> S/N, xurxx, CEBOLA ■ BarreIrinhasMA - CEP 65590400

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Deserição

002 20230857531 06437/2023 ALTÉRACAO 06 DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20230552560 27/04/2023 BALANÇO

002 20230183018 18/04/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

904 T2I6000S090 09/12/2022 TRANSFORMAÇÃO

223 20220596689 12/05/2022 BALANÇO

002 20220548455 10435/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20210772409 10/06/2021 BALANÇO

002 20210222395 26/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

307 20200701435 21438/2020 REENOUADRAMENTO DE MICflOEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

223 20200566849 1248/2020 BALANÇO

002 20200626690 11/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

904 20200525980 07438/2020 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

223 2C300190130 22/07/2020 BALANÇO

002 201909122)9 13/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20190339586 1545/2019 BALANÇO

'3 20180622099 10/08/2018 BALANÇO

20171186141 03/10/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20170515249 02436/2017 BAL/V4C0

315 20170319504 24/034017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

091 21600050901 24/034017 ATO CONSTITUTIVO

Psta certidão foi emitida automaticaniente em D6/07/3fK3. às 19;12:-I9 (horário de Brasí1ia|.
Se impressa, venfioar sua autenticidade no https;/iVrww,einpresataclLnia40V.br. com o codigo NKV1XJU6.

rdAC2302S0SS91

CARLOS AN[«ÍÉ DE MORAES PEREIRA
&ecretáxro(a) Geial

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

tWVtftNO 00 I

FÁCIL MAftAWMAO-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CetifiMfnos ()U8 as inlonnaçõas aüaixo constam dos documoitos arqulvadüs
nesta Junia Comardalesão vigaoles ra data da sua exputJiçâo.

Monta Empratarial; UORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

NRE : 216000S0S01

NatureTS Jurídica; SoctadaOa Empresária Umilada

Ptoloeolo: UAC2302S0S&33

N1RE (Sede)
21600050901

CNPJ

27.381.274/0001-24

Data de Ato Constitutivo

24/03/2017

Início de Atividade

24/03/2017

Endereço Completo
Travessa ALEGRIA, N» SíN, CEBOLA • BarreirinhasAÍA - CEP 65590-000

•-^jjelo Social
M.20-6-01 • ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 47.12-1 -00 - COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODLÍTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.21-1-00 - SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E

REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVlMENTACAO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 42.11-1-01 •
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBAN/ZACAO- RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.22-7-01 -

CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE
IRRIGACAO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E

MANLTTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-01 - INSTALACAO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS 43.30-4-Ü2 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE TEMPORÁRIAS 43.99-1 -03 • OBRAS DE ALVENARIA 43.93-1 -05 • PERFURAÇÃO

E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

ALÍTOMOTORES 46.35-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 46.43-4-08 - IDOMÊRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA

DE BEBIDAS 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-99 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

Construção em geral 47.51-2-01 - comercio varejista especialjzaoo de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIP/WENTOS OE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.63-9-00 • COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEQ 47,54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.61-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47,61-0-
03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.71 -7-01 -

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA OE

PRODUTOS SANEANTES DOMÍSSANITAHIOS 47.89-0-07 • COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 49.23-0-02 -

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.11 -2-02 - BARES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA
'ENTOS E RECEPCOES-BUFE 58.29-8-00 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OE OUTROS PRODUTOS

■WftAFICOS 59.11-1-02- PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.11 -9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET 63.19-4-00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS OE INFORMAÇÃO NA INTERNET
71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 77,11-0-00 • LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE

1 DE PRAGAS URBANAS 82.19-9-99 - PRÊPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
; ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DIGITALIZAÇÃO) 82.30-0-02- CASAS DE FESTAS £ EVENTOS 90.01-3-06 - ATIVIDADES DE
! SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO 90.01 -3-99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES N«D ESPECIFICADAS
' ANTERIORMENTE (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUEL DE PALCOS) 35.11-8-00 • REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
j COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM
] MALHARIAS E TRIC0TAG6NS, EXCETO MEIAS 14.12-6-01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
! CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 47.55-5-01 - COMERCIO VAREJISTA OE TECIDOS 47.72-5-00 - COMERCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS,
1 PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 14,13-1-02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 46.45-1-01 -

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO 46.45-1-02 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 7020-4/00
- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 7490-1 /05 - AGENCIAMENTO
OE PROFISSIONAIS PARA ATIVÍOAOES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 4924-8/00- TRANSPORTE ESCOLAR 7490-1/99 • OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA PARLAMENTAR) 4756-3/00
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

Capital Social Porte Prazo de Duração
RS 300.000,00 (trezentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno lirdelerminaclo
Capital Intagrallzado Potie) V,RS 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dadoa dc Sócio (y\A, 1 dez
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do ItJaranhão

l'-\ ' I GOVCftNO DO I
FACIL uaranhao:

CERTIDÃO SiMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

C^nilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
neett Junia Comerciei e sâo s^mes ne data da sua e^ediçào.

Continuação

Nome Eavcwvial: MORAIS COMERC» a SERVIÇOS LTOA Prolocdo: MAC2XSeOSS33

NHE: 21600050901

Natureza Jurídica: SooedaOe Err^efiria Liov^ada

Nome CPF/CNPJ

SILVIO HENRIQUE DE 238.758.013-34

njORAIS MENDONÇA

Participação no capitai
RS 300.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

'LViO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF

238.758.013-34

Término do mandato

Indeterminado

ÚKimo Arquivamento
Data Número

06/07«l23 20230857531

Ato/eventos

002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automattcamente em 0&07/2023, às 19:12:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www^mpresa1aciLin8.gov.br, com o código N5VTXSVK.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretàrlo(a) Geral

2de2



USUARIO: 23e7SS01334
\ K \ << II á •< FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: OS/07/2023

Si;(KKI \Kl.\ DA r.\/.KNDA
HMA: IStSB

mSC.eSTADUAL; 12.520.099-4

RAZAO SOCIAL; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

ÚLTWAALTERAçAO: 06/07/2023

a
smJAçAo FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

8ERASA; NSu

FOIHAS; m-

SITUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTTVO CADASTRAL: -

As*.:

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ 27.3Sl.274í0001-24 HSC. CENTRALBADORA: -

RAZAO SOCIAL MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

MRE 21S00050901 TIPO PESSOA: JURiDICA

MiClO DE ATTVIOAOES 24/03/2017 CAPITAL SOCIAL 300.000,00

A6ENCW REGIONAL 34 - AGÊNCIA DE ITAPECURU MIRIM UFRE: 49 - Ufre/Bacsbai

TPOOE SoaEDABC SOCIEDADE EMPRES/Í.RIA LIMITADA CAT, DOESTASELE CWENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG. SIMPLES NACIONAL

OATAOBRIG. NFE 01/04/2010 DATA OSRIG.EFO: -

CORREIO ELETRÔNICO MORAlS_MeNDONCA@flOTMAIL.COM AREA UTILIZADA:
-

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65590-000

ENDEREÇO TRV ALEGRIA NÚMERO: SN

COMPLEMENTO -

^OHTO DEREFERENC. _ BAtRRO: CEBOLA

CKMCE SARREIRINHAS ESTADO: MA

TELEFONE (96)8836-0854 FAX:
-

CEP CAIXA POSTAL
-

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO TRV ALEGRIA NUMERO: S/N

COMPLEMENTO ANDAR 1 SALA 1

POMTO DEREFERENC. _ BAIRRO: CEBOIJL

CCADE BARRE1RINHAS ESTADO: MA

TELEFONE (98)8836-0854 FAX:
-

CEP CAIXAPOSTAL 00000-000

CNAE- ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÒOIOO DESCRIÇÃO

1 6920601 ATIVIDADES DE CONTABIUDAOE

2 9511600 REP/WACAO E manutenção de COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

3 1422300 F/«RICACAO OE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

4 1613001 IMPRESSÃO DE MATHRIAL PARA USO Fa/BUCFTARIO

5 1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSAO

7 3314717 MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E

8 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

9 4213800 OBRAS DE URB/LNIZAÇAO . RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

10 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

11 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

12 4321500 INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

13 4322.302 INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO

14 4329101 INSTAiLAÇAO de PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

15 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

16 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE

17 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIDS EM GERAL

16 4399103 OBRAS OE ALVENARIA f

19 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

20 4530703 COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

21 4S354Q1 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

22 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE

23 4645102 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRÓTESES E ARTIGÓS DE ORTOPEDIA

24 4649408 COMÉRaO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

25 4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

28 4712100 COMÉRCIO V/3RejlSTA DE MERCADORIAS EM GER/M, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS /«.IMENTlCIOS -

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUAMO: 23B75B01334

OATA; OS/07/2023

HORA; 1B;5S

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS FniHilS- /f.S^
ORDEM CÓDIGO DESCRtÇiO

27 4723700 COMÉRaO VAREJISTA OE BEBIDAS
HRL*.,. ,J ' 1 1 oPL." »» }

—

28 474231)0 COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIüü
As*.; -4-

29 4744099 COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

30 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMATTCA

31 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

32 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS L EQUIPAMENTOS DE AuOIO E VlDEO

33 4754701 COMÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

34 4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

35 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

36 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTOUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

37 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

36 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

39 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

40 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAçAO DE FÓRMULAS

41 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

42 4789005 COMÉRaO VAREJISTA DE PRODLFTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

43 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMEIíTOS PARA ESCRÍTÓRIO

44 4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

—' 45 4S24800 TRANSPORTE ESCOLAR

46 5511204 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO

47 5620102 SERVIÇOS DÉ ALIUENTACAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

48 582S800 EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
49 5911)02 produção de FILMES PARA PUBLICIDADE

50 6209100 SUPORTE TÉrNirn MANinrNCAO F nilTRnS.RFRVICOSEM TECNtXDGlADAINFOfWACAO

51 6311900 TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES OE SERVIÇOS DE APUCACAO E SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA

52 6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

53 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

54 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

55 7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTUFIAIS E ARTÍSTICAS

56 7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROfHSSION/JS, aENTÍFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

57 7711000 LOCACAO de automóveis sem CONDUTOR

58 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

59 6219999 PREPARAÇAO de DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÁO ESPEOFICADOS

60 8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

81 9001906 ATIVIDADES DE SONORiZAÇAO E DE ILUMINAÇAO

62 9001999 ARTES CÊNICAS ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

63 1412601 CONFECÇÃO OE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNH/CPF NOME/RAZAO SOCIAL TIPO DE RELAÇAO

3084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA 3-CONTADOR

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA 205-ADMINISTRADOR

23875SQ1334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA 101 -SÓCIO

AÇÕES JUOfdAiS

OATAWCLUSAO I DATA REVOGAÇÃO | DOC. COWCESSAO |6FCT~TTO

Mio «iitein Açoe« Judcciiis em <au Intcríçte esUduil.

OBUGATORIEDAOE'CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INlCW OATA FIM SITVACAO

ICMS 24A)3/2017 -

AtNQ

NF-e 01/04)2010 -

Alivo

INCENTIVOS I RESINES ESPESAIS

TIPO DATAINlaO srruAçAo

NSo enistsin IncenlivotlReglmi!* Eipeclais para e»a inicrlfts
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

(«JMERC OE INSCRiÇAO

27.381.274/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

HCME EMPRESARIAL

MORAIS COMERCIO & SERSHCOS EIRELÍ

TITULO DO ESTABEI.EClUENTO (NOME OE FANTASIA)

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS

PORTE

EPP

CfiOGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-0-01 - Atividades de contabilidade

COOIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUlfflARlAS
14.12^-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.22-340 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharías e tricoiagens, exceto meias
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços da prá-lmpressão
33.14-7-17 • Manutenção c reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção,
exceto fatores

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-6-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções «Hreiatas, exceto obras de
Irrigação
43.13^-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-141 • Instalação de painéis publicitários
43.30-442 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304 43 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304 44 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-143 - Obras de alvenaria
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-743 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDlCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

TV ALEGRIA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CfP

65.590400

SAJfiR&OlSTR/TO

CEBOLA

MUNICÍPIO

BARREIRINHAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MORAlS_MENDONCA@HOTMAlL.COM

TELEFONE

(9S) 8836-0854

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL

24/03/2017

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SnuAçAO ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 20:50:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

FOI HAS; Á
PROC.: /
A»s.: ^

NJMEnOOE INSCRtçAO

27.381.274/0001-24

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

NONFFMPRFSARIAL

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI

COOIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.35^-01 • Comércio atacadista de água mineral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,45-142 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.49-4-oa - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.12-1-O0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenircios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnábca
47.52-140 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-741 - Comércio varejista de móveis
47.55-541 - Comércio varejista de tecidos
47.55-543 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61441 • Comércio varejista de livros
47.61443 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.634 42 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

tOGHADOURO

TV ALEGRIA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.590400

BAIRRO.'DIS'IRirü

CEBOLA

município

BARREIRINHAS

UP

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MORAIS_MENDONCA@HOTUAiL.COM

TELEfONE

(98) 88364854

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

oata da SituaçAo casastrm.

24/03/2017

MOTIVO DE situaçAo CADASTRAL

situaçAo ESPECIAL DATADA SrrUAÇAO ESPECIAL
|nk*k**«r*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 20:50:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOt-HAIt

PROC.i I

NÚUERO DE INSCRIÇÃO

27.381.274/0001-24

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2017

NOWFFMPSFSARIAl

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIREU

CÓDIGO E DCSCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-<l-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.234)-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
56.11-2^ • Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretertimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 • Edição integrada á impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação
63.11-9-O0 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
71.1244)0 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.23-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
62.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriomiente
95.11-s-OO - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜWOICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

TV ALEGRIA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.590-000

BAIRRODISTRITO

CEBOLA

município

BARREIRINHAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MORAIS_MENDONCA@HOTMAIL.CCM
TELEFONE

(98) 8836-0854

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
■ ■Pia

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇAQ CADASTRAL
24/03/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD«TRAL

SnUAÇAOESPEClAL DATA DA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instmçáo Normativa RFB n® 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 20:50:50 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA AUVA DA UNIÃO

Nome: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 27.381.274/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é rertificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <hftp;/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:16:38 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 40F9.CC46.E4FB.7F36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS: j
proc.:^9^ / ao:)7,
AftS.:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N"e«rtjdão: 108226/23 Datada 12/05/2023 12:16:00

Inscrição Estadual: 125200994 CPF/CNPJ;27381274000124

Razão Social; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: TRV ALEGRIA, S N CEP: 65590000 - CEBOLA

■^elefone: (98)88360854 Município: BARREIRINHAS UF:MA
w

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
He Débito".

•w

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/05/2023 12:16:00
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certidão: 034084/23 Datada 15/05/2023 09:51:26

Inscrição Estadual; 125200994 CPF/CNPJ: 27381274000124

Razão Social: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: TRV ALEGRIA, S N CEP: 65590000 - CEBOLA

Telefone; (98)88360854 Município: BARREIRINHAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 12/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/05/2023 09:51:26



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
PREFEITURA DE BARREIRINHAS j fouhaÍ
Rua Francisco Chagas, N' 201 - CARNAUBAL

CNPJ: OS2179S4000137
Ast.: X—

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

, CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeilLira Municipal de
BARREIRINHAS, a requerimenlo da pessoa interessada MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

000342Cadastro:

Contribuinte: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Nome Fantasia: MORAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS

Endereço: TRV DA ALEGRIA, S/N

Sairro: CEBOLA

Cidade: BARREIRINHAS - MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: O

Atividade: Atividades de contabilidade

Inscrição Municipal: 000342

CPF/CNPJ; 27381274000124

Complem;

CEP: 65590000

Data de Encerramento: O

Alividadefs) CNAE —

Atividades de contabilidade

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

Impressão de material para uso pul^icrtário

Impressão de material para outros usos

Serviços de pré-ímpressâo

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

ATENÇÃO;Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo.

Emissão; 17/07/202311;40;00 Validade: 15/10/2023

Número/Controle da Certidão: EB3F6O1D3C093977

Usuário: AURION



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

PREFEITURA DE BARREIRINHAS

Rua Francisco Chagas, N° 201 - CARNAUBAL

CNPJ:0S217954000137

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada e para os fins que se fizerem necessários, que revendo os
arquivos fiscais desta Prefeitura Municipal de Barreirinhas - MA, deles constatamos até a presente data a
inexistência de débitos da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL e, nome de MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI,estando a mesma quite com Fazenda Pública Municipal.

OBSERVAÇÃO;

Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo Fisco até a presente data, podendo serem
reiflstos os débitos não prescritos em Revisão ou Apuração posterior.

Cadastro: 000342

Contribuinte: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Nome Fantasia: MORAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS

Endereço: TRV DA ALEGRIA, S/N

Bairro: CEBOLA

Cidade: BARREIRINHAS - MA

inscrição Est.: Data de Abertura: O

Atividade: Atividades de contabilidade

Inscrição Municipal: 000342

CPF/CNPJ: 27381274000124

Complem:

CEP: 65590000

Data de Encerramento: O

Atividadats) CNAE

Atividades de conlabilidade

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

Impressão de material para uso publicitário

Impressão de material para outros usos

Serviços de pré-impressâo

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terrapienagem, pavimentação e construção, exceto tratores

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo.

Emissão: 16/01/202311:46:31 Validade: 31/12/2023

Número/Controle da Certidão: 7091BDECC426375A

Usuário: AURION



£
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
SETOR DE TRIBUTOS

CNPJ: 06217954000137

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023
N»DOALVARA: 12/2023 I VALIDADE: 31/12/2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0003^

CONTRIBUINTE: MORAIS COMERaO E SERVIÇOS BREU

NOME DE FANTA^: MORAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS

.CPF/CNPJ: 27381274000124 ROWSCBCAO ESTADUAL:

FOI /I

, PROC.: 7^^ I OO 3^.
I

ENOEREÇO:TRV DA ALEGRIA, S/N • CEBOLA

CEP: S5590000 COMPLEMENTO;

6920601 • AtMdades de contabHIdade

ATIVIDADES

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomln&ncia de produtos aSmentlcíos • minlmercadoa
mercearias e armazéns

1813001 - impressão de malerial para uso publitítário

1813099- Impressão de material para outros usos

1821100 - Serviços de pié-impressão

3314717 - Manutenção a reparação de tniguinas e equipamentos de terrapienagem. pavlmentaçap e construção, ext
tratores

Stl

.Horário de Funcionamento:
Meio de Semana Sábado DonHnao Feriado

Das: 00:00:00 Até: 00:00:<N Das: 00.-00:00 Até: 00:00Kra Das:00:0a:00 Até: 0OdXI:O0 Daa:00d)C:00Alé:O0:O0KX>

Observações:

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2023.

Pelo documento de arrecadação datado de 11/01/2023 referente a Taxas de Ucença e
verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durame o exarcíclo acima referido,
conforme o Código Tributárto da BARREIRINHAS, Lei rF 763/2017.

[
Oete de Abertura:'

O

[
Valldador;

BD090CC6E66A1625

BARRE1RWHAS - MA 11/01/2023

Divisão de Tributação

Marcus Vinícius C. F;

MARCUS veacats canavieira furtado
aeeRETAmo humcval m hmamcasA' BECnei «WV WAIWW yww M rwwary/w \ /

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCAUZAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

"



14/07/2023, 12:27 Consulta Regularidade do Empregador

FOIHA8:

PROC.t

Al*.:

CAÊXA
CAIXA A t 'ríl :í-:'-^AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.381.274/0001-24
Razão

_  , , MORAIS COMERCIO SERVIÇOS LTDA
Social:

Endereço: • tv alegria sn - / - / barreirinhas / ma / 65590-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 4990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/07/2023 a 31/07/2023

Certificação Número: 2023070202341628670568

Informação obtida em 14/07/2023 12:27:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rittp6://consutta-crf.caíxa.gov.br/con8uttacr1/pages/conEUltaEmpregador.]sf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.381.274/0001-24

Certidão n": 23506862/2023

Expedição: 29/05/2023, às 17:47:01
Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.381.274/0001-24, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet [http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
Departamento de Registro Empresarial e Integração

FOlHfcS:

MS.-.
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digita! com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12305645557 em 27/04/2023,
protocolo 230558909. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 21600050901

CNPJ: 27381274000124

Munícipio: Barreirinhas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 6

Inicio e Termino da 01/01/2022 - 31/12/2022
Escnturaçao:

Assinante(s) Nome CRC/OAB

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA MA014141 /0-1

9^R7^8ni 114 HENRIQUE DE MORAIS23875801334 MENDONÇA

W

CKRrlFlCO A AOTEJffieAÇÍO E* 87/04/2633 12:35 SOB »• 2083D5SSSOS.

PROTOCOLO: 230558909 DE 27/04/3033. CÕDICO SE VERIFICAÇÃO:
1230Se4SSS7. HIRE: 21«00ü5ü901.

MORAIS COMERCIO t SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ZSABEU PALDSRI

responsável pela ADTENTICAÇXO
SAO LOÍa. 37/04/2033

•Bprasafacil .IBA. gov.br

A vofidfldo desla doeumenio, M tmpfOMO, Rca tu)^ bonvnnnÀ: Oo suasutfintícbada r:08 rospedlvoo portsb.
infocrnando oin i«spaOtvc« câgce ds ledfcsAi.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

rol HAfl! J2lI
p«oo.! ! Q0.33-

*»»•= ^

Número de Ordem deste livro

006

: Quantidade de páginas

;023 Vinte e Três

Razão Social

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço

TV ALEGRIA

Número

SN

Bairro [Município: Estado CEP Órgão de Registro ;

CEBOLA BARREiRlNHAS MA 65590-000 JUNTA COMERCIAL DO MARANHA '

Complemento

jNum.

|páglno001

Data Registro

74/03/2017

I Número de Registro

121600050901

jCNPJ
127381274000124

! Inscrição Estadual

1125200994

inseri Municipal

000342

^^s6ta de encerramento do Exercício Social:

01/01/2022 a 31/12/2022

Contém este livro 023 Páginas, numeradas automaticamente e seguidamente pelo sistema eletrônico de dados do N"

001 ao N® 023, que servirá para as operações próprias do estabelecimento acima identificado.

BARREiRlNHAS - MA, 1 de janeiro de 2022

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Sácio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

238,758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA
CPF: 030.847.703-01

CRC/MA-014141/O-1



Página 23 de 24

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

j Número de Ordem deste livro;
,006

Quantidade de páginas:

023 Vinte e Três

INum.

Ipâglno 023

Razao Social:

i MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA

Endereço:

rV ALEGRIA

Número;

SN

Complemento:

Boirro: : Município:

CEBOLA BARREIRINHAS

Estado:

MA

CEP:

65590-000

Órgão de Registro:

JUNTA COMERCIAL DO

Data Registro: {Número de Registro:
24/03/2017 | 21600050901

CNPJ:

27381274000124

Inscrição Estadual: j Inseri Municipal:
125200994 |000342

^eriodo de escrituração:
i 01/01/2022 o 3Í/I2/2022

Contém este livro 023 Pòglnos, numeradas automaticamente e seguidamente peio sistema eletrônico de dados do N®

001 ao N° 023, que serviu poro as operações próprios do estabelecimento acima identificado.

BARREiRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2022

; Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA
Sócio-administrador SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA
'PF: 238.758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRCi MA-014141/O-1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por

rOLHASl

PROC

MS.:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA



Balanço Patrimonial
Página 1 de 8

Empretg; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTOA

Endereço: TV AlESftlA, SN, CEBOLA, BARREIRINHAS - MA 65590-000

CNPJ: 37381274000124 Inscr. Estodual: 125200994 NIRE: 216000B0901 EM: 24/03/2017
Bolonço Realizado em: 31/12/2022

ATIVO

Histórico

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES M CAIXA

NUMERÁRIOS

Caixa geral

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bonco Bradesco

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CLIENTES DIVERSOS

Clientes diversos

ESTOQUES DE MERCACX3RIAS

Mercadorias poro revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

RECEBIVEIS A L0N60 PRAZO

Contas c receber

IMOBILIZADOS MATRIZ/FIUAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

Máquinas, equipomentos e instalações

Móveis, ulensilios e instalações

(-) Deprecioçâo de máquinas e
equipamentos

(-) Deprecioçâo de móveis e utensílios

Soldo Atual

326.818,76

257.272,61

49.145,80

4.240,57

4.240,57

44.905^3

44.905,23

6.718,15

6.718,15

6.718,15

201.408,66

201.408,66

201.408,66

69.546,15

56.669,35

56.669,35

56.669,35

12.876,80

20.120,00

10.400,00

9.720,00

7.243,20

3.744,00

3.499,20

PASSIVO

Histórico

PASSIVO fl PATRIMÔNIO LÍQUIDO

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

EQRNECEDORES DIVERSOS

Fornecedores diversos

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

Simples o recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL REAUZADO

CopiCal social subscrito e integrolizodo

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reservo de lucros

Saldo Atual

326.818,76

22406,43

22406,43

21.713,50

21.71350

692,93

692,93

304.412.33

300.000,00

300.000,00

300.000,00

4.41253

4.41253

4.41253

Empreso: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrodor: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238.758.013-34

CONTADOR; CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/0-1

Página: 1 de 2
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Balanço Patrimonial

Empr«(o: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endaroço; TV ALEGRIA, SN, CEBOLA, BARREIRINHAS - MA 65590-000

CNPJ: 273BI374000I24 Inscr. Estadual: 125200994 NIRE:21600050901 EM:24/03/3017
Balanço Realizado em: 31/12/2022

TERMOS DE DECLARAÇÃO:

Em cumprimento ao que determino o porógrofo 2® do Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/01/2002,
em conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenos e Médios Empresas, aprovado pelo Resolução

CFC 1.255/09, assinemos o presente termo de responsobilidode relativo à fidelidade e a realidade dos saldos dos
contas aqui lavrados, consoante às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram

realizados com amparo em documentação competente, repassada ao profissional encarregado da escrita contábil,

este no qualidade de preposto dos sócios da empresa. O Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e
quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações, foram sob direta responsabilidade do
empresário signatário deste termo.

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentoçõo que me foi entregue, que

são verdadeiros e me responsobilizo por todas elas."

RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:

"Declaro, sob os penos da lei, que as informações aqui contidas sõo verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."

BARREIRINHAS - MA. 31 de dezembro de 202Z

Empreso: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sòcio-administrador SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

''CPF; 238.758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014I41/O-1

Página; 2 de 2
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Cidode: 6ARREIRINHAS - MA

CNPJ: 27381274000124 - Período: Dl/Ol/2022 O 31/12/2022

FOUHAS-

M IPROC.:

3.0.0.00.000 RECEITAS 74.732.20 100,0000

3.1.0.00.000 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 77.846.09 104,1667

3.1.I.OO.OOC RECEITA DE VENDAS 77.846.09 104,1667

3.1.1.01.000 RECEITA DE VENDAS 77.846,00 104,1667

3.20.00.000 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3.113,89 4,1667

3.2.1.00.000 f-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3.113,89 4,1667

3.21.01.000 (-1 IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 3.113.89 4,1667

W
RECEITA LIQUIDA 74.732.20 100,0000

O
O

o
d
o
d

o
irí

1

CUSTOS 27.246,12 36/1583

5.3.0.00.000 CUSTOS COMERCIAIS 27.246,12 36.4583

5.3.1,00.000 CUSTOS COMERCIAIS 27.246,12 36,4583

5.3.1.01.000 CUSTOS COMERCIAIS 27.246,12 36/t583

RESULTADO BRUTO OPERACIONAL 47.486,08 63,5417

O
O

o
d
o
d

d

DESPESAS 28.016,91 37,4897

4.1.0.00.000 DESPESAS OPERACIONAIS 28.016,91 37,4897

4.1.4.00.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 28.016,91 37,4897

4.1.4.02.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 28.016,91 37,4897

RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL 19.469,17 26,0519

RESULTADO ANTES IR.CSLL e INCENTIVOS 19.469,17 26,0519

6.0.0.00.000 RESULTADO do EXERCiCIO 19.469,17 26,0519

W 6.1.0.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 19.469.17 26,0519

6.1.1.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 19.469.17 26,0519

6.1.1.01.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 19.469,17 26,0519

BARREIRIMHAS - MA. 31 de dezembro de 2022

Empreso: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sóclo-admlnistrodor. SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPf: 238.758.013-34

CONTADOR: CARUANA SOUSA BE2ERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-I

Página; 1 de 1
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MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
TV ALEGRIA, S/N", CEBOLA - 6S.S9&-000 - BARREIRINHAS-MA

CNPJ: 27.381.274/0001-24

NIRE: 21600050901 -24/03/2017

LIQUIDEZ CORRENTE:

ILC =

índices ECONOMlCOS/CONTABEIS - 2022

Ativo Circulante

Passivo Circulante

257.272,61

22.406.43

11.43

SOLVÊNCIA GERAL

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exisivel a Longo Prazo

326.818.76

22.406,43
=  14,59

LIQUIDEZ GERAL

LG =
AC+ Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigívcl Longo Prazo

313.941.96

22,406.43
=  14.01

Barreirinhas (MA), 31 de dezembro de 2022

Carliana Sousa Bezerra

Contadora CRC/MA 01414 I/O I

^  CPF: 030,847.703-01
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Notas Explicativas

Empreso: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA- CNPJ:2738]274000i24

Irtscr. Estodual: 125200994 Cidade: BARREIflINKAS - MA - Período: Oi/Ol/2022 o 31/12/2022
FOUIAs:

PROC.:

As»-"-

Dotu Assunto

31/12/3032 Noto» ExpUcaUvos da* Dsfnonstraçõa* Contúbaii am 31/12/2023

Nota 1 - Contexto Operoclono!

A empreso MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, é uma empresa com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Borreirinhos,

estado Maranhão, Brasil.

A empreso MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS ITDA, possui os seguintes registros e Inscrições:

. Seu Ato Constitutivo, foi registrado na JUCEMA e tem como NÍRE: 21600050901

. Cadastrado no CNPJ sob n°: 27.361.274/0001-24

. Cadastrado no Sefaz/MA, Inscrição Estaduol sob n"; 12520099-4

. Cadastro Municipal (MA), CCM sob n° 000342
, O endereço do empreso: Tv Alegrio, s/n°, Cebolo - CEP 65590-000 - 6arrelrlnhos/MA

Nota 2 - Normas Brasileiros de Contabilidade

A empresa declara, paro todos os fins societórios, tributários, trabalhistas, odministrGtivos e jurídicos de um modo gerol, que
reollzou suo contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiros de Contobilidode, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil poro Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais

As atividades empresarlois constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se o Atividade Principol:
68,20-6-01 - Atividades de Contobilidode

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis odotodos

4.1 o exercido social

abrange os dodos e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2022.
4.2 -Imobilizado

Os bens sõo demonstrados pelo custo de aqulslçõo e o depredação ô calculado pelo método linear, utilizando as toxas médias
normatizodos pela RFB.

4.3 - Receitas e Despesos

A empreso no ano de 2022 adotou Regime Tributário Simples Nacional com base no regime de coixc paro apuração de seus
impostos e reconhecimento de receitas e despesas.

4.4 - Lucro

O fechomento do Exercido registrou um lucro de RS 19.469,17 (dezenove mil quotrocentos e sessenta e nove reais e dezessete
centavos)

Noto 5 - Ativos

5.1 Caixa e equivalentes de caixa

5.1.1 Coixo e Equivolentes de Caixa: Conforme determina o Resolução do CFC No.

1.296/10 (nSC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Coixo e Resoluçõo do CFC
No. 1.376/11 (nbC TG26) - Apresentoçõo Demonstrações Contábeis, os volores

BARREIRINHA5, (MA) - 31 de dezembro de 2022.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA. CPF: 23B75801334

CARIIANA SOUSA BEZERRA

CPF; 03084770301, CRC: MA-01414l/o-

Pãgino: I de 3
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Notas Explicativas

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERS^COS LTDA - CNPJ:27381274000124

Inscr. Estaduol: 125200994 cidade: BARREIRINHAS - MA - Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

contobiiizados neste subgrupo representam moeda em caixo e depósitos ò vista em
conto boncório, bem como os recursos que possuem as mesmos corocterísticas de

liquidez de coixo e de disponibilidade ímediota ou até 90 (noventa) dias e que estão
sujeitos o insignificante risco de mudança de valor;

5.2 Contas a receber

Os valores o receber sõo provenientes das vendas de mercadorias e do prestação de
serviços e estõo registrados no otlvo circulante

5.3 Aplicoções Financeiros

5.3.1 A empresa não possui aplicações finonceiros de nenhuma espécie até a data do bolonço;

5.4 Ajuste de avalíoçõo patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação potrimonial.
5.5 Investimentos em empresas coligadas e controlados

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Noto 6 - Passivos

6.1 Empréstimos e flnonciomenlos

a) A empresa não conto com passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos em
instituições financeiros.

6.2 Obrigações fiscais

A empresa conta com os seguintes provisões:

Federais:

Provisão poro Simples Nocional Valor totol: R$ 692,93

Prevldenciõrias:

(não possui débitos previdenciãrios até a dato de encerramento deste exercício)
6.3 Fornecedores

Soldo devedor a fornecedores R$ 21.713,50 (vinte e um mil setecentos e treze reais e cinqüenta centavos)

Nota 7 - Capital Social

O CopitQl social da empresa é de RS 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), pertencentes ao sócio SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
MENDONÇA.

O valor referente ao capitai social estó conforme registrado na junta comercial do estado do Maranhões onde foi registrado a
empresa.

Nota 8- Balanço Patrimonial

Capital Social: R$ 300.000,00

Reserva de Lucro: RS 4.412,33

Lucro do Exercício; R$ 19.469,17

BARREIRINHAS, (MA) - 31 de dezembro de 2022.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, CPR 23875801334

CARUANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: MA-014I41/O-1

Pãglno:2de3
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Notas Explicativas

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ:27381274000124

fnscr. Estadual: 125200994 cidade: BARREIRINHAS - MA - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

fOI-HAS

Nota 9 - Eventos Subsequentes

O administrador declora a inexistèncio de fatos ocorridos subseqüentemente d doto de encerramento do exercício que venhom o

ter efeito relevante sobre o situação patrimonial ou financeiro da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

w

BARREIRINHAS, (ma) - 31 de dezembro de 2022.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, CPF; 23875801334

CARUANA SOUSA BEZERRA

CPF; 03084770301, CRC: MA-014141/0-

Pâgina:3 de3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacionai de Registro Empresariai e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA

23875801334 SILViO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

JUCEMA

CTRIIPICO 0 ISHOISTSO SM Í7/OÍ/JOJ1 IS.S» SOB H' S823«S?SSe.

ÍSOTOCOLO: 3305S3S60 DE 27/04/3023.

CÓDIGO DE VERIEICXçXOi 13303670403. CNRJ OX SBSE: 27381374000134.
NIRBr 31600050901. COX EFEITOS DO REGISTRO Ski 37/04/2033.

HORAIE COMERCIO (. SERVIÇOS LTDA

CAR1.0S AHDRÊ DE MORAES 3BREZRA

secrbtArio-gbral

www.u9xasaTacll.na.gav.br

A valHade bccuiwfnto, ee lopreaso. auleltn I comprovac&n cte aila autenClcidada nas reapeetlvaa partata,
Iníamandc aeue raspsctivaa códigos de vaelficaçáo.
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PODER JUDiaÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

1* Vara de Barreirinhas

FOLHAS

Abs.:

CERTJUDONE-VNBAR -192023

Código de validação; 9E5180F91F

Número da guia: 23051201001520150.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa Interessada, que, dando busca através do SISTEMA PJE E
THEMIS PG 1° GRAU, no período dos últimos 10(de2) anos, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de Ação de Falência ou Recuperação Judiciai contra MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°. 27.381.274/0001--24.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
existente na Comarca de Barreirinhas/MA, município de Estado do Maranhão. O
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de
Distribuição desta comarca, no Fórum "Deputado Luciano Fernandes Moreira", nesta
cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão. Eu, FERNANDO JOSÉ CARNEIRO DE
CARVALHO, Servldor(a) Judicial, mat. 20362, consultei e digitei. Barreirinhas/MA, 31
de maio de 2023.

FERNANDO JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO
Escrivão de Serv.jud. intermediário

1^ Vara de Barreirinhas

Mãtficülã 20362

Documento assinado. BARREIRINHAS, 31/05/2023 10:50 (FERNANDO JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO)

CERTJUDONE-VNBAR - 192023 / Código: 9E5180F91F

Valide o documento em www.lIma.jus.bfAfalidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
/íConcumoConsclEtitü
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CONSanO REGIONAL DE CONTABUOADE

CO MARANHÃO

F0UHA8: ^
PROC.i 0^^ /
As».:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : CARLIANA SOUSA BEZERRA
REGISTRO ; MA-014141/O-1

CATEGORIA ; CONTADOR
CPF. : "*.847.703-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 10/07/2023 as 10:54:40.
Válido até: 08/10/2023.

Código de Controle: 757872.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARREÍRÍNHA5

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ 69.400.349/0001-17

Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N - Centro Barreirinhas Estado do Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Barreirinhas - MA, inscrita no CNPJ sob n° 69.400.349/0001-

17, situada na Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho, s/n"- Centro - Barreirinhas - MA,

Atestamos para os fins exigidos pela Lei N®. 8.666/93, que a empresa; MORAIS

COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, situada na Travessa Alegria S/N, Cebola. CEP:

65.590-000, Barreirinhas - MA, inscrita no CNPJ sob o n® 27.381.274/0001-24, realizou o

serviço de Manutenção de equipamentos de Informática para esta Câmara Municipal.

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta responsabilidade

com as obrigações assumidas até a presente data, nenhum fato que desabone a sua

conduta.

Barreirinhas/MA, 01 de Janeiro de 2018

Cj Câmara municipal de Barreirinhas
José dos Reis Silva Sousa

Presidente Da Câmara Municipal

e-mail; camarabhs@hotmail.com



MQRAIS COMÉRCIO 5 SERVIÇOS
CNPJ: 27.38I.274/00DI-2/}

PREGÃO ELETRÔNICO N." 018/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

ANEXOU

CARTA PROPOSTA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 18/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023- PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipantentos de informática do Município de
COLINAS- MA.

Prezado Senhor,

A empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA com endereço na TRAVESSA
ALEGRIA S/N, BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS - MA, CEP: 65.590-000 inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 27.381.274/0001-24 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, porlador(a) da
cédula de identidade n® 0000244742944 e do CPF N® 238.758.013-34, vem apresentar proposta

comercial relativa á licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma

Propomos o Valor Total de RS 670.548,00 (Seíscentos t setenta mil e quinhentos e quarenta e oHo
reais), para a prestação dos serviços do objeto desta licitação.

LOTE tNICO fAiDãIíi'Coocorrência)

Item aSDKIOCICqCS — — £0fiL Ünidtile Rnorrãiida P.UaiL P. Total

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria
Municipal dc Administração. Educação. Saúde c
Assistência Social c demais departamentos da
Administração Pública Municipal) no máximo cm até 24
horas depois dc acionado via telefone, celular ou
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor
solução, SC necessário reposição de alguma peça ou
dispositivo, dispotiibili/ar orçamento o mais detalhado
possível.

112 Unidade 12
52,00 69.888,00

2

Assistência técnica cm micros computadores c demais
componentes no máximo cm até 24h depois dc acionado
via telefone, celular ou correio eletrônico, cotisliluido
cm correção definitiva, reposição de qualquer
dispositivo, software ou periférico que coniponlia a
"estação dc tiabalho". tais como. anlivtrus, mothcrboard.
fonte de alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD,
disquetes, leitores dc cartões, placas de vídeo, rede.
modem interno, modem externo, hub. roteadores,
monitores, impressoras, unidades dc backups.
estabilizadores, nobrcaks, vxcbcam e demais
componente. Coiifitiuração (lcdisiK>siti\u ou periférico.

403 Unidade 12
105,00 507.780,00

\
MORAIS C üiMK.KC IO V. SERVIÇOS EIREI-I - F.PP

TRV. DA ALEGRIA S/N BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS/MA - CEP 65.590-000



M C S
MORAIS COMÉRCIO SSERViÇDS ]
C^^PJ:27.33!.27/í/D00!-2/i

1

FOLHAS: ^ ̂
PROC.: ■:\M /
As».: Ç

Caso haja a necessidade, deixar o local, somente após
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do
cquipamciilo reparado, c terá 24h para encerrar seus
traballios. Caso o equipaincnio seja retirado do local, ser
dicar. iios scrx iços prestados, para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na finalização do sersiço.
deverá ser justificado por escrito, para o scrxidor público
que tenha acionado a empresa prestadora.
Assistência técnica cm copiadoras multifuncional no
máximo em até 24h depois dc acionado ^ ia telefone,
celular ou correio eletrônico, constituído cm correção
denníliva. reposição de qualquer dispositivo,
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade,
deixar o local, somente após estar oficialmente
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar
sempre o melhor funcionamento do cquipamaito
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do local, ser eficaz, nos
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente.
Qualquer demora na finalizjição do serviço, deverá ser
justificado por escrito, para o servidor público que tenha
acionado a empresa prestadora.

86 Unidade 12
90,00 92.880,00

Dados Bancários da Empresa: Banco Bradesco, Agência n° 2293-4 e Conta Corretite n° 19714-9.

Contatos: telefone: (98) 8836-0851 (e-tnail): moraiscserv@gmaii.com;

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de início da execuçSo dos serviços; A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

Local de prestação dos serviços: Sede das Secretarias Municipais.
Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias
e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto desta Licitação Eletrônica.

Barreirinhas, Ma 31 de Julho de 2023.

MORAIS CÔMEkCIO S^ÉRVIÇOS EIRELI
CNPJ N" 27.381.274/0001-24

Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG ns 0000244742944 SSP/MA CPF 238.758

>10RAIS C OMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
TRV. DA ALEGRIA S/N BAIRRO CEBOLA, BARREIRINHAS/MA - CEP 65.590-000



? í-li PREFeiTURA MUNICIPAL
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FOI HA8;

PROC,:

Aas.t X

Ata de Sessão Pública

N° 018/2023

Às 14:30 horas do dia 31/07/2023 , reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 271/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 018/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática.. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para
d-^sslficação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

LWfES I ITENS

1

Descrição: LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência)

Quantidade: 1

Valor: R$ 692.407,32

Vencedor Fornecedor 9715 Valor: R$670.548,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 9715

Valor Unitário

R$ 706.027,20

Valor Total

R$ 706.027,20

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 13:50:44 CLASSIFICADA

DISPUTA

DSíã/Hora Lance

31/07/2023 14:55:22

31/07/2023 14:45:45

31/07/2023 14:34:57

MENSAGENS

Valor

R$ 670.548,00

R$ 690.000,00

R$ 706.027,20

Data/Hora Origem

31/07/2023 14:33:45 Sistema

31/07/2023 14:34:23 Pregoeiro

31/07/202314:34:57 Sistema

31/07/2023 14:35:19 Pregoeiro

31/07/2023 14:45:00 Sistema

Empresa

Fornecedor 9715

Fornecedor 9715

Fomecedor 9715

Mensagem

Sessão pública aberta!

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada abertura da

presente licitação.
Disputa do Lote/Item 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Senhores ofertem seus lances.

O lote/item n° 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
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Data/Hora Origem

31/07/2023 14:47:48 Sistema

31/07/2023 14:47:48 Sistema

31/07/2023 14:47:48 Sistema

31/07/2023 14:50:03 Sistema

31/07/2023 14:50:03 Sistema

31/07/2023 14:50:28 Jerônimo Cardoso

31/07/2023 14:52:41 Sistema

31/07/2023 15:23:43 Sistema

31/07/2023 15:34:34 Jerônimo Cardoso

31/07/2023 15:35:17 Jerônimo Cardoso

03/08/2023 16:36:27 Sistema

03/08/2023 16:36:27 Sistema

03/08/2023 16:36:27 Sistema

roí.HAo;

PROCm

Ast.'

Ata de Sessão Pública

N° 018/2023

Mensagem

deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) encerrada!

O arrematante do item/lote n" 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) foi o
fornecedor com valor RS 690.000,0000 !
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos
abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta
inicial. Apenas a documentação das empresas arrematantes serão exibidos.

Aberta a negociação do item 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência)!

O licitante MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) no local de
envio de lances!

Senhorfornecedor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo
de negociação.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI. Documento: Convoco a empresa/licitante
para apresentar a proposta readequada ao valor final no prazo de 2 (duas)
horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite
para o envio: 31/07/2023 16:55:00
Documento enviado pelo fornecedor MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
EIRELI!

Após análise da proposta readequada ao valor final apresentada pela empresa
MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, declaro a mesma
ACEITA/CLASSIFICADA.

Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela
empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, declaro a mesma
HABILITADA e VENCEDORA.

Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência)
encerrada.

O fornecedor MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI foi declarado
VENCEDOR do Lote/Item n" 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 03/08/2023 17:06:27

>Sfôfiimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa;

Data Impug./Escl.:

intervalo Lances:

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 018/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

rotHAft

PBOC

Aberto

Valor Unitário

31/07/2023 14:30:00

26/07/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 271/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 31/07/2023 14:29:00

Prazo int. Recurso: 30 minutos

Obieto:

F^^stro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática.

Às 14:30 horas do dia 31/07/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n" 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 271/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 018/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIIi, da CF).

c -UAÇÃO DA DISPUTA: ABERTO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI

Nome Fanlasia CNPJ

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS 27.381.274/0001-24
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 018/2023

ím

LOTES / ITENS

N" 1

Descrição: LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência)

Quantidade: 1

Valor: 692.407,32

Vencedor MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS 706027.2000

Situação: VENCEDOR

27.381.274/0001-24 Valor: 670.548,00

Valor Total

706027.2000

Data/Mora Registro Situação

31/07/2023 13:50:44 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 MORAIS COMÉRCIOS SERVIÇOS EIRELI

DISPUTA

Data/Hora Lance

31/07/2023 14:55:22

31/07/2023 14:45:45

31/07/2023 14:34:57

Valor

670548.0000

690000.0000

706027.2000

Situação

VENCEDOR

Valor

670548.0000

Empresa

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS El RELI

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS El RELI

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS El RELI
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'018/2023

MENSAGENS

Dala/Hora

31/07 14:33

31/07 14:34

31/07 14:34

31/07 14:35

31/07 14:45

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:47

31'07 14:50

3W 14:50

31/07 14:50

31/07 14:52

31/07 15:23

31/07 15:34

31/07 15:35

03/08 16:36

03/08 16:36

03/08 16:36

Origem

Sistema

Pfegoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

roí HA8: lãl
PRoe.i

Ass.t X

Sessão pública aberta!

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada abertura da presente licitação.

Disputa do Lote/ttem 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) abertal O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias'
de cada Lote/Item.

Senhores ofenem seus lances.

O lote/item n' 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n' 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) foi o fornecedor com valor
R$ 690.000,0000 I

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

Aberta a negociação do item 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência)!

O licilante MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) no local de envio de lances!

Senhortornecodor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
EIRELI. Documento: Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor
final no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentas, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/07/2023 16:55:00

Documento enviado peio fornecedor MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI!

Após análise da proposta readequada ao valor final apresentada pela empresa MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.
Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa MORAIS
COMERCIO S SERVIÇOS EIRELI, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA,

Fase de negociação do Lole'ltem n° 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência) encerrada.

O fornecedor MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/Item
n° 1 - LOTE ÚNICO (Ampla Concorrência).

Fica abedo prazo de intenção de recurso até às 03/08/2023 17:06:27

F^DPONENTES

Razão Social

MORAIS COMERCIO S SERVIÇOS EIRELI

Contato;

Nome Fantasia CNPJ

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS 27.381.274/0001-24

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 018/2023

fOHl*.»'

PROC.; í
Ass.'.
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADIUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 271/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 018/2023/CCL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4» incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N® 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção preventiva c corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.
Secretaria Municipal de Administração.

IlEM ESPEClFtC-ACÕES

Visita iccnica - dcslocanicmo ate o local

(.Secrclaria Municipal dc Adminisiracilo,
Educiicito. Saúde c Assistência Social o demais
dcpanamentos da Administração Publica
Municipal) no niiWinu) cm até 24 lioras depois
de acionado via icIcConc. celular ou '"correio

eletrônico"'. Identificar o problema, propor
stiluçüo, se necessá- rio reposição do alguma
peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o
mais detalhado possível.

Assistência técnica em micros computadores c
demais componentes no máximo cm até 24h
depois de acionado v la telclone. celular ou
correio eletrônico, constituído eni correção
dellniliva, reposição du niiaUiuer dis- positivo,
sollvvarc ou perilérieo i|Lie componha a
■'eslítçilo de trabalho"", tais como, antivírus,
motherboard. fonte de aUmcniaçâo, ccxilor.
drive do mídias DVI). CO. disquetes, leitores
dc cartões, placas de vídeo, rede. modem
interno, modem CMcrno. bub, roteadores,
monitores, impresso- ras, unidades de backups,
estabilizadores. luihreaks. vvebcam o demais
componentes. Conrinumçao de disp<isiiivo ou
periférico. Caso haja a ne- cessidadc. dci.var o
local, somente após estar oficialmcmc
dispensado do trabalho. A empresa deverá
procurar sempre o melhor runciunamcnto do
eqiiiptimento reparado, c terá 24h para encerrar
seus trabalhos. Caso o equipamento .seja
retirado do local, ser ellcaz nos serviços
prestndos. para evitar ociosidade do
expediente. Qualquer demora na linalizaç.lo do
serviço, deverá ser jiislillcado por escrito, para
o servidor público que tenha acionado a
empresa prestadora.

OTPE

40

51

período <12)
Meses

12

12

VALUNT

55,0

TOT/VL

26.400,00

I08J3 66.297,96

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Coiinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06,113,682/0001-25

E-mail: ni"efeitt.iranuinicipalde'colinasx< amail.com Site: wvwv.colinas.tTia.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

AssisliíiiCKi iC-cnicacm copiadiinis
miiUiruiicíonuI numúxiniu cm utc 24li dcpuis
dc aeionudo \ lu lelefone. ccluliif oii corrciu

cIciróniCK, consliluido cm curtcvilo dclmili^a
rcpiisii;ilo üc qualquer dispu^ilivn.
cmiligiiravflu. lubriUcaçâo. casu haja a
necessidade, deixar u local, sumcnte após esiar
oncialmcnie dispensado do irahallio, A
empresa deverá procurar sempre o melhor
rimcionamcnlo do eqiiipaincnlo reparado, c
lerá 2-Ili para cn- cerrar seus trabalhos. Caso o
equipameiuo seja retirado d» locai, ser cllcaz
nus scrv ii;us prestados, para evitar oeinstdade
du cxpcdieiiic. Qualquer demora na 1'inali/açâo
do serv ido, deverá ser jusiilieado por escrito,
para o servidor público que leiihu acionado a
citipresa prestado
ra.

Total

25

rOLHAfi!

12
91.67 27.501.00

120.198.96

EMPRESA VALOR RS:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNP,1:27.381.274/0001-24

RS: 120.198.96

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as
melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4® incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9*-i, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1^ do Decreto
5.450/2005 6 subsidiariamente o Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

R Netolerommo

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: TjfefcituramunicinaldecolinasCü amail.t-om Site: wwvv.colinas.ina.gov.br Fone:
(99) 355'2-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ 271/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023/CCL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Artigo 3^, inciso IV. e Artigo 42 Incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo O®, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N2 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para liitiira e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de sen.'iços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

-3-^4 l —

f

ITEM

Bccreiana iviunicipai ue tLaucavau.

ESPECIFICAÇÕES OTDE

PERÍODO (13)
Meses VALIINT TOTAL

1

Visiia icciiica- ilcslocamcmo aic o local (Secreiariu NUmicipal de
Admiin^lracao. líducaçâo. Saúde e Assislèiicia Social e demais
dcpartamenios da AdminisiravOo l'iibliea Municip.il) no mátiiiio em alé 24
linras depois de acionado via lelelbne. celular ou "corrcúi eleiròiiico".
Idcníilicar o problema, propor soliiplo. se iicecssá- rio rcposii^ío de alguma
Dcea ou disnosilivo. disoonihili/ar oreamonlo o mais delalliado possível.

48
12

55,00 31.680,0(1

1

Y

Assisiêneia leenica em micros compuiadores e demais compoucmes no
másimo em alé 24h depois do acionado \ ia lelefoiic. celular ou correio
eletrônico. eonsliUiidocm correcitodelmilisa reposiçilo de diialqucr dis-
posilivo. sottwaro ou periférico que eomponba a " eslavilo de ir.ibalhu . Uiis
como, aniiviriis. moiherboard. fome de alimeniaçao, cooler. drive de mídias
DVD. Cl), disqiieies. leilores de curuVs, placas dc vídeo. rede. modem
inlcrui). modem e.vlcrno. luib. roteadores, monitores, impresso- ias.
unidades dc baekups. esiabili/adotcs. nobreaks. wcbcam c demais
componentes. Configuração de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne
cessidade. deivaro local, somciue após estar olicialmcnlc dispensado do
trabalho. A empresa dcserá procurar sempre o melhor liincioiiamemo do
equipamciiio reparado, e terá 24li para encerrar seus irahallios. Caso o
equipameiilo seja retirado do kieal. ser clicaz nos ser\ iços prestados, para
evitar ociosidade do espedienie '.Huilquer demora na linali/açáo do
serviço, deserá ser Juslilicado por escrito, para o servidor público que tenha
acionado a empresa prestadora.

185 12
108.33 240.492,60

3

Assistência técnica cm coplador.as multifuncional no máximo em até 24h
depois de acionado s ia telefone, celular ou correio eletrônico, consiituido
cni coireçâo delinitiva. reposiçáo de qualquer dispositis o. eoiiliguraçâo.
lubrilicaçáo. caso haja a necessidade, deixar o local, somente após estar
oticialmenle dispensado do trabalho. A empresa de\ erá procurar sempre o
melhor fiiucionamenio do eqiiipamenio reparado, e Icrá 24h paiacn- ceirar
seus trabalhos. Caso n equipamento seja retirado do local, ser elleaz nos
serviços prestados, para evitar ociosidade do e.xpedicntc. Qualquer demora
na linali/açno do serviço, deverá serjusliUeado por cscrilo. para o serv idor
público que tenha acionado a empresa prestado
ra.

30 12
91.67 33.001.20

Total
305.173,80

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25 ,

E-mail: prefeiturainiiniciDaldecolinasCfgmail.roin Site: u^-\v,colinas.ma.gov. br Fone:
"(99)3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS
FOIHAS"

PROC.-. rD^A—/
A».:

EMPRESA VALOR RS:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:27.38l.274/Ü00l-24

RS: .105,173,80

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as
melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3=, inciso IV, Artigo 4^ incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § do Decreto Ns
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 07 de agosto^de 2023.

Jeroni

Praça Dias Carneiro, 402 ~ Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: Drefeiturnmunicinaidecolinaali gmail-coin Site: vv^wvv.colinas.ina.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



folhas

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 271/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023/CCL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 32, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 92, Incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federai N2 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro cie preços para futura e eventuai contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

ITEM ESPECIFICAÇÕES OTDE

período (12)
Meses VALÜNT TOTAL

1

Visita tcitnica - dcslocamcntii ale i> li>cal (Sctriiiaria Municipal dc
Administração, Ldiicacilo. Saúde c ̂ ^^i^.lcl1cia Social c demais
departamentos da Adminisiracilo 1'iihlica Mimicipal) no má\imo cm ato 24
tioras depois dc acionado \ ia icicrone, celular ou '"correio eletrônico .
Idciililtcar 0 problema, propor solucôo. so ncccssá- rio reposição dc alguma
peca ou disi>osiii\o. disponibili/ar orçamento o mais detalhado possível.

24 12
SS.M 15.840,00

2

1'

Assistência técnica em micros computadores c demais componentes no
máximo em até 24h depois dc acionado via tcicrone, celular ou correio
eletrônico, conslituido cm correcã» dcllniliva. reposição de qualquer dis
positivo. sofivsarc ou periférico que componlia a "estação dc trabalho , tais
conto, antivírus, molhcrboard. Ibmc de alimentação, coolcr. drivcde mídias
DVD, CD. disquetes, leitores dc cartões, placas dc vídeo. rede. mudem
inlcmo. modem exlcmo. hub. rolcadorcs. monitores, impresso- ras.
unid.ades de bacLups. esiahilt/ndores. nobrcaks. «cbcam c demais
componentes Configuração de dispositivo ou perilcrico. Caso h.ijaa ne
cessidade. deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do
Iraballui. A empresa dcvcrti procurar sempre o melhor luncionamcnto do
ciiiiipamcnio reparado, c leni 24h para eiiccrrai seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do local, ser clica/ nos serviços prestados, para
evitar ociosidade do expediente. (.Uialqucr demora na finalização do
son iço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público que lenha
acionado a empresa prestadora

148 12 108,33
192.394,08

3

Assiblência técnica cm copiadoras imiliiliincional no máximo em até24h
depois de acionado via telefone, eeliilar ou correio eletrônico, constituído
cm correção definilixa, reposição de qualquer dispositivo, configuração,
lubrificaçâo. caso haja a necessidade, deixar o local, somente após estar
oficialmente dispensado do inibalho A empresa deverá procurar sempre o
melhor fiineionameiito do equipamento reparado, o terá 24h para en- cerrar
seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos
serv iços prestados, para ev ilar ixnosidude do expedicnie. Qualquer demora
na linali/açâo do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor
publico que tenha acionado a empresa prestado
ra.

22 12
91,67 24.200,88

Total
232.434,96 V-

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail; urefeituramiinicii^aldecolinasCi gmail.coin Site: wuw.colinas,ina.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



FOLHAS;

PROC.

Aft».:

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

EMPRESA VALOR RS:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:27.38i.274/000l-24

RS: 232.434,96

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as
melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4^ incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9^ inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal N®
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

mo C R Neto

eiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06,113.682/0001-25

E-mail: Drefeiturarminicioaldecoiinasl/gmüil.com Site: u"\v\^'.colinas,ina,gov,br Fone:
(99) 3552-1626



rni HA'»- OOQ

PROC.;

Am.: /

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ 271/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023/CCL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3s, inciso IV, e Artigo 4^ Incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N9 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrataçilo de empresa especiaíi/ada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de inforiTiática do
Município de COLINAS- MA.

ITEM ESPECIFICAÇÕES OTDE

período (12)
Meies VALUNT TOTAL

1

Visito icciiic.i- dcsliKíinienlo aió o local (Secretaria Municipal dc
Aditiimulraçao. üdiicavào. Saiidc c Assisiciicia Social c demais
dcpiiriamcntiis da Administração Publica Municipal) no nui\iinücni alé 2i
horas depois de acionado cia telelimc. celular ou "correio eletrônico".
Idcniilicar o problema, propor solução, se ncccssa- rio reposição de alguma
peça ou disixisilivo. disponihilÍ7ar orçamento o mais detalhado possível.

24 12
55,00 15.840,00

2

Assisicneia técnica em micros compuiadorcs c demais componentes no
miiKÍmo cm até 2dli depois dc acionado via leltílonc. celular ou correio
eletrônico, consliluido cni correção deflnitiviu reposição dc i|uali|uer dis
positivo. sollo are ou perilürico t|uc componha a "estação dc irabalho". lais
comn, aniivirns. molhcrboard. lonle de ulinicnlação. cuoler. drive de mídias
iãVD, Cl), tlisqucics. leitores de cartões, placas dc vidco. rede. modem
inicrno, modem cnierno. Iiuh. rolcadorcs, monitores, impresso- ras,
unidades do hackups. estabilizadores, nobreuks. wcbcam c demais
componentes. ConUguração dc disposittvo ou pcrilcrico. Caso haja a ne
cessidade. deixar 0 local, sometiic apos estar oficialmente dispensado do
irubalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor luncionaiiienlo do
ei|uipamento reparado, c lera 24h ptira encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento .seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, para
evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na llnalízaçâo do
serv iço, deverá serjasiilleado por escrito, para o servidor publico que tenha
acionado a cmpre.sa prestadora.

19 12 108,33
24.699,24

3

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no miiximo ein ate 241i
depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, eonsiiluido
em eorreção detinhiva. reposição de qualquer dispositivo. eonllguruçSo.
lubrifieiiçào. caso haja a necessidade, üeixtir o ItKal. somente apôs estar
oficialmente dispensado do irabalho. A empresa deverá proctinir sempre o
melluir funeionamcnio do equipamento reparado, e lera 24h para en- cerrar
seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser ellcaz nos
serviços prestados, para cv ilar ociosidade do expediente. Qualquer demora
na finali/açãodo serviço, deverá serjusiiUcadopsir escrito, para o servidsrr
púhlicoque lenha acionado a empresa prestado
ra.

9 12
91,67 9.900,36

Total
50.439,60

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: DrefeituramunicÍDaldecolinas'ú gmail.coin Site: vvww.colinas.ma.gov.hr Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS FOLHAS: ^04
PROC.:

An.:

EMPRESA VALOR RS:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:27.38!.274/000l-24
RS; 50.439,60

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1^ do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 07 cje agosto de 2023.

Jeronímp C R Neto
Pregpçjro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicioaklecoliiiasfd gmail.cuin Site: .colinas.ma.gov.bv Fone;
199)3552-1626



Aos SENHOR SECRETARIO,

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

M
^ROC.;

FOLHAS;

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, cor^forme Lei Federal ns 10.520/02,

regularrjentada pela Lei Municipal nO 343/2008 de 22 de dezembro de 2008. aplicando -se, subsidiariamente, no pue

couberem, a Lei Federal ns 8.666/1993, a Lei Complementar ns 123/2006 e Lei Complementar ns 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

JERÔNIMO CÀ^OSO ROSA NETO
prÈí^eiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nrornit iiramiinicipaldecolinasfi/ amail.i'om Site: wvvvv.colinas.ina.gov.br Fone:
(99)3552-1626



F01.H"

ASS-

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N'f271/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 42, inciso XXil da Lei n2 10.520/2002, Artigo 72, inciso iV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei NS 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 018/2023/CCL

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXIJ da Lei 112 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93. o
objeto da presente iicitação na modaiidade Pregão Eletrônico n® 018/2023/CCL, em favor
da empresa:
Secretaria Municípiit dc Adminislração.

ITEM e.si>ecific.\cQes QTPE

Visiia lócnica - Uc>l('i.Mmcnu> aic 11 local

(Secretaria Miiiiiciiial Jc Ailminislravâo.
KdiictiCiV». Saúde e ANsislência Social c dciúai%
doparlDinentos da AdminielnicAo l'uhliea
Municipal» no má\imo em aié horas depois
de acionado \ la lelelime. celular ou "correio
cicirònieo" Idenlificar o problema, propor
solução, se necessá- rio reposiíOo de aleiinra
pe^a ou disposiliso, disponibili/ar orvamentoo
mais detalhado possisel

PERÍODO (i2)
Meses

12

VALIINT

55.00

TOTAL

26.400.00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-maii: prefeiturarniniidoaklccDlinasr./Kmaii.çom Site: www.colinas.ina.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

.\0

Assi^lciicia iccnica em micros coiiipiiUiilores e
tieiliais conipoiienlcs no máximo em ale 2-Ui
depois de acionado via teleroiie. ceUiiar oii
correio eletrônico, cnnstiliiido cm eorrevilo

(lellniliva, reposiçüodc quuUiiier dis- positivo,
sollwarc ou perilérico que compoiilia a
"estação de trabailio". lais como. antivírus,
iiiolherbtrard. iontc de alimemaváo, cooler.
drive de mídias DVD. CD. disquetes, leitores
de eanòes. placas de s idco. rede. modem
interno, modem extcfiio. Iiiib. roteadores,
monilores. impre.sso- ras. unidades de backiips.
estabili/adores. nobrcaks. «cbcam e demais
componentes. Conlmuraçao sle dispositivo oti
periférico. Caso haja a nc- cessidade. deixar o
local, somente após estar olleiahneiite
dispensado do trabalho. .-V empresa deverá
procurar sempre o aielhor runeionamento do
eijiiipameiilo reparado, e lerá 24li para encerrar
seus trabalhos. C a-so o etjtiipamenm seja
relinido do local, ser eficaz nos serviços
presiados. para eviiar ociosidade do
expedienle. (jliialquer demora na linall/açáo do
serviço, deverá ser juslillcado por escrito, para
o serv idor público que lenha acionado a
empresa presiadora
Assistência técnica em copiadoras
mnllilinieioiial no máximo em até 2-lh depois
de acionado v ia telefone, celular ou correio
eletrônico, cunstitiiido cm correçáo dellnitiva.
reposiçáo do qualquer dispositivo,
confiytiraçào. Itibrilicaçáo. caso hajn a
necessidade, deixar o local, somcnle após estar
oncialmenle dispensada do trabalho. A
empresa deverá procurar sempre o melhor
funeionamento do equipamento reparado, e
terá 24h para cn- cerrar seus trabalhos. Cast) o
equipamento seja retirado do local, ser efiea/
nos serv iços prestados, para ev itar ociosidade
do expediente, tjualquer demora na Iniati/açSo
do serviço, devera ser jusiilicado por escrito,
para o serv idor piiblico que lenha acionado a
empresa prestado
ra.

lotai

51

FOLHASl

Ass.:

Í2

25

108.33

12

66.207,9<i

91.67 27.501.00

120.198.96

EMPRESA VALOR R$:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:27.381.274/0001-24

RS: 120.198,96

UDJLIU: ncuibliu uc pncyvia iviiviiu s. w.wii.v.". -...t— — 1 .

presiaçilü dc "serviços de manuienção prevenliva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro. Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail' nrefeitttramunicÍDaklcr:t)linas^iJ iziTiail.f-om Site: \v\v\v.rolinas.ma..gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

foumas
HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO; /V-° 271/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4», inciso XXll da Lei 10.520/2002, Artigo 7^, inciso iV e iX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO /V-° 018/2023/CCL

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4®, inciso XXIi da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7®, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 018/2023/CCL, em favor
da empresa:

OBJETO: Registro de preços para liitiira e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de mamilençào preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

l'1'EM

Od.1 Viilt I4l UW

ESJ'ECIFlCAf:OlíS OTUE

l>EKIODO(12)
Meses VALUNT lOTAL

1

Visilíi wcnii;;! - di;slociinii;iiUi ale i> local (Secretaria Municipal cie
.'\diiiinistraeài>. r.díieaiífln. Saúde e Assislciicia Social e demais
depanaiiiciUfis da Adminisiraeío Puldica Municipal) no iiminio em até 24
horas depois do acionado via icicrone. celular ou "correio clcirónico
Idenlillcar o problema, propor soluçilo. se necessá- riu reposição dc alguma
peca ou disrosiiiso. disponibili/arvircamenuio mais dcialhado Dossivel.

48
12

55.(X) .41.680.00

2

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no
máximo em até 24h depois de acionado t ia lelelone. celular nu correio
clcirónico. consiituido em corTeçiloUeliiiiiisa. reposição dc qualquer dis
positivo. softssare mi pcrilenço que componha a "estação dc trahailin . tais
como. antivírus, mothcrboard. Ibme de ;lllmcnli^■ão. coolcr. drive dc mídias
l)VI). CD. disquetes, leitores dc cartócs. placas de \ uleo. rede. modem
interno, modem exiemo. htib. roteadores, monitores, impresso- ras.
unidades dc backups. cstabili/adotcs. nobteaks. «cbcam c demais
componentes. Configuração dc dispositivo ou pcrircrico. Caso haja a ne
cessidade. deixar 0 local, somente apos estar oficial mente dispensado do
trabalha. A empresa deverá procurar sempre o melhor fimeionamenlo do
equipamento reparado, e lera 24h para encerrar seus imbalhos. Caso o
equipamento seja retirado do local, ser clica/ nos serviços prestados, para
evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finali/ação do
serviço, deverá ser justiilcado por escrito, para o serv idor piiblieo que tenha
acionado a empresa prestadora.

185 12
1Ü8.32 240.492.60

Assistência técnica cm copiadoras multilúncioiiul no máximo em até 24h
depois dc acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, conslitiiido
em correç.lo definitiva reposição de qualquer dispositivo, configuração.
Iiihrifieação. caso haja anecossidaile. deixar o local, .somente após estar
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o
melhor runcioiianiento do equipamento reparado, c terá 24h para eu- cerrar
seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local sercfica/ nos
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente Qualquer demora
na fi nalização do serviço, deverá ser justiilcado por escrito, para o servidor
ptiblico que tenha acionado a empresa prestado
ra.

.40 12
91.67 .43.(X)I.20

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: Drefeituramunicinaldecolinasltgmail.cüm Site: \v\\-\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Ans.: X

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Tolal
305.173.80

EMPRESA VALOR RS:

01 - MORAIS COM ERCIO E SERVIÇOS CNPJ:27.381.274/0001-24
RS: .105.173.80

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

I.

Maria do SoclírráfeOTBjntnues.
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: prefcituramunicioaldecolinas^igmail-coin Site: w\vvv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



FOLHAS;

Al*.; A

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

í

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: NS271/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 42, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 018/2023/CCL

Expirado o prazo recursal o proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei ns 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso Vi da Lei Ns 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 018/2023/CCL, em favor
da empresa:

OBJETO: Registro de preços para fimira e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

ITEM ESPECIFICAÇÕES OTDE

PERÍODO (12)
Meses VAL UNT TOTAL

1

uxiiii;;!- (icilocaiiicnlo aie 0 loail (Sucrcliiriii Mimitipiil Jc
Aiiniiiiisirin;:1o. liiiucaçfio. Saiulc 0 Soi;i:t! i; Ocniiiiv
OcpiirliiiiKiitiis d;i Adniiiiisiraçdo Pubiita Miiiiieipiil) ni> máximii cm alii 24
horas depois dc acionado via telcloiic. cclidaroii "correio eletrôiiieir,
Idciiliriear 0 prohienia. propor solui^üo. se iieeessn- rio reposi^.to de ai^uiiiu
peca ou dispositivo, disponibilizar oreameiiio 0 mais detalhado tiossivci.

24 12
55,00 15.840,00

2

1

Assistência técnica cin micros computadores c demais coinponcnlcs 110
másiino cm ate 24h depois de acionado via Icicibnc. celular ou correio
eletrônico, constituído cm correção dcllnitiva. rcposiçAo dc qualnucr dis
positivo. soll«arc ou periférico que componha a ""csla(,';lo dc trabalho", tais
como. antivírus, niolhcrboard. fome dc alimcntaç.tn. c<Milcr, drisc dc mídias
i)VO. CD. disquetes, leitores de cartões, placas dc viilco. rede. mndcni
intcmti. modcntcMcrno. bub. roteadores, monitores, impresso- ras.
unidades de baekups. estabilizadores, nobreaks, «ebeam e Uem;iis
componentes. ConfiguravaoUc di.spositiso ou perifénco. fuso haja a ne
cessidade. ileixar 0 locai, somente api>s estar olicialmciite dispensado do
trabalho. A empresa deserá prncurtir sempre 0 melhor funcionamemo do
equipamento rcpantdo. c terá 24h para ciiconar seus trabalhos t asi» 0
equipamenli' seja retirado do local, ser cfica/ nos serv iços prestados, para
evitar ociosidade do expediente. Qualquer demoru na Unali/açdo do
serviço, deverá ser justificado por escrito, para 0 servidor ptiblieo que tenha
acionado a empresa prestadora.

148 12 108.33
192.394,08

3

Absistèiieia técnica em copiadoras iiuiliUuneiumil no máximo em até 241i
depois de acionado via telefone, celular uti correio clelrõnicii. eonsiiitildii
em correção detinitiva. reposiçüo dc qualquer dispositivo, connytiraçáo.
lubrificaçáo. caso haja a necessidade, deixar 0 local, soinenie apos estar
oneialmenle dispensado do irabalho. A empresa deveríi procurar sempre 0
melhor ftineionamento do equipamento reparado, e icru 24h para en- cerrar
seus tr.ibalhos. Caso 0 equipamento seja retir.ado do local, ser clica/ iios
serviços prestados, para evitar ociosidade do expedieoíe. Qualquer demora
na linali/açào do serviço, deverá serjusiilleado por eseriln. para 0 sen idor
ptiblieo que tenha aeioiiado a empresa prestado-

1''''

22 12
91.67 24.200,88

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciiTa]decolinas'"t/amail.rom Site: \v\v\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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FOLHAS; 3s;
PR0C.:3'^ /
Ass.:

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

Tolal
232.434,96

EMPRESA VALOR R$:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:27.381.274/000l-24
RS: 232.434,96

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

^oTiane da Silva jvionteiro
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: DrcfciturarnunicioakiecoHnasu ginail.com Site: www.colinas.ina.gov.br Fone:
(99)3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N^271/2023/SEMAD

FOLHAS:

PROc.: 7V\ I
Aii.t J2_

AMPARO LEGAL; Artigo 42, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7®, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 018/2023/CCL

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora peio Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4®, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7®, inciso iV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso Vi da Lei N® 8,666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 018/2023/CCL, em favor
da empresa:

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

ITEM

OCCIClilllrt ivi uiii^i|rai iii.

ESPECIFICAÇÕES OT0E

período (12)
Meses VALIINT TOTAL

1

VímUi iccilica -dcslntamciiu) ale i> local (Sccrclaria Municipal ilc
Adniiuihtrai;A(>. lídiicaç.to. Saúde c Assisicutia Social c demais
dcpanamciuo;. da AdminisiraçSo Publica Municipal) nu niávimo cm até 24
horas depois dc acionado vta iclclmic. celular ou "cotrcin eleiróiiico .
Idcnliricar o problema, propor soluç.lo. se ncccssá- no reposição dc alguma
peça ou dispositivo disnouibiliaar orçamento o mais detalhado possível.

24 12
55,00 15.840,00

2

Assistência técnica em micros compiiuidores e demais componentes iio
másimo em até 24li depois dc acionado via iclclbne. celular ou corieiu
cleirônico. eonsliluido em eorreçan donniliva. reposição de qualiiuer dis-
posilivo. software ou pcrilérieo <|uc componha a "cslaçSo de trabalho . tais
como. aiiiivirus, mollicrboatd. foiilc dc alimentação, cixiler. dri\c dc mídias
DVD. Cl), disquetes, leitores de earibes. plaeiis de \ ideo. rede. modem
inicnio. modem exierno. Iiub, roteadores, iiioniiores. impresso- ras.
unidades de baekiips. esiabili/adores. nubreiiLs. weheam c demais
eomponeiiics. ContigiiraçAo de dispositivo ou penlérieo Caso haja a ne
cessidade. deisaro local, somemeapiis estar olicialmeiiie dispensado do
trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor fiineionaiiienio do
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos, taso o
eqtiipanieiiio seja retirado do local, ser efieae nos serviços prestados, para
evil.iroeiosidade do espedienie. Qualquer demora na luiali/açao do
serviço, deverá seritislillcado por e^eriIo. para o servidor péihlieo que tenha
acionado a empresa prestadora.

19 !2 108,33
24.699,24

3

Assistência técnica eni copiadoras maUifoneional no má\imo cm ate 24h
depois de aeioiuido via telefone, celular ou eorreio eletrônico, eonsiitiiido
em eorrcçáo delliiiliva, repo.siçáo de qualquer dispositivo, conllgiiraçâo.
lubrificüçAo, caso haja a nceessiilade. deisar o local, somente após estar
oneialnienie dispensado do trabalho .A empresa deverá procurar sempre o
melhor funeionamemo do equipamento reparado, c terá 24h para en- cerrar
seus trabalhos. Caso o equipanieiiio soja reiiradu do local, ser eliea/ nos
serviços prç.stados. parti evilar ociosidade do çspcdientc. Qualquer deinura
na Ihiali/açAo do serviço, deverá ser justiUcado por escrito, para o servidor
público que lenha acionado a empresa prestado
ra.

9 12
91,67 9.900,36

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nreffíitiirarnunicipaldecaliiiasfK '.zmaii.coiTi Site: wvv\\ .colinas.ma,gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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PR0C.:3'^/) / yO')%
Ass.:

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

<,\0 ""ír

Tolal
50.439,60

EMPRESA VALOR RS:

01 - MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNP.J:27.38i.274/000l-24

RS: 50.439,60

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

Sr^- Jardânia de Oliveira Freitas

Secretária MiiiiicipaPcie Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: Drcfeíturamunicipaldecolinasííi Rmail.coiri Site; wwv.colinas.ma.gQV.br Fone:
(99) 3552-1626



P0LHA8: ml
P«OC.:

A%s.:

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

-y*-

Ao Setor Financeiro,

Para a eniissãa da "NOTA DP HMPPNHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei 4.320/64,

Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N''. 4,320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos maleriais, e apôs regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na Forma da lei.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

jA-í.n/
Ivan Prudencio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/M.A, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaldecalina.sl/gínail.com Site: \vv\'\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO -

MUNICÍPIO DE COLINAS

pROC.i :

Ass.t

Ao Setor Financeiro,

l'ai'ii ii emissão cia "NOTA I)H HMI^KNIiÜ", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N-' 4.320/64,
Determino ainda que. nos termos dos Aitigos 62 e 63 da Lei N'-'. 4.320/20. o pagamento da despesa será eletuado Mediante
a entrega dos muturiais, e após regular liquidação devendo atestara Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

Sr\ Jardâniaiíiíí^dc Oliveira Freitas
Secretária Miinicip^ dc Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nrcfeituramunicioaldecolinasWfzmail.roni Site: \v\v\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

FOLHAS!

PROC / \a07\

l'íi!a ii emissão cia "NOTA DK EMPUNHO", consoante disciplina o ARTIGO 6i da Lei 4.320/64,

Dercrtnino ainda t|ue, nos termos dos Artigos 62 e 63 ila Lei N-. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos nialeriais. e após l egiilar lic|uidaç<ão dcveiulo atc.star a Nota Fiscal, pelo Setor Competente. "

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), U7 de agosto de 2023.

Maria dolStltèrròTBSba Torres.
Secretaria Municipal de^ducação - SEMED

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro, CoHnas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113,682/0001-25

E-mail: preieituramunicipaldecoliiiasyli tcmail.com Site; vvww.coHnas,ina.gov.br Fone:
(99)3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

; POLHAS; ^

|A*B.:

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPtINHO", LüiisoaiUu iliscipliiui d AKTÍGO 61 «In Lei 4320/64.
Dctermiiiu ainda (im-, nos lermos dos Artigos 62 e 63 da Lei N«. 4320/20. o pagamento da despesa será etetiiado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestara Nota Listai, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA). 07 de agosto de 2023.

r-ci»w

Sofi^e da Silva ijíontdiro
Secretaria Municipal de^Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA. CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: pi'efeiLuramunicnt3aldecolinasr'n gmail.oom Site: www.colinas,ma.gov.br Fone;
(99) 3552-1626
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Fls.:

Rub.:.

ATA DE RECÍISI RO DE PREÇOS N° 36/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®271/2023 - PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 - CPL/PMC

Aos sete (sete) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNP.I n" 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIl AÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro. Hairro Centro - COLINAS - Maranliào. Cep. n° 65.690-000. no uso de «na»;
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° (16/2023. RESOLVE registrar os preços da
cmpre.sa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
Sl-.RVIÇOS. sujeitando-se as pailcs às determinações da Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de
2002. do Decreto Federai n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federai n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federai
n° 8.538. de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamcntc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações c dc outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ala tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva c
corretiva dos equipamentos dc informática do Município de COLINAS- MA, para atender a
tiemanda do(s) üigàots) Pailicipante(s). espccillcados no Edital do PREííÃO ELETRÔNICO N"
18/21)23 - CPL/PMC. que passa a fazer pane desta Ata. Juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitanies vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - i'MC.

Pai-ágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 arágrafo Único - ,\ prc.senie .Ata teta \aliJade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O ̂gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANÍ .N f L DL LICIl AÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 1)6/2(123,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especiUcações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas benenciárias e representante(s) legal(is) das empresas(s)
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ala de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

i'Kr:i"i:iii it.A mimí iivm,r)i; toi.inas-m.vi(mm:()(i.iíj.í.82/mH)i-2s
fRAVA DIASCAKNI IKO. -lo; CTN I UO -CiU' N' (.S

l':ii:iiia I di.' b
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PRKFKin KA Ml Mt IIVAI, DK COI-INAS

C (iniissao Pcrmaiicnic ili- l.icfiaçâo- CPI. .

Parágrafo Primeiro - A Comraiada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços comidos na "Ordem do Fornecimento" ou "Ordem de Senáço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgüo Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais oii prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serv iço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edilai e seus Ane.xos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentora{s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições lixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o
ÓRfiÃO GF.RENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justülcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não lenha participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ala para manifestação sobre a possibilidade dc adesão.

Parágrafo Scguiuto - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala. assumidas
com o órgão gerenciador o órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

l>Ri;i Ki l l K \ Ml NK IfAI. Dll ( {)t.l\,VS-\lA | ( MM: 06,1 l3,í,H2/(l(IO|-25
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a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho 011 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c> Não aceiiar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou !V do capiit do art, 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de intere.sse público devidamente demonstradas e justificadas pelü{sj
ÓRGÃO{S) PAR'I"IC1PANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpevenienie. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fomecedor(es) será(ào)
comunicadoLs) forinalmentc. através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. íácullando-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário (Dflcial, após sua assinatura, nos termos da l.egisiação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou .Aposiilamenio. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edita) de PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 -
CPL/PMC e seus anexos c as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver inoditlcações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notitlcará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Parles reconhecem que a cópia cligilalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da l.ei n°
13.874/2019 e do Decreto 11° 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencionai ainda que a Ala de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinada, inclusive pelas te.stemunhas. de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda oue

l'KEI'i:i t t K \ \ll MCIP.AI. l)i;rOI.|\AS-M.\ |(MM: (lf..l l3.(iX2/(HIOI-25
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inlo por cltIíIIciuU» emitido peki I('l'-Brüsil. nos lermos ;io nrl. 10. íj 2". dn .Medica l'rovisórÍ3 n®
2.200-2 2'H)I. A assinaiura eleiròtiica será feita, de coimim ae»>rdo entre as partes, por meio do
.Assinador sr.KI'K<) oti pelo Adobe .Acriibiit oo pela 1'liilaroriiia (tov.lir.
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l iea eieilo o foro da comarca desta cidade de t'(H IN.A.S. lisiado do Maranhão, com remmcia

e\pre.ssa de i]iialiiiier otiiro. por mais prixiieeiado une seja para dirimir quaiscpicr diividas
oriundas do presente instniiiieiilo. I por estarem, assim, justas e contratadas, as partes .issinam o
presente, o.i prcsenea de duas lesieiminlias.
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.Assessiirde Relavòrs liistiliicionaís e Rlaiiejaniento.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 36/2023/CPL/P1V1C
PKE<;Ã() ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

VALIDADE/VKÍÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OB.IETO: Kcgisiro de preços para futura e eventual conirataçàn de empresa especializada na
prcslaçàc) de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

Este documento intosiia a Ata iJe Registro de Preços ti" 36/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PlíKMANLNfl-; DIZ LICITAÇÃO - CPL. lendo como parles a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINI.STRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seu.s preços registrados, em
face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: MORAIS f OMERCIO E SERVIÇOS

1-24 Tclclonc(98) 9.8836-0851

Endereço: Trav. Da .Alegria S/N Bairro Cebola — E-mail: niot aiscscrv/n rmsiil.com

cidade dc Barrcirinhas- M.A

RcprcscntanU- Legal: Silvio Henrique dc Morais Mendonça
RG:0(l(in244742944 SSl'- MA

CPF:238.758.(ll3-34

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM K.SPE(:tt-l( AÍ, ÒE.S QTPE
PERtOOO(12)
Meses VAI. ENT TOTAI.

w
Visilii U'crin;ii • iilc n lnfal

(SccicMriii Jo

I (liicilCilii. Siiiiik' c .'V^sislâiciii Sncúil e di:iiiiii\
ik|>;irtriiiii:iil<>N iki AJiiiiiiislr:ii,'aii l'iililiai
Mimicipiil) iiii iiiiiMiiin aii iilf lioni^ ilcpni^
do JCiiiiimlo vi:i kdcloni.'. ocIiiUir i)ii "porrcio

v;lo(u'iiiii.ir ldL'iUilkiii 11 prolilcma. prupur
•iolitiíiVi. m; iicccsmi- rio rcpiisivAn de .iliiuma
pi.'i,':i iiii di\pii>.iii\(>. dispuinhilÍAir ori;umcnti) o
nuiii ikliilliiKlii piHMicl

4(1
12

55.0(1 26.40(1.0(1
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Comissilu Pcrmantrnic üc l.iciiação-C PI. Rnh- «

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2»23/CPL/PIVlC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023-CPL/PMC

Aos 07 (sele) dias do mês dc agosto do ano dc dois mii e vinte e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgilo Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro. Bairro Ceniro - COLiN.AS - Maranhão. Cep, n® 65.690-000. no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2023. RI--SOLVE registrar os preços da
empresa abai.xo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRI-STADORAS DE

SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinaçtões da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002. do Decreto Federal ii" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892. do

23 dc janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federai
n® 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n® 123, dc 14 de de/embro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamcnte a Lei Federal n" 8.666, de 21 dc junho de 1993 e suas
aiteraçõe.s c de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especiali/.ada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos dc informática do Município dc COLINAS- MA, para atender a
demanda do(s) Órgào{s) Participante(s). especiticados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO N"
18/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta .Ata. juntamente com a documentação c
proposta de preços apresentadas pela.s licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A pre,senic .-\ta terá \alidmle de 12 (do/.e) meses, contados a partir dc .sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do re.spectivo objeto, por quaiquer órgão da Administração Municipal Piibiica. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresa-s beneficiárias e represenlante(s) [egal(is) das empresasfs).
encontram-se eiencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

PRKKIcm iU MIMC IP.M, DK ( OLINAS-MA | C NP.I; Ofi.l l3.f.82/tt001-2S
ENl)KKt:(,'0: PKAÇA DIAS CARMURO. N"4(l2 • ClíNTRO-l 1 I' N"'6S. (.«0-000
Páãína I lic (i
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de fornecimento" oii "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Editai e seus Ane.\os.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora{s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a limiar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições lixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados inanter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
W  admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação económico-flnanceira inicial deste

instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença perceniuai apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segunüu - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não lenha participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão e.xcoder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, e.xceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

PRKFKin l<.\ MI NK IP.VI. I)K COI.IN.VS-MA | (MM: (16.1 l3.682/1)(i«l-2.«>
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a) O Fornecedor náo cumprir as obrigações coiislanies desta Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empcnbo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, som justitlcatlva aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou ÍV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de inieresse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o{s) Fornecedor(es) será(ào)
coinunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, (ácullando-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ala no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se tlzerem necessárias serão registradas por
iniermcdic de iavratura de Termo Adilivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - íntegra esta Ala, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE noiillcará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Parles reconliccem que a cópia digitalizada e assinada pelas 1'artes e
testemuniias do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrimienio produz os mesmos efeitos legais da via tísica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n® 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteiido e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ala dc Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

PRErUi riiRA MlMC IPAl, t)f : f OI.INAS.M.\ | ( MM: (iíi.l I3.682/I)n(ll-2.S
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nüii pi)r tcrliflcaJtt cniititln pela ICP-Brasil. nu> lermos ao art. 10. § 2°. da Medica Provisória n"
2.JÍCHi-2'2iHi|. .A assinatura eleirõnica será leila. de eomiiin act>rtio cnire as partes. |>or meio do
Assinador SRRPUO ou pelo Adobe .Acrobai ou pela Plataforma (íov.hr.

CLÁUSUL/V DÉCIMA TRUCF.IRA - DO FORO

Pica eleilo o foro da cíunarca desta cidade de COLINAS, l-.slado do Maranh.lo. com reiiiiiicia

e.spressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para tlirimir quaisquer dúvidas
oriundas dt) presente inslruinenio. F. por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na pre.senva de duas lesiemunlias.

COLINAS (MA). 1)7 de ago.sto de 2():.C

SILVIO HENRIQUE

DEMORAIS

MENDONCA;2387~^,7f^^»
5801B34 'Ow

üjUomIíi Silvn

^idente ilanü
()ri:íurOerenciãí!Õrdo SRP

MORAIS <OMFRCIO F SKRViÇOS

CNP.I:27.dS!.274/110(11-24

Silvio Ilenriiiiie dc Morais Mendonça

RG:(I0I»0244742944 .SSP - MA

rPF:2d«.758.lll3.34

Maria do Socorro' horlnrTl ijrres.
t

Secretaria .Municipal ile Educação

lESTEMliNHAS:

Nome:

R(; n® C5"< 'í«'t' •?'=3Í •5»

j.rJuajjj. -iikui l2ti-nijAòi
Nome:

RC;
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Cijiiiissão PcrnuncMli- ilc l .icilaçAn- CPI.
Koh.;

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2(l23/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de mamitençào preventiva e corretiva dos etiuipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 37/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e as Empresas i]ue tiveram seus preços registrados, em face á
realização do pregão cm refcicncia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: MORAIS COMERCIO F. SERVIÇOS

CNPJ:27.38L27-|/0(IOI-24 Tclefone(98) 9.8836-0851
EndereçotTrav. Da Alegria S/N Bairro Cebola -
cidade de Barreiriniias-MA

R-mail: morai.xc.sen ''á frmüil.com

Representante Legal: Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG:0000244742')44 SSP - MA

CPF:238.758.013-34

M ATERIAL E/OU SERVIÇOS REGLSTRADOS

ITEM ESPFXIFICAÇÕF.S QTDE
PERiODO(l2)
Mrscs VAI- UINT TOTAL

Vi-íila técnica - dc%liiciimcnl(> ate o local (Socrelarta Municipal lic
Adinlnlslraçflo. l;diicai;Aii. Saúde c Assislcncia Social c dcimiis
dcpanumenios da .AdiultiKiraçAo 1'ubtlca Municipal) no máximo cm aic 24
horas depois dc acionado sia icldonc. celular ou "correio clelrònico "
Idcniiílcaro problema, propor solução, se iiecessu- no reposiç.to dc alyumu
peça ou disposillso. dlspniiihlli/ar orçanieiilo o mais delalliado possível.

48
12

5.S.OO 3l-í>8(I.OU

Assistência Iccnica cni micros computadores e demais eompoiienles no
máximo cni aié 24ti depois dc acionado via icleibnc. celular ou correio
olclrònlco. coiisliuiido em c»m\flo dcllnliiva. reposiijáo de i|uak|uer dis-
po.slllvo. .soliwiire ou perilcrico que componha a "eslaçáo dc Irabalhu", tais
como. aiilivlriis. moilierboard. lome de allmemacáo. cixiler. drivc de mídias
DVIX CiX dlsgiieies. ieiiofcs dc cariiVs. placas dc viüco. rede. modem
Inlcmo. modcnt exteino. luib. niicadorcs. moiilli>rcs. impress^>- ras.
umd.idcs dc backiips. estabili/adorcs. nohrealss. «ebcaiii e demais
componentes. Conlliiuraqüo dc dispositivo ou pcrilcrico. Caso haja a ne
cessidade. deixar o local, soincnie após csiar olicialmeme dispensado do
Irahathü. A empresii deverá procurar sempre o melhor riincioiiamcnto do
ciiuipamenlo reparado, c lerá 24h para encerrar scus Trabalhos. Caso o
ciiuipamcuio seja rciiiado do local, ser elka/ nos serviços prestados, para
evitar ociosidade do expedienie. Qualquer demora na linali/acâo do
serviço, deserá serjuslilteadopisf escrilo, para o serxidor público que tenha
acionado a empresa preslailora.

IXã 12
108.33 240.402.611

Assistência técnica cm copiadoras mulliruiiclona! no máximo em a!ê 24h
dcpoi.s de acionado via telefone, celular ou correio eielrònleo. coiisllliiido
cm corrcçáo dcllnliiva. rcpo.siçáo de qualquer disposilivo, coiillqiitaç.lo.
Iiibrillcaç.lü. caso hiijii a necessidade, deixar o local, somente após estar
Ollclalmculc dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o
melhor luncionamenio do equipameiiio rcpar.ido. e terá 24h para en- cerrar
seus trabalhos. Caso ii equipamento seja retirado do liKal. ser et1ea/ nos
serv iços prcsiadivs. para cv ilar ociosidade do expediente. Qualquer demura
na tlnati/aç.lp Jo serviço, deverá serjiislillcado por escrito, para o servidor
público que tenha acionado a empresa prcsiado-
ra.

30 12
91.67 33.001.20

1'REFEITt'RA >HMC'IHAL RK (()1.I\AS-M.\ | C \P.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAç A OIAS CARNÍ !!«>. 402 - CEN [ RO - Cl I' 63 690-ÜO0
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Processo n» 271/2(12:VPMO
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PRFFKm RA Ml NK IPAI. I)K (OLINAS

Cnmissilo Pernianenie dc l.icilavâu- CPI.
RHh.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2023/CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 - CPL/PMC

Aos 07 (sete) dias do mês de ayoslo do ano de dois mil e vinte e Irês. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, in.scriia sob o CNP.I n° 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro. Bairro Centro - CGI.ÍNAS - Maranhão. Cep. n° 6.S.69()-0UÜ. no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2023. RESOLVI-^ registrar os preços da
empresa abai.xo indicada, doravante denominadas l-"ORNECEDOKAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de
2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro dc 2019. do Decreto Federai n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal
n" 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 dc dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamenic a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta .Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura c eventual
contratação de empre.sa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos etjuipamentos de informática do Município de COLINAS- MA, para atender a
demanda do(s) Ürgào(s) Participantc(s). especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"
18/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no .ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICiPANfE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente .Ata terá validade de 12 (doze) mc.scs. contados a partir dc sua
a.ssinalura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Piiblica, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especillcaçòes dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e represetitante(s) lcgal(is) das empresas(s).
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

PKDFKI Í tnA MIMCIP.M. Dl-. ( Ot.IN.\S-MA | <M'.); 06.I1X6«2/nt)01-25
ENDKRKtO: PRAÇA DIAS C ARNkiRO, N' AU2 - fPN í RO - CLP N' 6? hVii-OüÜ
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Coniissilo Pcriimni-tilc de l.icit»ciiii- CPI.

Parágrafo Primeiro - A Contratada llca obrigada a fornecer os niateriais/presiar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem dc l-'ornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratanlc.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será dc acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a panir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edita! e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentora(s)/consignalária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimenio e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumemo. no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTÍMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Seguniiu - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços dc mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adcquá-lo ao mercado,

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justillcada a vantagem, a ala de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não lenha participado do certame liciiatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando
desejarent fazer u.so da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas
com o órgão gerenciador e órgào.s participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão e.xceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

PRKt-KlTl K.V MI NK ÍRAI. I)K COl.INAS-M \ j < AP.I: ílfi.t 13.682,l)UIII-25
ENDRRKCO: DIAS CARNEIRO, N= 11)2 - ClíNfRO - CLl' (õ í.')(MX)(l
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Comissíi) Pcrnianenie df l.icilatSd - CPI.

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações conslanies desia Ala de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem Justificativa aceitável;

c) Nilo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos inciso.s III ou IV docapiit doart, 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse piiblico devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpevenienle. decorrente de caso (brtuiio ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será Juntado ao processo administrativo
da presente Ala. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o e.xtrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 -
CPL/PMC e seus anexos c as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/oii
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de
Junho dc 1993. a Lei Complementar 12.3/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATUItAS

Parágrafo Único - .As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n® 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata dc Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

jmivFKITI RA Ml NICIfAL Í)L COI.INAS-MA | (MM: 06.1 l3.f.82.t)lllll-25
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nfio por ccrlitlciuio einiliJo pela líf-Hrasü. nos lormos ao arl. 10. § 2°. da Modkn Provisória n°
2.20<)-2'2(i()I. A assiiiaUira olcirõnica será Iciia. do ooiniiin acordo cnlrc as parles. p<ir meio do
Assiiiiidor srUPKO oii polo Adobo Acrobal oii |iola Pliilaroniiii (iov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIUA • DO PORO

l ica oioilo o toro Ja comarca dosia cidade de COI.INAS. 1 siado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer oiiiro. por mais prisilegiado i|iie seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presenie instrumenlo. 1". por esiarem. assim, jusias e contralada.s. as parles assinam o
presonic. na presenva de duas iesiemunlia'<.

COl.INAS iMA j. 1)7 de auosio de 2(i2.">.

SILVfO HENRIQUE DE AuíudodctermjdlgiUfpor
MORAIS &iL»OKCMbOOEKMOfW$

M£rOCWCU»7»01JJ4

MENDONCAI23Ô7S6 0*doi;2õ2)J3M7 I1;4fr49
-cyoff0T334

TôsTUrSilva-

'^rcsideme da CPI.
Oriíào CiÕfenciadiir diTSlí P

MORAIS COMERCIO E SEin iÇOS

CNIM:27.JX1.27J/0(III1.24

.Silvio ilciiri(|iic dc Morais Mendonça
R(Í:I)(HI1I2-I4742944 .SSP - MA

(■PF:238.7.^«.(l]d-J4

Soiiarie da .Siba|Mon
.''l/C

eiro.

Sevretaria Municipal de .Saúde.

TF.STEMUNHAS:

Nome:
Ríi n" qc-i

wwn
Nome:
R(; n*'
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2»23/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2()23 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro clc preços para tiilura e eventual ccnlrataçiio de empresa especializada na
prestação de serviços de matiutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COIJNAS- MA.

F.ste documento integra a Ata de Registro de Preços n" 38/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. lendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização
do pregão em referencia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ:27.38L274/000I-24 Telefonc(98) 9.8836-0851

Endert;ço:Trav. Da Alegria S/N Bairro Cebola —
cidade dc Barreirinhas - MA

E-mail: moniiscservra ''inaii.eom

Representante Legal: Silvio Henrique de Morais Mendonça
R(;:0000244742944 SSP- MA

CPF:238.758.ÜI3-34

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDF.
período (12)
Meses VALUNT TOTAI,

Visiui locnita - dcslocamciiui aic n local iSooiclaria Municipal ilc
Administraçílo. I ducai,'iti). Suudc c A^sislciicia Social c demais
dcpanamcinos da Adminisirdçílo Piihlica Municipal) no nia\mio cm aic 2-t
liurns depois dc acionado via Iclcroiic, celular ou "correio clelrónico".
ídenlilieur o protileina. propor soluvdo. sc neeessa- rio repo.sii,-ilo de alguma
peça ou disposiiHo. dispomhdi/ar orvamcmo o mais deialliiido possível

24 12

55,00 15.840,00

Assisièneia léciiiea em micros computadores e demais eomponcnies no
mávimo cm até 24h depois de acionado via leietone. celular ou correio
eleirônico. eiiiisliluido em correçilo dcllmtiva. repusivilo de ijiialqucr dis
positivo, soinvarc ou perilérico que compunha a ' eslai;<lo de trabalho", lai.s
como. aniivirus, inutherhoard, lunie de alimeiuaçíio. eooler, drive de mídias
l)VI), CD. di.squeles. leitores de earliVs. placas de vídeo. rede. modem
interno, modem evlenio. hub. roteadores, momiores. impresso- ras,
iimdiides de baekups. esiabiliradoa-s. nobreaks. webcain e demais
eomponeiiles ConliguravJo de dispositivo ou perilérico. t uso haja a ne
cessidade, deixar o local, somente após estar olleialmeiue dispensado do
trabalho. .-\ empresa deverá procurar sempre o inellior runeionamenio do
equipamento reparado, c Icrá 24h para encenar seus irahallios. Caso o
cqiiipumenio seja retirado do locai, ser crica/. nos serviços preslado.s, para
evitar ociosidade do expediente (Qualquer demora na linalÍTaçâo do
serviço, deverá ser juslineado por eseriio. para o servidor público que tenha
aeiiinado a empresa prestadora.

148 12 108,33
192.394,08

Assisièiieia técnica em copiadoras multirunekmal no ináMiiio em até 24h
depois dc acionadi' via lelelone. celular ou correio eleirónieo. eonsliluido
em coneçâo deliiiitiva. reposiçáo dc qualquer disposilivn. conflauraçúo.
lubrineaçüo. caso haja a necessidade, dcivar o local, somente apos estar
olleialmente dispensado do trabalho A empresa deverá priKiirar sempre o
melhor funeionamemo do equipamento reparado, e lera 2 Ih para en- cerrar
seus trabalhos. Caso o equipamcoto .seja retirado do local, ser ellea/ nos
serv iços prestados, para evitar oeiosiihide do cxpedieiuc. Qualquer demora
na linali/açáo do serviço, deverá ser jusiilicado por escrito, para o servidor
público que tenha acionado a empresa prestado
ra.

22 12

91,67 24.200,88

FREFEUTRA .\11I,M( II'AI, I)i; (•OI.I^.\S-MA I ( ,\P,I: 06.lí3.í.82/(IO(n-25
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I*roc.:s»i> ii' 271/2<)23/PM(:

Fl,. 3.\'\
PKKFKITI R V \llMCtl'AI. DF: <Ol.INAS

C!omiss3o Permanciilc de t.iriliiv!li>-('PI' p„|i

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023-CPL/PMC

Aos 07 (sete) ciias cio nics dc agosto do ano de dois niil e vinte e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órjjslo Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Dccrclo Municipal ii° 06/2023. KP.SOLVE registrar os preços da
empresa abai.xo indicada, doravante denominadas l-'ORNl£CrDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, siijeiiando-sc as parles às determinações da Lei ̂ 'ederaJ n" 10.520, de 17 de julho dc
2002. do Decreto Federai n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto .Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro de 2006 c
suas alterações, aplicando subsidiariameme a Lei Federal n" 8.666, dc 21 de junho de 1993 c suas
alterações e do outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação dc serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos etpiipamentos de informática do Município de COLINAS- MA, para atender a
demanda do(s) Órgão(s) Pariicipantc(s). especiticados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"
18/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parle desta Ata. juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - .A presente .Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais. consoante no Decreto
Municipal n° 06/2023.

Parágrafo Segundo - .A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para aqtiisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especirtcaçòes dos produtos e serviços, os
quanlilaiivos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s).
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO{S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

PREFEITl R.V MI NJC IPAt. DF < Ol.tN.\S-M.-\ | C NP.t: 06.113.(i>l2/«Ü(ll-25
ENDEREÇ O: PRAÇ A OlAS CARNIilRO. N= 402 -1HNTKO - t i P .V (o 6')0.()(i()
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Processo n" 27l/2ll2H/PM(:

Fls.:

PRtKtm R.\ \HM( IP.\l.l)ECOl.lN-VS

('omiss3o Pcrmaiicnlc ilc l.icilação-CPl. pi,), Ç

Parágrafo Primeiro - A Contratada Hca obrigada a lornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Kmpenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Únieo - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ala de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/oii prestação de serviços, obser\'adas as
condições lixadas neste instrumento, no edital e legislação perlinenie.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados mantcr-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econòmico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÒRGÀO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedorfes). mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justiilcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatórío. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ala de registro de preço.s. deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIÀDOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas
com o órgão gerenciador o órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão e.xceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório c registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

PREFKI I I IU Ml Mt:iP.\l l)K C ()I.INAS-\I.\ | C NP.I: IKi.l D.6S2/l)ft(ll-25
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ConiisMl» l'crmiincntc «Jí l.icilacüo - ( PI,

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do arl. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpevenienie. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Forneccdor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Getcnciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Ollcial. após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamenio. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ala. o Editai de PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE noiitlcará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8,666. de 21 de
Junho de 1093. a Lei Coniplcmcntar I23/2ÜÜ6 e o Decreto Municipal n° 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
in.strumcnto produz os mesmo.s efeitos legais da via tisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não conte.siar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ala de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio elelrcMiico. ainda que

PREKEITI R.V MI NK If AI. DE ( OI.I\.\S.\l.\ | ( MM: t)6.l I3.68MHH11-:.S
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n;ui pur ccriillcüclu lmiiíiíJo pL-la IC'l'-Rr:isil. nos icrmoN ao ad. Kl. vj 2°. ila Medíca Provisória n°
2.2(10-2 2iHM. .N a.s^iiumira cL-lrònica sorá IViia. ilv coiiiiim acordo cnirc as paric.s. por rncio do
Assinailor SKEtPRO ou pelo .Adohe ,\cr«hut ou pela Platafiirina (íov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCKIRA - DO FORO

I-ica cleilo o lóro da comarca desta cidade de COI-INAS. listado do Maranhão, com renúneia

c.xpressa ile i|Li:ili|iier outro, por mais priviieeiado que seja jiani dirimir quaisquer diividas
oriundas do presente insirtimenio. !•. ptir estarem, assim, justas e contratadas, as panes assinam o
presente, na presenva de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 07 de agosto de 2tl2.L

SILVIO HENRIQUE
por SILVIO MENRIOOE DE

DE MORAIS wRAís

MENDONCA:2387 menoonca:2S87S8013J4
Dados: 202â.0d.07

507-oyw-

i

Ore

rtRÍ!i-iIa-Silvsi.
idente LlaíIPI-r

ão Clereiiciador do SRP

MORAIS COMERCIO K SERVIÇOS

CMM:27.3S1.274/IIIHM-24

Silvio Menriqiic de Morais .Mendonça
RC:IHJ(III244742'>4.| SSl'- MA

CIM':2J8.758.()IJ-34

Sr", .iiirdânia Vísina de Oliveira Freitas

Secretária Municipai de .Assislêneia Social.

I K.STE.Ml .MIAS:

M.Lywüu! -IojA.Lywíjuj
Nome:

R<; n^ócv íícu -50

Nome:

RC n®
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ANEXO ÚNICO DA ARI'
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2Ü23 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OB.IETO: Regisiro dc preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços dc manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA.

Esto documento integra a Ata de Registro de Preços n" 39/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE iJCri'AÇÃO - CPI. tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em lace à realização do pregão em relorêiicia.

Ruh-: _X

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS

CNP.I:27.381.274/0001-24 Tclcfonc(98) 9.8836-0851
Endereço:Trav. Da Alegria S/N Bairro Cebola -
cidade (ie Barreirinlias-MA

E-inail: iiioraiseserv((ri)ifniai!.coni

Repre.scnlanlc Legal: Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG:(HHm244742944 SSP - MA

CPF:238.758.013-34

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE
período (12)
Meses VALUNT TOTAL

Viiiia iwnk';! - deslocuiiicnlo iilc o loca! (Secrciaria Municipal dc
Adntinisirn>;3o. liducaçau, Saiidc c Assisidiicia .Social c dcmal^
departamciUos da Adnii)iisirai;flo Publica Municipal) no iiiaMino cm ate 24
horas depois de acionado via iclcronc. celular ou "correio eletrônico",
Idcniillcai o problema, propor soliivíio. se ncccssa- rio reposição dc alguma
peça ou dispi'sili\o. disponitrili/ar orçamcnio o mais dclalliado pussivci.

24
55,00 15.840,00

.Assistência técnica em micros compulaUorcs e demais componentes no
máximo em até 24h dep,iis dc acionado \ia lelclime, celular ou correio
eletrônico, constituído em curreçáo dcitniliva. rcposiçilo dc qualquer dis
positivo, soltwarc ou peritérico que componha a "csiaçAo dc irabaiho", tais
como, amivinis. molherboiird. Ibnlc dc alimentação, cooicr. drive do midias
DVD. (. 11. disquetes, leitores de ciirlôes. placas dc vidco. rede. modem
inicrnu. inudcni cMcrno. hub. roteadores, monitores, impresso- ras.
unidades de backups. esiabili/adorcs. nobrcaks. wehcam e demais
componenies. ConCtguraç.lo de disposiino ou perilêrico. Ca.so haja a ne
cessidade. deixar o local, sonicnlc após estar ollcialmciilc dispensado do
trabalho. .A empresa devera procurar sempre o melhor tinicionamcnio do
equipamento reparado, c terá 24h para encerrar seus irahaihüs. Caso o
equipamciilo seja retirado do local, ser clica/; nos serviços prestados, para
evitar ociosidade do cxpcdieine. (jualqucr demora na finali/açâo do
serviço, devera ser jiisiilicado por escriio. para o serv idor publico que lenhu
aeiiiiiado a empresa prestadora

19 12 108.33
24.699.24

Assislèiieia técnica cm copiadoras multirunciona! no máximo cm nic 24h
depois de acionado via telelonc. eehilar ou correio eleirônieo. constituído
em eorreçDo definitiva, rcposiçilo dc qualquer dispositivo, configuração,
luhrilicaçío. cílso haja a necessidade, dci.xar o lueal. soineiiie após estar
oticialinenlc dispensado do Irabaiho. A empresa devcni procurar sempre o
melhor rnncionameino do equipamento reparado, e terá 24h pura cn- cerrar
seus trabalhos. Caso o cqui[)iimemo seja retirado do local, ser eficaz nos
scrv iços prestados, para ev iiar ociosidade do expediente Ciualquer demora
na ãnaii/açáo do seniç». deverá ser jnslilicado por escrito, para o servidor
público que lenha acionado a empresa prt^ladiv
ra.

12

91,67 9.900,36

PREFEITl RA MCMCIPAI. DE COLINAS-MA | CMM: 06.1 l3.682/(müí-25
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MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
CNÍM:27.3SI.274/0001-24

Silviii IU'nri()UC (k* Morais Mendonça
R(;:(l(m0244742')44 SSP - MA

CPF:23X.75K.(ll3-34

Sr'. .Iimlânia Wiírí^lc Oliveira Freitas
Secretária Miiniciph! de .Assistência Social.
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ISSN 2763-86DX

CENTRO. TELEFONE; (98) 98180 8701.

Suplente: ROSILANE DIAS DOS SANTOS, RG 000108510399-1-SESP-
MA. CPF 009022583-03, RESIDENTE À RUA GONÇALVES DIAS, 234.
CENTRO. TELEFONE: (62) 98145 2886.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Titular: CELENE FIGUEREDO GALVÂO CAMPOS, RG 20S334946-SSP-MA,

CPF 72S 786 023-87, RESIDENTE À RUA SÃO TOMAS DE AQUINO. N»

237, NOVA CAROLINA, TELEFONE; (99) 8462 7669.
Suplente: PATRÍCIA CUNHA DE CARVALHO, RG 348556320087-SSP-MA,
CPF 049887963-10, RESIDENTE À RUA 12 S/N, BAIRRO VITORINO
FREIRE, TELEFONE: (99) 9171 7366,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular: DIEGO DE SOUSA MIRANDA, CPF 013 496 333-48, RESIDENTE Á
RUA PRINCESA ISABEL, 18 - CENTRO - CAROLINA-NA. TELEFONE:(99)

98197 6616.

Suplente: DULCE SARDINHA GOMES, RG 057234272015-8 SSP-MA, CPF
335 184 833-15, RESIDENTE À AV. ELIAS BARR05, 15 - CENTRO -
CAROLINA-MA.

SECRETARIA DE SAÚDE

Titular: FRANCICLEIDE DE OLIVEIRA ROCHA, RG 077013602022-1, CPF

599223-68, RESIDENTE À RUA AMÉRICO GOMES S/N - NOVA
"tuROLINA, TEL.(99) 98464 4955.
Suplente: OLÍVIA CRISTINA BANDEIRA DA SILVA, RG 7724692 1« VIA,
CPF 038 064 603-02, RESIDENTE Ã AV. ELIAS BARROS 1352-A.
TELEFONE: (99) 984286295

AV, ADALBERTO RIBEIRO, N» 133. BAIRRO CENTRO, CAROLINA^A

Suplente: AMANDA ALVES DE PAULO, CPF 076.476.123-44, RESIDENTE

Á RUA GOMES DE SOUSA, N« 327, BAIRRO CENTRO. CAROLINA-MA,

Art. 2fi- Os serviços prestados pelos conselheiros do Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente são consideradas de relevante

interesse público e não será remunerado.

Art. 3'- Fica revogada a Portaria n» 064/2023-GAB/PREF.

Arti 4S> Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 28/04/2023.

Art. 52- Registre-se. Pubhque-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Carolina - Estado do Maranhão, aos 08 dias do

més de agosto de 2023.

Erivelton Teixeira Neves

PREFEITO MUNICIPAL

POLHAt:

PRoe.:

AM.: _1
Publicado por: RQtíOLFO MORAES DA SILVA

Código identificador. 2121bf8elb0<t48da3d7430236dlel46

PREFEfTURA MUNICIPAL DE CEDRAL

PORTARIA NS 040, DE 31 DE MAIO DE 2023

SOCIEDADE CIVIL

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO TIÇONÇA -
TIAMA

Titular: EVA MOURA DE SOUSA GALVÂO, CPF 389.247.221-15,
RESIDENTE À RUA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, N» 1312, BAIRRO

ncONCÁ. CAROLINA-MA
Suplente: HILDOMAR DA ROCHA SILVA - CPF 668.422.043-72,
RESIDENTE A TRAVESSA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES. N« 1168,

BAIRRO TfCONCÁ. CAROLINA-MA

ASSOCIAÇÃO DOS CAROLINENSES E AMIGOS - ASCAM
Titular: AUTA FERNANDES OLIVEIRA, CPF 095,493.823-20, RESIDENTE

À RUA CIDADE DE RIACHÃO, N" 1020, BAIRRO CENTRO, CAROLINA-MA.

Suplente; RAIMUNDA MENDONÇA NOLETO PINTO, CPF 124.325.393-20,
RESIDENTE A RUA GOMES DE SOUSA. N® 1302, BAIRRO CENTRO,
■-■ROUNA-MA

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 00 BAIRRO BREJINHO - AMBB
Titular; ANTÔNIO CUNHA DE ARAÚJO, CPF 721,239,743-15, RESIDENTE
A RUA FREI ROMUALDO, N° 615, BAIRO BREJINHO. CAROLINA-MA.
Suplente: RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, CPF 631.743.353-45,
RESIDENTE A RUA FREI ROMUALDO, N» 493. BAIRRO BREJINHO,
CAROUNA-MA

CASA DA AMIZADE DE CAROLINA
Titular: ARLENE MARIA ASSUNÇÃO SILVA PEREIRA, CPF
255.576.703-78, RESIDENTE A RUA EUCLIDES CAVALCANTE
MARANHÃO, NB 1.210, CENTRO. CAROLINA-MA
Suplente: 2AIDA LEAL ARRUDA, CPF 307.537.162-91, RESIDENTE A
RUA SA^fTOS DUMONT, Ne 262, BAIRRO CENTRO, CAROLINA-MA

CLUBE DE MÃES DE CAROLINA
Titular: MARIA DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO DOS SANTOS, CPF
344.417.433-00, RESIDENTE A AV. FREDERICO MARTINS DE AZEVEDO,
N» 389, BAIRRO CENTRO, CAROLINA-MA
Suplente: MIRIAN JERÒNIMO DA SILVA PEREIRA, CPF 218.987,098-40,
RESIDENTE A RUA COELHO PAREDES, N» 1406, BAIRRO ALTO DA
COLINA, CAROLINA-MA

PARÓQUIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Titular: ANTÔNIA CUNHA GA2Z0U, CPF 175,634.883-91, RESIDENTE A

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, EM
VIRTUDE DE APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA.

O PREFEíTO MUNICIPAL DE CEDRAL. ESTADO DO MARANHÃO, no
USO de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando a
necessidade de declaração de vacância do cargo, em razão de
aposentadoria, conforme dispõe o art, art. 36, VI, da Lei Municipal n. 14,
de 3 de novembro de 1997 e art. 33, VII, da Lei 8.112, de 1990:
RESOLVE:

Art. IB • Declarar a vacância do cargo de Motorista, do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Cedral/MA, cuja titularidade era
do servidor FRUTUOSO INOCÊNCIO LOPES NETO. em virtude da
concessão de aposentadoria, conforme Número de Benefício
209S5S3939, concedido no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social, gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Ari. 2® - Ficam revogados os efeitos do ato de nomeação do servidor
aposentado, com fulcro no art. 36, VI, da Lei Municipal n. 14, de 3 de
novembro de 1997, e art. 33, VII, da Lei n, 8.112, de 1990, aplicável ao
regime jurídico do Município por incidência do art. 141, caput, da lei
municipal em retro.
Art. 3S • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se. cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 31 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.

FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA
Prefeito Municipal

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código Identificador; b83edf00del7770e6fe4fff48ebaa63a

PREFEfTURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023/CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 - CPL/PMC

Aos sete (sete) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65.690-000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n"
06/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nS 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n"
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal n> 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Vwãgrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de Informática do
Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s) Órgão(sl
Participanteis), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N^
18/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo n^ 48/2023 - PMC.

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentoraísj/consignatáriafs) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-fínanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
r—itados a partir de sua assinatura,

W:
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULÁ QUINTA - DO(S) LOCAL(IS} E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

aoLHAti
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b) Não retirar a nota de emper>ho ou instrumento CQuivaiente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I

8.666A993;

I ou IV do caput do art. 87 da Lei COLINAS (MA). 07 de agosto de 2023.

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedorles) será(ãoj comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciõncia.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

ágrafo Quarta - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - OA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostiiamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 018/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

das empresas registradas nesta Ata.

""rágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais da entrega
materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.
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Ivan Prudénclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 271/2023 • PMC

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município
de COUNAS- MA.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 40/2023 •

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO, e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS OA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal rfi 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n'
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10. § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO
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Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 4eb4e0ec7b2abab7217b4350fdf99a50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 41/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°271/2023 - PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° lB/2023 • CPL/PMC

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNP) n°
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002. do Decreto Federai ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
j^,lro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
oZ72023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiahamente a Lei Federal n9 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao abjeto desta Ata.

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o Registre de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s) Õrgãois)
Parttcipante(s), especificados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO N®
18/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n® 48/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sus assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - C gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2023,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICÃÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legai(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentora(s)/conslgnatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeíra inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado ã época do registro.

Parágrafo Segunda - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-la ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mpHianrr ÓRGÃO
GERENCIADOR. ] poLHAsl 1_
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não particlpararrt do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

lN*rágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peio(s) ÓRGÀO(S) PARTICiPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENOADOR ou por fato surpeveniente, decon^ente de caso fortuiCo

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

P-^ágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
Fornecedor(es) serátào) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro • No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facuitando-se â este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diáro Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
ApostiiamentD, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N> 018/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n°
13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.
Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasil, nos

termos ao art. 10. § 2°. da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 07 de agosto de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município

de COUNAS- MA,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 41/2023 •
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de Educação, e as

Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
lntHiHAiriaun cetnnuD < imincos
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Código identificêdor 355b54(9be2e0a535727fac76727329c

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42n023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2D23/CPL/PMC

7CES50 ADMINISTRATIVO N°271/2023 • PMC
>ft'EGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 - CPUPMC

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de dois ml) e vinte e três, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep, n° 65.690'000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às delcrminaçõcs da Lei Federal 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.S38, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e ds outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos equipamentos de Informática do
Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do{s) Órgão(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
18/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata. juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licítantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n' 48/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste Instrumento caberá a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) iegal(ís) das empresasfs), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida
peio Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

FOLHAS;

PROC.:
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Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s}
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrada, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobte a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
W

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
"-''abelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hcpotese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 67 da Lei
6.666/1993:

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peleis) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTílS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) seré(âo) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÃUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N* 016/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n^ 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
Inclusive pelas testemunhas, tíe forma manuscrita ou por melo
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acorda entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA • 00 FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. £ por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 07 de agosto de 2023.
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Solíane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.
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ANEXO UN1C0 DAARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2023/CPU/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2023 - PMC

VALIDADE/VIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

FOLHAS:
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OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município
de COUNAS- MA.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n* 42/2023 -
ÇPUPMÇ, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAIJDE, e as

Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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COUNAS (MA). 07 de agosto de 2023.
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^_p,ane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identifícadon 933a2892619e341cb95113a271c702b2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 43/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 43/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°271/2023 • PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2023 • CPL/PMC

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n" 65.690-000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal nS 10.024. de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federai n* 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8,538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s) Órgãols)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
18/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata. juntamente
com a documentação c proposta de preços apresentadas pelas
licítantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n< 46/2023 - PMC.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÜNiCO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2023,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer árgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUA/rtíTATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representanle(s) legaljis) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata dc Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - D0(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fi ca obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Setviço" ou 'Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SE}CTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentoraisl/consignatáríals) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

FOLHAS;
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fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÁO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão ir^alterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financelra inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja supenor à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedof(es). mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por

ilquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
Vartlclpado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de
"'eços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Independente

.-_ -iúmero de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fqrtuíto
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s| Fornecedor(es) será(ão) comunicadojs) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPI (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenho do presente Ata no Diário Oflclal. após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N9 018/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata,

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n° 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os

mesmas efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
8 Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10. § 2°. da Medica Provisória n" 2,200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador 5ERPR0 ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.far,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 07 de agosto de 2023,
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CONTRATO N° 153/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 • l>MC

PREGÃO ELETRÔNICO N" «18/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS,

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n"
06.1 13.682/0001-2,S. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pe]o(a) Senlior(a) Secrctário(a) Municipal. Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento. Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro, solteiro
portadora do CPI" n^ 003.301.723-95. e a empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS,
inscrita no CNP.I n." 27.381.274/0001-24. com sede na Trav. Da Alegria S/N Bairro Cebola -
cidade de Barreirinhas — MA. doravante denominada CONTRA PADA. neste ato rcpre.sentada por

seu representante legal. Silvio Henrique de Morais Mendonça portador do RG:0000244742944
SSP - MA, portador do CPF:238.758.013-34. têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 18/2023 - CPL/PMC. formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - PMC. submeiendo-se às cláusulas e condições abai.xo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de jullio de 2002. do Deereto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019. do Deereto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações c de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS-MA, conforme as especificações, quantidades e condições contidas
neste CONTRA TO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRAIO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 018/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

FARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°018/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:

c) O Termo de Referência;

d) A Ata de Registro de Preços n° 036/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOÇAL DE ENTREGA.

PREFKM I R.\ ,MIM{ DE ( OI-IN.\S-\IA 1 ( NiM: (lf..llj.(.«2/IHIÜI-25
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PRF.l-Km RA MIMCIPAI. DE COLINAS

ComÍ5*at» Permanente Uc l.icilaçâo- CPI. iliiK:

3.1. O valor global deslc Contrato c de RS: 100.140,00 (cem miJ cento e quarenta reais),
conforme demonstrativo a seguir:

rniM ESPÉãFICACÒES .
Viiiui U',;i)iai - d»;slücuniciU.' ;Utí o Iü.;íiI (Sci^rclari.i Mimicipiil Jc

Adminislravil». I duaií;jo. Siiiide c .AssÍNlcncia Social c ilcmais
dcpartainonlos lUi AJmiiiistr.ii,'.1o Publica Municipal) 1)0 lUaNÍiuo cm üIc
24 horas tlcpois dc acionado \ 111 iclcfuiic. celular ou "correio elciróiilco"
Idcniillcar o problema, propoi solução, sc nctcssj- no reposição de
alguma peca ou disposiiivo. dispombilixnr orcaiiiciiio o ninis dcialliado
possi\'el.
Assisicncia iccnica cm micros compuiadotvs c demais cumponectics 110
niáximo eni ale 24li depois de acionado sia Iciclonc. celular ou correio
eletrônico, consiiiiiido em correc.to dcimilisa. reposição de <[uali|ucr dis-
piwilivo, sotlssarc ou pcnicrico i|uc compunha a "cstacau de Irahalho".
lais coimx aiUisirus, molhcrhoaid, luiilc de alimcniac.ão, coolcr. diivc de
mídias DVn, CD. disqucic.s, Iciloies de carlãcs. placas de vídeo. rede.
modem inleriiu. modem olcrno. Iiiih. roteadores, numilorcs. impresso
ras. unidiuies de baekups, eslabili/adores. nobreaks, ssebcam e demais
eomponenics Conliguraçâo de disposiiiso ou penlerico. Caso haja a ne
cessidade. deivar o locai, somenie apos estar olieialnienic disixmsado do
Iraballio. A empresa deser.á procurar sempre o melhor runeionamenio do
ciiuipameiilo reparado, o lera 24li para eneerriir seus trabalhos. C aso o
equipamento seja retirado do local, ser elica/ iios serviços prcstailiis, para
evitar ociosidade do espediente. i>alqiier deniota na linali/ação do
serv iço, devera ser justificado por escrito, para o serv idor público que
teulia acionado a empresa prestadora

Assistõneia lécniea em copiadoras nuiltifuncional 110 niiLvimo em até 24li
depois de acionado vm teleroiie. celular ou correio eletrônico, eonstiliiido
em eorreeão dcfinitiv.x reposição de qualquer dispositivo, configuração,
luhrifieação, caso haja a necessidade, deivar o locai, somente .após estar
oficialmente ,ltspensado ,!o trabalho .A empresa (.leiera procurar sempre
o melhor luneionameiilo do ei|inpameiilo reparado, e ter.á 24h para en
cerrar scus trabalhos. Caso o equipamento seja leliradn do local, ser
etiea/ nos serviços prestados, para evitar iieiosidade do e.vpedieiite.
(.iiialquer ilcmorn iia finali/nção do serviço, deverá ser juslilíeado piT
escrito, para o servidor piibiieo que tenha acionailo a empresa prestado
ra.

Total

-.OTDE

4.S

20

PERiOrX)

(12)-Meses

12

12

12

V.M.

UNI

52,00

105.00

90.00

TOTAL

21.840,00

56.700.00

21.600,00

100.140,00

3.1.1. Os preços permanecerão Irreajiistáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo tle início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em

até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTIE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serx iços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2005.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AD.MINISTRAÇÂO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .lURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

PREFEITI RA MtMÍUP.AL DE C <)LINAS-\|A | <MM: «6.11X682/01)01-25

F.Nl}F.iinço:Pi:M:M>i.\si:Ai'::;: h:,: ■.
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5.1, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
011 supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65. inc. II. § 2°. da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCLA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por Iguais e .sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art.
57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de fonna simultânea,
e autorizado formalmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente:
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços:
c) O valor do contraio permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

ÇLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

l'Rt;Fi:ri tilU ML.NK IPAI. DI. <OI.INAS-MA I (MM: 0(..ll3.í.82/tl001-2.s
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14.1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da propo.sta de preços pela licitante
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
índice Nacional dc Preços ao Consumidor - INPC. acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
e.xtinto o contraio.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio económico-financeiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio económico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65. 11. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

PREKEITl R.V VIt NK If.VL DE COl.lN VS-\IA 1 <MM: «6.1 i3.<.82/llüOI-25
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cniitnii:iü<« o :i retrihuiçiln tia ailmiiiislrii,'i"n> pari a jiisia romiineraçào tia ohra. ser.'ivo tni
romecimciilo. objelivanili» a matuilciivão tio ct|iiilíbrio cconôiiiico-rinancciro inicial tio contraio,
na hipólcsc <Jc sobrcvircin faios imprevisíveis, ou previsíveis porem lie conseqüências
incalcuLiveis. ret.irdadores oii impediiivus da execução do ajusiado. ou. ainda, em caso de Ibrça
maior, caso fonuiio ou liiio do príncipe, conllsiuraiitio ãlca econômica cxiraordinária e
extraconiraliial.

17.4. Os pedidos de reequiiihrio econõmico-lniancciro devem ser insiriiídos com doctmienlos que
comprovem a tieorréncia de aleumas das siiiiaçòes previsias pelo liem anterior.

17.5. Os pedidos de reequilibrio econõmico-llnaiiceiro devem ser apreciailus pela adminisiração. a
qual deve emilir laudo técnico ou insinimcnio equivalente, expedido pelo .setor competente, por
meio do qual é certificado se o lato ou alo octirrido repercuti» nos preços pactuados no contrato:

17.6. Na análise dos pedidos tle reequilibriu cconômic«)-}ln.inceiro não deve ser avaliada a
maniem de lucro da emprcs;i. mas sim se o lato supeiAoniente c capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço llmiado
inicialmente.

CLÁUSULA DF.CIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a copia digiiali/ada e assinada pelas Panes c
testemunhas tio Contrato. t|ualt)uer tipo ilc documento relacionando ao objeto do presente
inslnmtcnlo produz os mesmos eleitos legais da via tísica original, nos termos da l.ei n°
I3.874/20IÔ c tio Decreto n" 10.278/2020. c acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. .As Panes convencional ainda que o Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas
leslcmuniias. tio forma inamiscrila ou por meio eiciriinico. ainda que não por cenificado emilitio
pela ICP-Hrasil. nos lemios ao an. 10. 2\ tia Medica Provistlria n' 2.200-2/21101. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as panes, por meio do As.sinadi)r SRRPUOtui
pelo .Ailolif Acrobal ou pela Platitrorma (íov.lir

Itiil..: ^

CLAUSULA DtXIMA NONA - DO FORO

rica eleito o foro da Justiça lísiadual da Comarca de COI.INAS/MA. ctmt renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente insirumento.

H assim, por esiarem de acortio. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 0.3 (três) vias de igual teor e fomin. para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscixtvem.

COLINAS (MA I. 07 de agosto de 2023.

Ivan 1'riiilcncio (lit .Silva

Assessor de Relações Institucionais c
Planejamento
K tMkAIASIl

S<.VIOHe«BOUtOC •■««lofcto-.awdpe.
anowMNMniaMkS
HMCnconnsDiiH

UEND0NCU»7SS013M CMnK12UU><i<lM4irer

MORAIS COMERCIO K .SKRVIÇOS
CNIM:27.38l.274/<lími-24

.Silvio Henrique de .Morais Mendonça
R(;:0m)(l244742'í44 SSP - .MA

CPF:2J8.758.(Í13-J4
Representante Legal da l'.mpre-sa

CONTRASTADA
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TESTEMUNHAS:

Nome(^Q.Iái,j I Nome: Q)^vnuA^

CPP:jC'N CPF:

U
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CONTRATO N" 154/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/202.? - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DF. COLINAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-
25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal. Secretaria Municipal de Educação a Sr'. Maria do Socorro Borba
Torres. RG N° 053574302014 - I E CPF 128.763.483-40. o a empresa MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n." 27.381.274/0001-24. com sede na Trav. Da Alegria S/N Bairro
Cebola-cidade de Barreirinlias- MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal. Silvio Henrique de Morais Mendonça portador do RG:0000244742944
SSP - MA, portador do CPF:238.758.0i3-34. têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 18/2023 - CPL/PMC. tbmializado nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - P.MC. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
insiiluidos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2010. do Decreto Federai n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 04/2023. do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamenle a Lei
Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas alterações e de outras normas aplicáveis ao obj-^T»
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva c corretiva dos equipamentos de informática do
Município dc COLINAS-MA, conforme as especificações, quantidades e condições contidas
neste CON TRATO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 018/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°018/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readeqiiada da Contratada:

c) O Tenno de Referência;

d) A Ala de Registro de Preços n® 037/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 280.632,00 (duzentos e oitenta mil seiscentos e
trinta e dois reais), conforme demonstrativo a seguir:

PRKFKin R.\ MIMCII'AL DE C OI.IN AS-MA I C NH.t: 06.11X6H2/IHI0I-2S
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Comissão Permanente de l.ícitução- CPI.

Proces9on''271/20:3/PMC

FU.:_âlÊ^_

Rub.:

JIEM ESPECIFICAÇÕES
Visita iccnic.i - dcslocamemo aló o locai I-Sccrclana Municipal ilc
Administração, Fducaçflo. btiiidc c .Assistência Social o Jcitinis
dcpanainauos da Administração Publica Miinicipalj no ma\iiiio cni ate
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio eletrônico".
Ideiilificar o pniblema. pnipor solução, se nccessa- rio reposição de
alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais detalhado
possível.

Assistência técnica cm micros computadores e demais componentes no
má.\iino em alé 24h depois dc acionado v ia telefone, celular ou correio

eletrônico, eonstiluido em correção deluiilivn. reposição de i|uuli{uer dis
positivo. soluvare ou periférico que componha a "estação de trabalho",
tais coino. aniivirus. iiioihcrboatd. fonte de alimentação, oxilcr. drivc de
mídias DVi). CD. disquetes, leilotes de cartões, placas de vídeo. rede.
modem interno, modem externo, htih. roteadores, nionitores, impresso
ras, unidades dc backups. estabilizadores, nobreaks. «ehc.im e demais
componentes. Configuração de dispositivo ou |icrilêrieu. Caso iitija a ne
cessidade, deixar o local, somente após estar oUcialnicnie dispensado do
trabalho. .A empresa deverá procurar scmpie o melhor funcionamento do
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Cast> o
equipamento seja retirado do local, ser clica/ nos scniços prestados,
para evitar ociosidade do expediente Qualquer demora na linuli/itção do
serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público que
tenha acionado a empresa prestadora

Assistência técnica cm copiadoras multifuncional no máximo em até 24h
depois de acionado via telefone, celular nu correto eletiònico,
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer ilisposilivo,
configuração, lubritieação. caso haja a necessidade, deixar o local,
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa
deverá procurar sempre o melhor fimeionamento do equipaimmlo
reparado, c terá 24h para en- cerrar seus irahalhos. Caso o equipamento
seja retirado do local, ser clica/ nos serviços prestados, para evitar
ociosidade do cxpcdicnlo. Qualquer demora na linali/ação do serviço,
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha
acionado a empresa prestudo-
ra.

■foial

QTDli

43

180

25

período
(UlNtescs

12

12

12

VAL
UNT

52,00

105,00

90,00

TOTAL

26.832,00

226.800,00

27.000,00

280.632,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajiistáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos sen iços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em
alé 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serv iços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamenlária;

0204 FUNDEB
12.361.0052.2019.000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES :1

PREFEITl'R.A .MLMCIP.AL RE COLI.\AS-MA j CNP.1:06.1l3.f.82/(Hini-25

ENDI^REÇO: PRAÇA rAHMUHtJ. ■!0^ - (TMIRI ■ í i:P fj''
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5.1. A CONTRATADA tlca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 2.^% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no arl. 65. inc. II. § 2". da [,ei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração. limitada a 60 (sessenta) meses conforme art.
57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abai.xo enumerados de forma simultânea,
e autorizado fomialmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente:
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7,1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo l do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo I do edital.

CLÁUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo ! do edital,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1. l. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal iT. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A e.xecução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE., por ela designado, nos lennos do arl. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

PREEEITl RA MIMCIPAI. 1>E C Ot.l\AS-MA | CNH.); 06.1 t3.682yl)()lll-25
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14.1. Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO REAJUSTE

I ó. 1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licilante
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusâo do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto peloart. 65. 11. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contraio poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

fREFEITDRA MI NICIPAI. DE COl.INAS-MA | ( NP.I: Üíi.l 13.682/0001-25
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coniratado c a aMrihiiivüo da adminisinivàt» para a jii>ia rciiuiiicravao da obra. servido cni
romcciiiictiio. t)bii;livaiidi) a inaniilcnvà" do L\|iiilibrio ccoMÓiiiico-tlnaiiccin» iniciai do contraio,
na hipótese dc sobrevircin fatos imprcvisivcis. oii previsíveis porém de conseqiiéncias
incalculáveis, relardudores ou impeditivos da esecuvào do ajustado, ou. ainda, em caso de Ibrva
maior, caso foriiiito ou fato do principe. ctuilleiirando álea econômica extraordinária e
extracontraluai.

i7.4.{)s pedidtis de reeqoilibrio ecoiiômico-niianceiro ile\em ser instruídos ci>m documentos que
comprovem a ocorrência de aiçiimas das situai,'oes pre\ istas pelo item anterior.

17..V. Os pedidos de reequilibrio económico-llnanceiro devem ser apreciados peíii administravao. a
qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, e.xpcdido pelo setor competente, por
meio do qual é certillcado se o tiilo ou ato ocorrido repercutiu nos pmvos pactuados no contrato;

17.6. Na análise dos pedidos de recquilibrio econõmico-linanceiro ntlo deve ser avaliada a
maruem de lucro da empresa, mas sim se o fato siijTerNcniente é capaz de trazer inipaeios
inianeeiros que íiniabili/em e ou imperam a execução do contrato pch» preço Urinado
inicialnicnlc.

CLÁUSULA DLCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Únicti. As Partes rcconbeecm qiie a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
tesiemimíias d»> Uonlnifo. qualquer tipo de documenl») relaelonaiulo ao objeto do presente
instrumento priuiu/ os mesmos efeitos legais da via llsiea original, nos lermos da Lei n
l.í,S74.:tH') e do Decreto \f I0,:7.S/2lt:(L e acordam luio eonte.star sua validade, conteúdo e
integridade. As Parles eonvencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
icsiemunbas. de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certillcado emitido
pela ICP-PraNÍI. nos lermos ao art. UK •í 2". da Medica Prosi.sôria n' 2.2110-2 2(HII. .A assinatura
eletrônica scni Icita. de comum acordo entre a-- partes, por meio do .\ssinador .SF.RPRO ou
pelo .Atliibe .Aerubat ou pela Platafurina (íov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Btadual da Comarca de COLiNAS'MA. com renúncia e.xpressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
proeiilc insirumeiUo.

I: assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apos lUh> e ticliado conforme, as parles a
scuuir tlmiain t» presente Contrato, em tlj (ires) sins dc igual teor e íomia para um só eleito,
perante 02 (duas) teslciminhas que também os subscrevem.

COLINAS (MA). 07 de agosto dc 202.1.

SLVIOH

MORAIS

StLVtOHENmOUEK
SLVtO KENlVOUe ot MORAS

M£MOONCAJU?SAO1

M£NDONCA:23875801334

Maria do Socorro Borba j orres. RCi N .MORAIS C O.MLRC IO K SKRVIÇOS
tui n t/iiiioi-i.irMM:27Secretaria Municipal de Es

COMR.M.W

iieaçao.
..1K1.274/11(101-24

Silvio livnritpii* ds- Morais Mendonça
R(;:()üí)n244742ó44 .SSP - MA

CI'F:2ÔH.758.()L1-J4

Representante Legal da lánpresa
CONIRATADA

PRChiari R\ \u M< II'\l. IH: fOI,IN.\S-MV I < M'J:IIIi.II4.Ii« I10IU-25
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TESTEMUNHAS:

Nome: &lií? I Nome: jjg.MÃQ 4pai't f^fWrvU/ug
CP¥-.Ú.M 101 CPF: C''?^-'M65.iAQ3~g<^

u

u
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Processo n° 27I/2023/PMC

PRKKEITtR.S MI NICIP.AL DK COLINAS _

Comissão Permanente de Licitação-CPI. RnK.: \)

CONTRATO N® 155/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 271/2(»23 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS.

O município de COLINAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrita tio CNPJ n® 06.113.682/000)-
25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS'MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Seci'etário(a) Municipal. Secretaria Municipal de Saiíde a Sr. SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO portador RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00. e a empresa
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.° 27.381.274/0001-24. com sede na Trav.
Da Alegria S/N Bairro Cebola - cidade de Barrcirinhas - MA. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu reprc-sciitante legal. Silvio Henrique de Morais
Mendonça portador do RG:0000244742944 SSP - MA. portador do CPF;238.758.0I3-34. têm. entre
si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregüo Eletrônico n® 18/2023 — CPL/PMC.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 48/2023 - PMC, submetendo-se às cláusulas e
condições abai.xo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do
Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2023. do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015. da Lei Compicmenlar n° 123, dc 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando siibsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, dc 21 de junho dc 1993 c suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, O presente Conirato tem por objeto a Coatrataçilo de empresa especializada na prestaçô.o
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS-MA, conforme as espccidcações, quantidades e condições comidas
neste CONTRATO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, indcpendemcmcnte de transcrição, o Edital dc
Pregão Eletrônico n" 018/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parle integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°OI8/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência;

d) A Ata de Registro de Preços n® 038/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 210.480,00 (duzentos e dez mil quatrocentos e
oitenta reais), conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITliR,\ MUMCrPAI. DK COI.INAS-.VIA | CMM; (I6.113.682/OOOI-2S

LNDEREÇO: r::A: .
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Processo n" 271/2023/P.MC
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ESPEariCACÕES
Visita técnica - Jcsincúiiiaito até o Incal (Secretaria Muiiici[wl dc
Administraiíân. Educação. Saúde c Assislcncia Social c demais
dcpartamciitus da Administnçâo Publica Muntcipall no mavimo cni até
24 horas depois dc acionado v ia lelcronc. celular ou "correio eletrônico".
Idenlilícar o problema. prop>-r .solução, se aeeessá- rio reposição de
alytima peça ou dispositivo, dispouibili/ar orçamento o mai.s detalhado
possível.

Assistência técnica em micros compuiadore.s e demais componentes no
mávimo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio
eletrônico, consliliiido em corrcçSo dclhiiliva. reposição de qualquer dis
positivo. software ou penlénco que componha a estação de trabalho",
tais como. antivírus, molhcrboard. fonte dc alimcniaçilo. cixslcr. drive de
mídias DVn. CI5. disquetes, leitores de cartões, placas de virieo. rede.
modem interno, modem cMcmo. hub. roteadores, monitore.s. impresso
ras. unidades dc backups. csiabili/adorcs. nnbrcaks. wcbcam c demais
componentes. Conliaiiraçâo de Uisposilivo uu periférico. Caso haja a ne
cessidade. deisar o local, somente apiis estar oficialmente dispensado do
trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor funciuniunento do
equipamento reparado, e terá 24h paru encerrar seus trabalhos. Caso o
equipamento seja retirado do locai, ser etlciu' nos serviços prestados,
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na linalifuçâo do
scn iço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor piihlieo que
lenha acionado a empresa prestadora.
Assistência iccnica em copiadoras miiltifuneiomil no máximo em até 24h
depois de acionado via iclclônc. celular ou correio eletrônico,
constituído cm correção definitiva, repusiçio de qualquer dispositivo,
contiguriiçâo, liibrifieaçílo. easu haja a necessidade, deixar o local,
somente após esiar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento
reparado, e terá 24h p.ara en- cerra.' seus trabalhos. Caso o equipamento
seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar
ociosidade do cxiwdieme. Qualquer demora na finalização do serviço,
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha
acionado a empresa prestado
ra,

Total

ÓTOE

20

140

20

período

(121 Meses

12

12

12

VAL

UNT

52,00

105,00

90,00

TQTÁL

12.480,00

175.400,00

21.600,00

210.480,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em
até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .lURÍDICA

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

PREFElTliRA MUNICIPAL DE COI.INAS-MA j CNP.1:06.113.682/000I-2S

ENümr.ÇO: PRAÇA DIASCAItNEIP.U, ;V' Ç/iZ • IliMIlO - CEP kÇ.I-.-.hi nOi:
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5.1. A CONTRATADA !lca obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlraluais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinle e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no ail. 65. inc. 11. § 2°. da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art.
57, inciso li da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abai.xo enumerados de forma simultânea,
e autorizado formalmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

a) Os ser\'iços tenham sido prestados regularmente;
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.I. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

PRKFEITt RA MLMCIP.AL L)K t OI.I.N.\S-M.\ | C NPJ: (lf..1IJ.682/ÜIUII-2S
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14.1, Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

15.1, A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, acumulado em i 2 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-flnanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, coníorme disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65. II. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

PREKEn l RA MllMCIPAL DE COI.INAS-M.A | CNP.J: 06.113.682/001)1-25
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coniraiatiii c a rcirihuiçãLi da admiiiisiravà" |>ara a Justa remuneração da ohra. serviço ou
Ibníecimenlo. ohiciivaiido a niamileitçào do cijiiilíhrio ccumnnieo-lmaiKcinr inicial do comnuo.
na liipótese de Mibrevirem lãlos imprevisivei>. ou previsíveis porem de consequencliis
incaleiiláveis. relardadores ou Impeditivos da c.secuçào do ajustado, ou. ainda, etii caso de Ibrça
maior, caso Ibiluiiti ou lato tio príncipe, coiillüurando álea econômica extraordinária c
exlracontratiial.

17.4. Os pedidos de reequilibrin cconõmico-llnanceiro devem ser instniido.s com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

17..Ã. Os pedidos de reequilibrio cconòmico-fmaneeiro devem ser apreeiados pela .administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou insirnmenlo equivalente, expedido polo setor competente, por
meio do qual ê ceilillcado se o fato ou ato ocorridt) repercutiu m>s preços pactuados no contrato;

17.0. Na análise dos pedidos ile reequilíhio eeonômieo-linaneeiro não deve ser avalitida a
margem de lucro da empresa, mas sim se o lato superveniente é capaz de trazer impactos
rinanceiros que inviabilizem e'ou impeçam a e.xecuçtlo do contrato pelo preço lirmado
inici.nimente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Oiiicu. .As Parles reconiiecem que a cópia digitalizada e .assinada pelas l':ines e
icstcrnunhas do Contrato, qualquer tipo de di>cumenio relacionando ao objeto do presente
instrutnenlo produz os mesmos efeitos legais da via llsica original, nos termos da Lei n
1.1.874/2019 e do Dccrelv) n" 10.27S.'202(). e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato piulerá ser assinado, inclusive pelas
le.slemunhas. de Ibrnia maiuiscriia ou por meio eletrônico, ainda que nao por ccrlitlcado cmilidn
pela ICP-Urasil. nos lermo> ao arl. 10. § 2^ da Medica Provisória n° 2.200.2'200] . A .assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as panes, por meio do .Assinadur SERPROou
pelo Adobe Acrobal ou pela Plataforma (iov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

i-ica eleito o foro da Justiça l/staduni da Comarca de CO[.l_NAS.'MA. com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instriunenio.

r. assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e .achado conforme, as panes a
seeuir fi rmam o presente Contrato, em 01 (três) vias de igual teor e forma, para um só efcitiv.
perante 1)2 (duas) icsfenumlias que também o> subscrevem.

COLINAS (MA I. (17 de agosto de 2021.

L( u'.'—

SILVIO HENRIQUE DB 0*9101 por
■^QAIC SIVIO HENRIQUE DEMORAS

MÍN£)ÔNCOM7S«lÍJ4
MENDONCA;2387580 Oâ<íM;?023íej3?ii;52;ii
+534 —

sol lANIZ DA SILVA MON fLIRO MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
■> Secretaria Mutticipal de Saúde CNP.):27.38L274/()(I()1.24.. .. . I |. . I \s. I ] • Silvio Ncnriiiucdc Murais MendonçaU ) \ I iV. \ l. V.M 1 R(;:(1I1(ÍI)244742944 .SSP - .MA

CPE:238.758.l)I3-34
Representante Legal da Empresa

CONfRAIADA
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ComiMâci 1'ermanenie de Licitação - CPI. Hiil

TESTKMUN

Nomc/A

cpr-.í^/U Ssi '

Nome: /io-uÍA ÚyVi\uA^^

cpF: -go
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PRKFKn l R-A MIMCIPAI, l)K COLINAS ^
CciinisNiii Permancnic tlc Licilaçâu- CPI. Rnli: tV

CONTRATO N» 156/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n" 06,113.682/0001-
25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pe[o(a)
Senhor(a) Sccretário(a) Mtiiiicipai. Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr\ Jardânia Viana de
Oliveira Treitas. RO N" 20780732002-4 SSP/MA e CPP n" 005,525.073-04 . e a empresa MORAIS
COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.° 27.381.274/0001-24. com sede na Trav. Da Alegria
S/N Bairro Cebola - cidade de Bnrreirinhas - MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante iegal. Silvio Henrique de Morais Mendonça portador do
RC:0000244742944 SSP - MA. portador do CPF;238.758.0!3-34. têm. entre si. ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Prcgilo Eletrônico n" 18/2023 - CPL/PMC. formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 48/2023 - PMC. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos insliluidos pela Lei Federal n " 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n" 04/2023. do Decreto Federai n" 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 ,1. O presente Contrato tem por objeto a ContrataçiSo de empresa especializada na prestação
de serviços de manutcnv«lü preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS-MA, conforme as especitlcações. quantidades c condições contidas
neste CONTRATO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independenteincnte de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 018/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - ITizein parte Integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°018/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:

c) O Termo de Referência;

d) A Ata de Registro de Preços n° 039/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1.0 valor global deste Contrato é de RS: 38.940,00 (trinta e oito mil novecentos e quarenta
reais), conforme demonstrativo a seguir:

PUEKi;iriiKA .MIINICIPAL Di; fOI.IXAS-MA | CNPJ: 06.11J.(>«2/0(HH-25
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Proces&o n" 271/2023/PMC

PREKEin R.\ MIMCIPAL DE COLtNAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

FIs.;__2£S_

Rub.:

ESPEClPlCy^rÕES
Visita técnica - deslocamento ale o local (Secretaria Municipal de
Adniinislruç.lo. Kdiicação. Saiide c Assistência Social e demais
dcpartanientos da Administravão Publica Municipal i no máximo cm até
24 horas depois de acionado via telcloiic, celular nu "ciTreio eletrônico
Identilkar o problema propor solução, sc nceessá- riu reposição dc
alguma peça ou disposiliso. disponibilizar orçamento ii mais detalhado
possível.

Assislíncia tccnicii cm micros computadores e dentais eom|xinentcs no
mâviiuo em até 24li depois de aeionailo via Iclclonc. eekilar ou corruiu
eletrônico, constituído cm correção dellnitiva. reposição de i]uali|uct dis
positivo. soUsviue ou |>cri1'érico i|ue componha a "estação de trabalho",
lais como. antivírus, motherboard. fonte dc alimentação. cs>olcr. drivc de
mídias IJVIJ. CD. disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo. rede.
modem inicmo, modem exieniu. hub, rolcadores, monitores, impresso
ras. unidades de backiips. estabilizadores, nobrcaks, webcam e demais
componentes Configuração de dispivsitivo ou periférico. Caso liaja a ne-
cessiilade, ücimu o locai, someme após estar uficiaimeiiie dispensado do
trabalho .A empresa det crá procumr sempre o melhor fimcionamenio do
cquipamemu reparado, o terá 24lt para encerrar seus Iraballios. Caso o
equipamento seja rclirado do locai, ser eficaz nos serviços prestados,
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do
serviço, deverá ser justillcado por escrito, para o servidor público que
tenha aeionado a empresa prestadora.

Assistência lécnicn em copiadoras nnillifuncional no máximo em até 24h
depois de acionado via telefone, celular ou correio cleirõnico.
consliiuido cm correção dciniiliva, reposição de qualquer dispusilivo,
configuração, luhriileaçãu, caso haja ii necessidade, deixar o local,
somente apôs estar ollcialmcnie dispensado do trabalho A empresa
dever.i procurar sempre o melhor funeionamenlo do equipamento
reparado, e terá 24li para eu- cerrar seus iraballios. Caso o cquipanicnto
seja rclirado do íiieal, ser eficaz, nos serviços prcstiulos. para evitar
ociosidade do expediente. Qualquer demora na fuiali/ação do serviço,
devera ser jiisiilicado por escrito, para o servidor público que tenha
acionado u empresa prestado
ra.

Total

QflPE

20

15

PERIODO

tlZjAfeses

12

12

12

VAL

UNT

52,00

105,00

90,00

TOTAL

12.480,00

18.900,00

7.560,00

38.940,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em
até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1, As despesas decorrcnles do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0226 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.123.0052.2135.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CMM: 06.113.682/0001-25
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5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. 11. § 2°. da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a parlir data de sua assinatura, que poderá
ter sua viuêitcia prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) me-ses conforme art.
57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea,
e autorizado formalmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente:
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7,1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Ane.xo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo dc Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

HRIIKKIH HA MIMC IPAI. RK COLINAS-MA i CMM: 06.1 l3.(>«2/0(l(ll-25
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Comissão Permanente de l.iriiafãu - CPI.

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia litil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitanle
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos
financeiros do liltimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. acumulado em 12 (doze) meses,

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro,

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilibrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo art, 65. 11. "d" da Lei 8,666/93, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
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commindo c a rctrihiiivão da adiiiini^iravà'.. pari a jii>la rcniiincravflo da obra. scmço ov:
Ibníccimciilo. ohjclivando a iiiaiuilcni;âo do ciiuilihrii' cainiiiiiico-llnanccim inicial do contraio,
na hipóicsc dc sobrcvircm falos iniprcvi>ivcis. ou prc\isi\cis porem de conseqiiências
incalculáveis, reiardadorcs ou iinpcdiiivos da cseciivão do ajustado, ou. ainda, cm ca.so de torça
maior, caso fortuiio ou fato do princi|v. conlieiirando alea econômica cMraordinãria c
extraconlralual.

I7.d. Os pedidos de reeiiiiilibrio econõmicivllnanceiro devem ser inslniidos com documentos que
comprovem a ocorrência de aleumas das situações previstas pelo item anterior.

IT.iv. Os pedidos de reequilíbrio econõmico-linanceir<> devem ser apreciados pela administração, a
qual deve emitir latido técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é eenitlcado se o fato ou ato ocorrido re|vreuliu nos preços pactuados no contrato:

I7.Ô. Nia análise dos pedidos de reequilíbrio econõmico-timinceiro náo deve ser avaliada a
maruem de lucro da eniprc-sa. mas sim se o lato superveniente è capa/ de Ira/er impactos
tlnancciros que inviabili/cm c ou impeçam a cxecuçáo do contraio pelo preço linnado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA.S ASSINATURAS

Panigraru Único. As 1'ancs rceonbcecin que a cópia diyilali/ada c assinada pelas Partes e
icstenuinlias do Contraio, qualquer tipo dc doeumcnio_ relacionando ao objeto do presente
insirumenio produ/ os iiieMiios eleitos legais da via llsiea original, nos lermos da i.ci n
I.^.S74.'2(iP) e do Decreto n'-' [().:78/2ti:il. e acordam náo contestar sua validade, cometido e
integridade. As l'artcs corneneional ainda qtie o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
lesieimmhas. de forma manuscriia ou por meio eletrônico, ainda que nao por certificado emitido
pela ICP-Hrasil. nos tennos ao art. U». í 2^ da Medica {'rovisória ii" 2.2O(l-2':O0l. A assinatura
eletrônica será feita, de coiiuim acordo entre as panes, por meio do Asslniidor SF.RPROou
pelo Adube .Acrobat ou pela IMutafurma Cínv.hr

CLÁUSUL/V DÉCIMA NONA - DO FORO

rica eleito o foro da Justiça listadual da Comarca de COl INASAl/V com renimcia expressa dc
qualquer outro. pí>r mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvida.s oriundas do
presente instnmienlo.

Iv .assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apôs lido e achado conforme, as parles a
seuuir tlrmam o presente Contrato, em ID (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) lestcmunlais que tamiTêm os subscrevem.

COLIN AS (MA 1.1)7 dc agosto de 202.1.

SAVIO HtNfOQUC DC
ivmuoiiciua
«■•«OCAJBrWfM

MENOONCAJJe7$«13)4 Opta auieuHisi

.Sr'. Jardàpirv%i de Oliveira I reitas. MORAIS COMKRCIO K SKRVIÇO.S
Seerelaria Vlunieí|r.il de Assistência Social. C'NIM:27.JH1.274/1)01)1-24

(■()\ rU.\ 1 AN 1 1 Silvio Ueiirit|ue tie Murais Mendonça
R<;:0t)ll0244742«W4 .SSi» - MA

CPF:2J8.758.«l3-34
Ucprescntauie l.eital da Lmpresa

CONIRA^LADA

rRia-iai t k\ mi nu ifvi i>i;< oi in vs-m.\ ií NP.t!«ifi.nj.fiS2/tKHii.is
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Estado do Maranhao

MUNICÍPIO DE COLINAS

.V> ^

EXTRATO DO CONTRATO N? 153/2023.
FOLHAS;

PROC-iQ"?^ / "2^0

hAftt.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISI KA/^AO/SEMAL).
OBJETO; contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos de informática, conforme especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 100.140,00 ( cem mil cento e quarenta reais),

CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS ■ CNPJ:27.381.274/0001-24,-- AMPARO LEGAL: Lei

Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze)

meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

V  '
W



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 154/2023.
í*HOC.*

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÂO/SEMED.
OBJETO; contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos de Informática, conforme especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor RS: 280.632,00 ( duzentos e oitenta mil seiscentos e trinta e

dois reais), CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS ■ CNPJ:27.381.274/0001-24,-- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr Maria d(C5oÇ6r?0|Büi4)a Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

li

i  /



Estado do Maranhao

MUNICÍPIO DE COLINAS

¥0\MM\

PROC.: 1

EXTRATO DO CONTRATO NQ 155/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos de informática, conforme especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e
Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 210.480,00 ( duzentos e dez mil quatrocentos e oitenta

reais), CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ:27.381.274/0001-24,-- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr Soliane da Silv^ Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

fouhas-. 2

EXTRATO DO CONTRATO 156/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
Abjeto de ea,p,esa para pres.açio de serviços de manutenção prevent.va e corre ,v
dos equipamentos de informática, conforme especificações quantificados na Planilha, Anexo ,
Termo de Referencia Anexo 11, Valor RS: 38.940,0 ( trinta e oito mil novecentos rea.s reais),
CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ:27.381.274/0001-24,- AMPARO LEGAL: Le
Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: ate 12 (doze)
meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE;

Sr JardâniíVi^a de Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social

V i

sJ



DIÁRIO OFICIAL DA ÜNIAO - seção 3

do driifo 43. dd Lcl 8 6€6/l99$ c posteriores dUcrd^Õcs. que
adludluc^o a llclUntc H. T. CONSTRUÇÕES LIDA, Inseriu no CNPJ
21.A0<.l)9$/0001-23, coin c valor global de RS 1.4A3.636.9S (um miihSo e ouaWcenlos
c qoorenia e If6s mil o se/scentos e trinta a seis reais e noventa e tlnco centavos!
atenileo nelinenle Iodas n condlçftes esiabeletídas no edital.

Barra da Corda/MA. 7 dff agosro d« 2023

MARIA EOIVANIA PEREIRA OA SUVA

AVISO OE UCITACto
PREGÃO EUtRÓNICO N» 82/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1722/2023 - Barra do Corda/MA.
A Pr«feilura Municipal de Barra do Corda - MA. através da Pregoeira e eduípe

d« apoio, toma-se público, para cor>beclmento dos interessados. auP realizará licitação, na
modalidade PRCâXo. na íorma ELETRÔNICO, com critério dc julgamento, menor preço
ffobal. nos terrnos 09 Lei n^ 10.S30/2002, subsídíarlamente. a Lei n- 8.666/93. Objeto;
conlraliiç2o de pessoa Is) jurídica Is) para fornecirnenio de combustível, do tipo gasolina
comum, díeo DIcmtI SIO. oieo desci comum e ctanol para abastecimento da Trpta dc
veículos pertencentes a secretaria municipal de Pianejansento, Orçamento e Gestão e
infraestrutura no município de Barra do Corda/MA. A dotação otçamentiría será:
1S.431.1003.2048.0000: 04.122 lOO1.2003.0000 • Elemento dc Despesa; 3.3,90.30;
4.4.90 S2; Projeto AtlvWãde: 2048; 2003 Fonte de recursos; Recursos Ordiniríos. Valor
TOtAl: R$ 4.697.700.00 {auatro milhdes. Quinhentos e r>ovent3 e sete mil e setecentos
reais) Inicio da disputa ocorrer^ dia 33 dc agosto de 2023 às O9h:0OCrnin. Os interessados
poderão adguinr o Edital e seus anexos, junto à Comtssio Permanente de Udtoçlo • CPL
situai ria Rua Isaac Martins. 371. Centro Barra do Corda • MA. no horárto de OShOOmInh
as 22^0(Vnlnh, nc Portal da T/ansparèncla do mumcipio e na plataforma da &IL pelo site
w>vw.bll org.br, informações pelo e-mjil cplbdc2021^8iTidiUom.

Barra dc Corda • MA, 8 de agosto de 2023.
MIKAELA OUVEIRA CABRAL

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JAROiM

AVISO DC UOTACAO
TOMADA OE PREÇOS N4 2/2023

(  A Prefeitura MiAiiopal de Bom Jardim. Estado do Maranhão, através da sua
ComissJo Permanente de ücitaç^ * CRI. nos termos da Lei Federal n« 8.G66/93, de
21/06/93 c suas alterações posteriores, torna pObüco que fará realizar licitação na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do t>po menor preço global, sob o regime de Empreitada
por preço Global, ás 10h30min (Det horas e trmta Minutos) do dia 24 de agosto de 2023
na saia da Comissão Permanente de Hcitacões cujo ^jeto é a Contratação de pessoa
jurídica especializada para executar os serviços de mefhori» de acesso e readaptação do
prédio pública onde tuncicna atualmente o Centro de Referéndã da Assistértcia Social»
CRAS para funcionamento do Centro Munkipal Infar^to Juvenil rto Município dc Bom
Jardim/MA. O ediul e seus anexos encontram-se dispcnfuels no prédio onde funciona a
CumiisSü Permanente de iKiUção. onde poderão ser consultados gralurtamenie ou
adQUirídos mediante o recolhimento da importância de R$50.00 {dnqucnta rcaisl feito
eiclosivarnenie através de doçi>rriento de Arrecadação Municipal |DiW). Av, José Pedro
Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão • Brasil • CEP 66.88O-00Q, e demais informações
no e*mall preteilurdbomardimeoi#gmaiLco<n, no site wMw.bomjardim.ma^ov.br e no
sbtcma do TCE/5INC (https;//apps.tce.ma.gov.br/sincslte/conirâta).

Bom Jardim/MA. 3 de agosto de 2023
IN6RI0 SILVA D03 6AM0S

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO DE UCITACÃO
PR6<3ÃO ELETRÔNICO NB 29/2023

A Prefeitura Mur\icipal dc Bom Jesus das Selvas/MA. através da Comissão
Permanente de tkitaçSo torna publico para conrierimenio dos interessados, oue fará realizar,
sob s égide do Decrete n^ 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 8,666/93 e suas
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua forma Liet/òmco. do tipo menor
preço por item, sob o Regime de íornecimentu. o&jetivando: formação de registro de preço
para futura c eventual contratação dc empresa csocoaKzada no fornecimento de materiais
elétricos para uso na manutenção da ituminoçio pública e dos prédios púbticos para atender as

* necessidades da Prefeitura Mur^iopal de Bom Jesus das Sehfas/MA. conforme cortdições.
quariúdades e exigências estabelecidas no Instrumento convocalúrio, ABERTURA: 22 de agosto

202J.ãsOBh00mi(i, através da plataforma: hctp://portal0omjesusdasseivas,com,br/, demafs
V Informações no «•mail cpL202j@bomjesusdassclvas.ma gov.br.

Bom Jesus das Selvas/MA, 7 de ̂ osto de 2028.
VtCrOR MARQUES DA SILVA ALVES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DC UOTACÃO
PREGÃO ElfmÔMCO Nt 31/2023

A Prefeitura M. dc Coelho Neto MA , por meio da Set. M. de Ptancjamcnto c
Gestão, toma púUKo para conhecimento dos interessados QUe fará reaUz^. iicrtação r>a
modalidade Pregão Eletrônico 081/2023. REPUBUCAÇÃO do tipo menor preço, oara a aquisição
óe /nobdiítio e eouipamentos para estruturar a See. M. da Mulher do Munkípio. no cfia
23/082023 ÒS 00 00 h . através do sJte https://«rw,pcn^decompfàspuUicas,com.br. sendo
presidida pelo Prcgoelro desta Prefeitura .Edital hnps7/www.porTaldecompraspublicas.com.br
e AO Porui da Transparência no endereço: https7^'Ctacoes.coeÍhoneto.ma.gov,br/.
Esdarecimentos ad*aorsars pagirv» web do Portal de Compras ou através do e-mail;
cpl,CoeM«nct9 ma@gmaU.ecm,

Coelho Neto • MA. 8 dc Agssta de 2023,
S^RGiO RICARDO VTANA BASTOS

Secreüno M. de Plar^jamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS OE UOTAÇAO

PREGÃO EUTRÔNICO N* 20/2028 • CPI/PMC • SRP

OBJETO; Registro de preçc« para futura e eventual contratação de empresa especJaliia na
confecção de fardariventos
DATA DA ABERTURA; 22/08/2023 ás 09hí»min. horário de BrapTla/DR
local de Realiruçáu: Purta! PMC • www.comprascoiinasma,com.br.
Ediul c demais informações disponfvels em vmvw.colinas.ma.gov.br c
«vuew/.comprascolinasma.com br.

Colinas |MA). 4 de agosto de 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

1677.7069 M 151, quarta-feira. 9 de agosto de 2023

PREGÃO ELETRÔNICO N* 21/2023 • CPt/PMC • SRP

OBJETO. Registro de preços para futura c eventual contratação de empresa especlalixada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frlieres
c congeladores Com fornecimento de peças.
DATA DA ABERTURA: 22/00/2028 às 14h00mm, horário de Brasltia/DF.
Local de ne.tllzação; Portal PMC • www,comprascollnasmd.coni.br.
EdiUl e demais infuimações disponíveis em wvvw.cQiinas.ma.gov.br e
swww.cumprascolinasma.coín.br,

Cniinas (MA). 4 de agosto rie 3TI23.
JERONIMO CARDOSO RO&A NETO

Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO Nt 153/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA$/MA • SECRETARIA MÜNfOPAl
AOMiNI$TRAÇAo/SEMAD OBJETO: contratação dc empresa para prestação dc scr/ços dc
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de Informática, conforme
especrficacões qxjantificadus na Planilha. Anexo I. e Termo de Referencia Anexo II. Valor R$:
100.140.00 ( cem md cento e quarenta reaisf. CONTRATADA; MOftA/S COMEROO £
SERVIÇOS • CNPJ;27 881.274/000LO4,.. AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 6 666/98 e suas
Posteriores aiteraçôes e Proposta de Preços, VIGÍNOA; até 12 {doze) meses.
Colinas • tMA), 7 de agosto de 2023
CONTRATANTE; Sr Ivan Prudénclo da Silva.
Assessor de Relações Instilucionaís e Planejamento.

CXTTtATO 00 CONTRATO N« 1S4/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL EOUCAÇÃO/SEMEO
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiv» dm f>quipamentos di> informática. rnr)form4> pspeâhoções quantlflados na
Planilha, AfKxo I. c Termo dc Referencia Anexo H. Valor R$: 280.632.00 | duzentos c
oitenta mil seiscentos e trinta e dais reais). CONTRATADA; MORAi$ COMERCIO E SERVIÇOS
- CNPJ;27.881.274/0001-24.- AMPARO LEGAL: Ui Federal fí' 8.666/93 é suas Posteriores
alleraçOes e Proposta òe Pieços. VTGENOA. uté 12 ídoze) meses.
Coõrsas • (MA), 7 de agosto de 2028
CONTRATANTE: 5r Maria do Socorro Borba Torres.
Seaetaria Munidoal de Educação.

EXTRATO 00 COffTRATO Nt 15S/2028

PREFErruRA MUNICIPAL DE COLINAS/MA » SECRHARIA MUNIOP/U. SAÚDE/SEMUS
OBJETO contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva t
corretrva dos equipamentos de iníormitlca. conforme especificações quantificados na
Planilha. Anexo I. e Termo dc Referencia Anexo li. Valor RS: 210.480.00 í duzentos « dex
mH quatrocentos e oitenta reais), CONTRATADA: MORAIS COMEROO E SERVIÇOS -
CNPJ;27.381.274/0001*24.- AMPARO LEQAL; LqI Federal n* 8.666/93 c suas Posteriofes
alterações e Proposta de Preços. VlCíNOA: ate 12 (doiej meses.
Colinas - (MA). 7 de agosto dc 2023
CONTRATANTE: Sr Sohane da Silva Monietrp.
Sevetarla Municipal de Saúdu

EXTRATO DO CONTRATO Nt 156/2023

PREfEITURA MUNICIPAl Ot CQUHAS/MA SECRETARIA WUNICIPAl ASSIÍTÍNCIA
SOaAL/SEMAS OBJETO: (ouraiotSo dc empresa para prcstaçSo dc serviços tic
manutcriçio prevcnliva s corretiva dos equiparrienlos de InformAiica. confornse
esBeclfiucdes auanlllrcadoí na Planilha. Antuo I, e Teimo de Referencia Ancso II. Valor RS;
38.940,0 ( Irtnia c oilo mil novecentos reais reais). CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS - CNPJ;27.381.274/0001-2A,- AMPARO lÉGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: alé 22 fdoie) meses.
Colinas - (MA). 7 de agosto de 2Q23
CONTRATANTE: Sr JaidSnia Viana de Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

AVISO

PREãiO ElfTRÓNICO Ne 11/2029

(REPOSLICACÂÜl. SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Processo AdministcaUvo n*
06.1807.0001/2023. OBJETO: ContrjiatJo de empresa para o futuro e eventual
lomecincnto dc material petmancntc diverso para atendei as necessidades da Secretaria
de Educação em cumprimento às metas do VAAT, MODAliDAOE: Pre|So. FORMA:
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por item BASE LEGAI; lei ne 10.S20/2002. Decreto Federal
ns 10.024/19 e Lei n' 8.666/93 e suas alleraçiSes. DATA OE ABERTURA: 23 de agosto de
2023 ás 09:00 horas. A sessdo publica de julgamento será realúada eletronicamente rio site
virivw.comprasROvernadorluiirocha.com br no dia e horário marcados.

Os editais e seus aneios esláo i dliposltáo dos interessados na Sala de reuniáo
da CPL. vluada á Praça Joáo Gonçalves, s/n», Centro. Governador Luli Rocha - MA, de 2*
a 6* feira, no horário das 08:00 ás 12:00 horas e no portal do Mumciplo no Endereço
eletrônico htIs://transparencia.80venudarluiirocria.ma gov.br/ nc site
https;//«vww comprasgovernadorluiirocha com.br . Esclarecirnento adicional no endereço
supra, pelo endereça eietrônico pmRlr.lKltacao0hotmail.com ou pelo telefone (99) 3561-
1134,

Governador luis Rocha • MA. 8 oc agosto de 2023
CDEVAL SILVA BATISTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES 00 NORTE

RESULTADO DC JULOAMENTO

CONCORRENOA PÚBUCA N» 1/2023

A PrcfcHura Municipal dc Maiôcf do Nortc/MA, po' intcnncd^o do Presidente
da Cemíuão Permar>entc de licitação. Totria púbJIcu o resultado da CoiKorrênciâ ̂ úbBca
n* 002/2023. que leve usmo objeto a Contratação de empresa espeoalqada n» prestação
de serviços de Imolantação de Melhonas SanHárkas Domiciliares na 2ooa Urbana do
Muriídçio de Matõcs do Norte/MA, lendo ass m por vencedora desta ikitaçSo a empresa
NEVC5 CONSTRUTORA E EfVlFRnEmA DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita rto CNPJ SOb O n*
27.681.81S/000I-O5, com o valor lotai de R$ 8.920.000.08 (trés milhões, novecentos e
vinte mil reais e oito centavos), considerando que o critério de julgamento determinado foi
do tipo menor preço global. Declaramos então a empresa supra como vencedora da
Concorrência Pública n*. 001/2033.

Matões do Norte/MA, B de agosto de 2023
AILAN UMA DA SILVA

Presidente da CPL

(S>
tOf aw««n*ii1s p04t w «'idcrece Hrrô»!'*»
hnaV/wwBt.Mambt/rurmtCadMe roTiL mm tOde» (0)020270009002

tecumttir» «lUnaO» OKilxliiMnx tmkinw MP a* 3.2ao2 M 34/OÉ/2gca.

«M ipifmtx • ipJTMBirvtur* d* L^Mt 9úWoi OruSm »tC9»anaá.
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